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TERMO DE ABERTURA DE PROCFSSO

Em 03 de dezembro de 2025, procedeu-se a abertura do

administrativo n 0312002/2025, tendo por objeto a Contratação de

para aquisição de pneus para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Buriticupu - MA. Com este fim e para constar, eu, TALLES ANTONIO

SANTOS FERREIRA lavrei

processo

empresa

0 presente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, em 03 de dezembro de 2025.

íln A

1 	
TALLB^NTONIO SANTOS FERREIRA

CHEFE DE GABINETE

Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n° 0312002/2025

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Presidenta da Câmara Municipal, a senhora Vanusa
Ibiapino^ Sousa Fernandes, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de
conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e
demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unldade/Setor/Departamento):
CHEFE DE GABINETE

Responsável pela formalização da demanda:

TALLES ANTONIO SANTOS FERREIRA

1. Justificativa

1.1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

1.1.1. Manifesta-se a necessidade da Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, garantindo condições adequadas para o pleno
aincionamento da caminhonete da câmara municipal, para dar poio e segurança no deslocamentos dos
vereadores e servidores.

1.1.2. A aquisição dos pneus é necessária para garantir a adequada manutenção, segurança e
funcionamento da frota de veículos pertencentes à Câmara Municipal de Buriticupu - MA, assegurando
condições apropriadas para o desempenho das atividades administrativas, operacionais e institucionais.

1.1.3. A manutenção aquisição de novos pneus para a caminhonete é fundamental
deslocamento de servidores, realização de atividades
legislativas, razão pela qual se faz necessária a contratação.

para o

externas e cumprimento das demandas

2. RESULTADO ALMEJADO:

2.1. A contratação tem como resultado almejado o pleno atendimento das necessidades de

manutenção da frota de veículos da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, garantindo melhores
condições de segurança, confiabilidade e desempenho nas atividades institucionais.

2.2 Com a aquisição dos pneus novos, espera-se:

● Aumento da segurança operacional dos veículos utilizados em serviços administrativos,
deslocamentos oficiais e demais atividades parlamentares.

● Redução de riscos de acidentes, falhas mecânicas e interrupções nas atividades devido ao
desgaste dos pneus atuais.

● Melhoria da eficiência e economia na frota, reduzindo custos com manutenção corretiva
e prolongando a vida útil dos veículos.

● Padronização e regularidade da manutenção preventiva, conforme recomendações
técnicas e normas de segurança veicular.

Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu — MA
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● Continuidade dos serviços prestados pela Câmara Munieipal, garantindo condições
adequadas de mobilidade para servidores, vereadores e equipes de apoio.

2.3 Com isso, a contratação proporcionará benefícios diretos à gestão pública, contribuindo para a
preservação dos veículos oficiais e para a qualidade dos serviços oferecidos à sociedade.

3. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e quantitativo
necessário para a contratação em pauta.

QUANTI
DADE

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

PNEU NOVO PARA VEICULO, dimensão 265/65
R17. Pneu \° linha de alta qualidade resistente e
durável, desenvolvido para carro de passeio
transporte de passageiros tipo pick up, que trafegam
percursos de curtas, médias e/ou longas distâncias
os mais variados tipos de trajetos, com índice de carga
máxima, igual ou superior a 2000 Kg por pneu e índice
de velocidade igual ou suterior a 110 km/h. Deve conter
eficiente expulsão de água, estabilidade em curvas,
melhor resposta em manobras de segurança, maior
resistência a choques, impactos diversos e cortes
laterais, estabilidade, seja em pistas secas ou molhadas.

ou

em

com

1
4 UNIDADE

4. ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenadora de Despesas,
deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

4.1.
que

Buriticupu/MA, 03 de dezembro de 2025.

Atenciosamente,

/]

QjAÁAy
LT^S ANTONIÒ SANTOS FERREIRA

CHEFE DE GABINETE

Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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Buriticupu/MA, 04 de dezembro de 2025

JRITICUPU.

DESPACHO 72025

A Senhora

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Departamento de compras

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade da Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Buríticupu - MA, solicitamos ao Departamento que seja
realizada pesquisa de preços de mercado, visando a proposta mais vantajosa para município, conforme
processo administrativo 0312002/2025.

Atenciosamente,

Vanusa Ibíapíno Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal.

Rua Nelson Pereira Dias, n 01 A, CEP: 65.393-000, Buríticupu — MA
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Em resposta à solicitação do Gabinete da Presidenta, estamos encaminhando em anexo, a pesquisa de
preços, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender as necessidades da
Camara Municipal de Buriticupu - MA. Informamos que o valor médio total apurado foi de R$
5.490,12 (cinco mil, novecentos e noventa reais e doze centavos).

Buriticupu/MA, em 05 de outubro de 2025.

C4.U:3iVTr/:^ Jp.
Alessandra Silva de Lima

Câmara Municipal de Buriticupu

Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu — MA
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ANEXO

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Buriticupu - MA, estamos encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de preços com seu respectivo mapa de
apuração realizado através do Sistema Eletrônico do Banco de Preços.

VALOR

TOTAL

QUANTÍ
DADE

VALOR

UNIT.
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

PNEU

VEÍCULO, dimensão 265/65
R17. Pneu 1° linha de alta

qualidade resistente e durável,

desenvolvido para carro de
passeio ou transporte de
passageiros tipo pick up, que
trafegam em percursos de curtas,
médias e/ou longas distâncias
com os mais variados tipos de
trajetos, com índice de carga
máxima, igual ou superior a 2000

Kg por pneu e índice de
velocidade igual ou suterior a
110 km/h. Deve conter eficiente

expulsão de água, estabilidade

em curvas, melhor resposta em
manobras de segurança, maior

resistência a choques, impactos
diversos e cortes laterais,

estabilidade, seja em pistas secas
ou molhadas.

NOVO PARA

R$ 1.372,53 R$5.490,12UNIDADE1 4

R$ 5.490,12 (cinco mil, novecentos e noventa reais e doze centavos)

Buriticupu (MA), em 05 de dezembro de 2025.

oE ÍÕ/j
Alessandra Silva de Lima

Câmara Municipal de Buriticupu

rrne^

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA



^Seços' relatório de apuração de pesquisas de preços p-CERTtFlCADO—1

çResponsável; ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Departameulo; Setor {le Compras
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Relatório de Cotação: Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender as necessidade
da Camara Municipal de Buriticupu - MA

Pesquisa realizada entre 05/12/2025 09:46:26 e 05/12/2025 09:57:51

Kílaióri» gerado nn dia 0r>/l2/202'3 lü;02:28 (II’; l!)1.7..1.4r>|

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.

■^^-f^''-‘!-^‘'-‘‘íà^Npmaa<^N'(Sd.07deMhod.2021(Uin-S4.133).noAr,igorrApe,quiu.depr.çvssnún,Muoda.mdoc^rnmoqu,comerá:INCV.iIéu^o malemd,ico

definii-ào do vaíor esiimado."
ra u

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Estimado

Item
Preços Quantídade Percentual Ibtal

1) PNEU NOVO PARA VEÍCUT.O, dimensão 265/65 R17. 4 1 Unidade RS 1.372.53 (un) R$ 1.372,53 R$ 1.372.53

Valor Global: RS 1.372,53

Detalhamento dos Itens

Item 1: PNEU NOVO PARA VEÍCULO, dimensão 265/65 R17.

Preço Estimado: R$ 1.372,.Wfun) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R.$ 1.372,53 Média dos Preços Obtídos: R$ 1.372,53

Quantidade Descrição
Observação

1 Unidade Pneu r linha de alta qualidade resistente e durável, desenvolvido para carro de passeio ou transporte de passageiros tipo pick up. que trafegam
em percursos de curtas, médias e/ou longas distâncias com os mais variados tipos de trajetos, com índice de carga má.\tma, igual ou superior a

2000 Kg por pneu e índice de velocidade igual ou suterior a 110 kindi. Deve conter eficiente expulsão do água. estabilidade em curvas, melhor
resposta cm manobras de segurança, maior resistência a choques, impactos diversos e cortes laterais, estabilidade, seja em pistas secas ou molh
adas.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Iiic. I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

RS 1.200,00

Relatório geraúo no dia 05/12/2025 10:02:28 (IP; 191,7.3.46)
Código Validaç5o: wFS%2bFHa%2fUeX!QmlWavOvmBOhYxK5x7H2EemXQlrpJ2oqHU0nPim6WA%3d%3d
^i;.'/wi-;w.bancodepi.ecos.com.Pr/CeriilicadoAutenticidade?tokQn =wFS%25?hPHa%?S?IUcXtQrniw,.vnvmBOMY>K5«7H7Fr'mxoifnj?oaHUfinPim6WAH2’:3,-d%?

1/4
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órgão:

Objeto;

município de baliza/ 22 - PREEEH'UiU MUNICIPAL DE BALIZA

ABERTUR.A DE PROCESSO PARA SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA

REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NO VEÍCULO;
FORD RyVNGER PLACA; RCI - 5D12. VAÍCULO DE USO EXCLUSIVO DO

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALIZA. ESTADO DE GOIÁS.

PNEU 265/65RI7 A/T PLUS - PNEU 265/65R17 A/T PLUS

Data: 17/10/202%Q^_5

Dispensa 'Modalidade:

SRP: NÃO

Identificação: 01067131000159-1-000577/2025

Lote/ltem: 1/2

Ata: N/ADescrição:

Homologação: 17/10/2025 00:00

Fonte: hups://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: UN

UF: GO

CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Inicial

35.359.130/0001-08

●VENCEDOR*

PNEUS lUMOS EIRELI
RS 1.200.00

Preço (Compras Goveniamentaís) 2: Média das Propostas Inidaís

Inc. I An. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.133)

Órgão:

RS 1316.10

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

Procuradoria Geral de Justiça do .Fsiado de Roraima

Formação de Registro de Preços para eventual aquisição de pneus novos para a frota de
veículos pertencentes ao Ministério Público Estadual de Roraima.

Pneu veículo automotivo - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO. MATF.RIAI.

CARCAÇA LONA NÁILON, MATERIAL TALÃO AÇO.MATERIAI. BANDA
RODAGEM BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA. M.ATERIAL FLANCOS

MISTURABORR.ACIIA ALTA FLEXIBILIDADE. TIPO ESTRUTURA CARCAÇA
RADIAL, CARACTERÍSTICASADICIONALS SEM CÂMAR.A. DIMENSÕES 265/70

Data: 01/09/2025 08:00

Modalidade: Pregão EleuOnico
Objeto:

SRP: SIM

Identificação:

Lote/Iiem:

N°Pregâo:900122025 / UASC;926196
Descrição:

Í5

Ata: Link .Ata

Homologação: 24/09/2025 12:45

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 40

Unidade: Unidade

R17

CatMat: 429785 - Pneu Veículo Automotivo - Material Carcaça: Lona Náilon | Material Talão;

Aço I Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência | Material Flancos: Mistura

Borracha Alta Flexibilidade | Tipo Estrutura: Carcaça Radial | Características Adicionais:

Sem Câmara ! Dimensões: 265/70 R17

UF: RR

CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Inicial

43.785.140/0001-25 MAXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDA

59.008.614 GiORDANNO BRUNO ABREU COSTA UF endereço: RR

JAPURA PNEUS S/A

ONE MED COMERCIO E MANUTENCAO LTDA

R$1.140,93

59.008.614/0001-62
RS 1.200,90

04.214.987/0004-40
RS 1.265,00

41,567.567/0001-21
RS 1.265,00

13.626,850/0001-41 MARIA LLICELENE CARDOZO DE MELO PEREIRA RS 1.267,00

53.327.772/0001-07 M & D SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
R$1,267,50

17,549.074/0001-84

●VENCEDOR*

M. A. RODRIGUES DOS SANTOS E CIA LTDA
RS 1.267,70

20.380.331/0001-01 MR COMERCIO DE PECAS E ACF.S.SORIOS LTDA Benefício Me/Epp: Não Programa
de integridade: Não UF endereço: AM

J F CONSTRUCOES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

AGUIAR E SOARES LI DA

R$ 1.267,70

09,420.029/0001-05
R$ 1.267,70

51.961.091/0001-62
RS 1.267,70

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMÁTICOS E PECAS LTDA RS 2.000,00

^ Relatório gerado no dia 05/12/2025 10:02:28 (IP: 191,7.3.46)
^ Código validação: wFS%2bFHaH2tUeXtQmlWavOvmBOhYxK5x7HzeemXQlrpJ2oqHU8nPim6WA%3d%3d

hÇ[j.fr.w;w.bancodeprecos.cofn.bf/CefiiíieadoAuteniicidade?roken=wFS%252bFHa%252fUeXiOfmWavOvniBOhYxK5«7H.F>.mxoiroJ2ooHUenPtmfiWAW,?!v3n-tf.7G3>-|
2/4



Preço (Compras Govemamen(ais) 3: Media das Propostas Iniciais

Iiic. I Art. 5" da IN G5 de 07 de Julho de 2021 (Lei ii° 14.133]

Órgào:

RS 1.524,00

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAI. DE SAÚDE DA REDE DE URGÈNCIACRNTRO Data; 20/08/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N‘’Pregão:900382025 / UASG:928040

Lote/Item: /17

Ata: LinkAta

Homologação: 09/09/2025 15:14

Fome: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 8

Unidade: Unidade

UF: MG

SUL

Objeto: Contratação de empresas para futuro e eventual prestação de serviços de montagem e

conserto de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas dos veículos, com

fornecimento de material (pneus e bicos novos), em atendimentos às necessidades de

manutenção da frota de veículos do CISRU Centro Sul.

Pneu veículo automotivo - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, M.ATERIAL

CARCAÇA: LONA N.ÁILON . MATERIAL TALAO: AÇO. M.ATERIAL BANDA

RODAGEM: BORR^ACHAALTA RESISTÊNCIA, M.ATERIAL FLANCOS:

M1STUR.V B0R1U\CHA/UTA FLE.XIBILIDADE. TIPO ESTRUTUR.A: CARO\ÇA

RADIAL . CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS; SEM C.AMAR.A, DIMENSÕES:

2G5/65 R17

429862 - Pneu Veículo Automotivo - Material Carcaça: Lona Náilon | Material Talão:

.Aço I Material Banda Rodagem; Borracha Alta Resistência | Material Flancos: Mistura

Borracha Alta Flexibilidade | Tipo Estrutura; Carcaça Radial | Características .Adicionais:

Sem Câmara [ Dimensões: 265/65 R17

Descrição:

CatMat:

r»S.

RubTyVv Õ3

CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Inicial

37.354.041/0001-96

●VENCEDOR*

AUTO PECAS E SERVIÇOS MECÂNICOS AVENIDA LTDA R$ 1.524,00

49.986.539/000t-50 49.986.539 MÁRCIO ANDERSON SANTOS PEREIRA RS 1.524,00

49.217.145/0001-38 49.217.145 FERNANDA GABRIELLA ALMEIDA ARAÚJO RS 1.524,00

Preço (Compras Governamentais) 4: Média das Propostas Iniciais

Inc. I An. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n‘ 14.133)

CNPJ: 01.612.470/0001-79

Órgão: MUNICÍPIO DE ALCANTIL / 01612470 - PREFEITUR^\ MUNICIPAL DE

ALCANTIL

Contratação emergencial de empresa especializada em fornecimento de pneus para

atenderas necessidades da frota de veículos do município de Akantil - PB

Descrição: PNEU 265/65R17 - PNEU 265/65R17

RS 1.450,00

Data: 12/02/2025 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: nAO

Identificação: 01612470000179-1-000031/2025
Objeto:

Lote/ltem: 1/7

Ata: N/A

Homologação: 12,02/2025 00:00

Fonte: hnps;//www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: UND

UF: PB

CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Inicial

09.215.807/0001-16 PNEUMAX LTDA

●VENCEDOR*

R$ 1.450,00

w
'O

gerado no dia 05/12/202510:02:28 (IP: 191.7.3,46)
Código ValidaçSo: wFS%2bFHa%2fUeXtQmlWavOvmBOhYxK5x7HzEemXQlfpJ2oqHU8nPtm6WA%3d%3d
http/AwAv.bancodeof ecos.cofn.br/CertificadoAuientiocla de ?io>(en=wFSH?57fíFHa%?5?1u '_XIOmlV/avOvniBOhY»KS<7H7EomXQltpJ?oQHU8nPtm6WA%253d>62
C’3'1Ei: 3/4



^ Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uoia solução letnológica que atende aos pafãmelros de pesqiiisa dl^ostos em Leis vigentes, tnstrtiçues
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domíiiío ainpio, o sistema nào é considerado uma fome e, sim, um meio para que as pesquisc^ sejam realizadas de forma segura, ágil c
efíGT/..

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras.gov.br

wwM'.gov.br/compras/pi-br

Data: 05/12/2025 09:57:41

Acessar a fonte âqui

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://\s’ww.gov.br/pncp/pt-br
Data; 05/12/2025 09;51;42

Acessar a fonte aqui

SURITICUPU^

Cm 'Í^03^025
f.Lh.

Relatório gerado no dia 05/12/2025 10:02:28 {IP: 191.7,3.46)
Código ValidaçSo: wPS%2bFHa%2(UeXtQmlWavOvmBOhYxK5x7HzEen\XQlrpJ 2oqHU8nPlm6WA%3d%3d
RlO:/Aw/wbancodoprecos.com.br/Cer(ifieadoAulonlicidade?(oken^FS%?52tiFHa96252fUeX10mlWavQvmBOhYxK5x7H2epmxniroJ2oQHU8nPlm6WA%7S3 rf%?
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

íiuii

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD 0312002/2025, a tesouraria, atesta_ _ a necessidade da Contratação de

^resa para aquisição de pneus para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu -

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de riscos se
tor 0 caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento’da
Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. TALLES ANTONIO SANTOS - (CHEFE DE GABINETE), Integrante Requisitante;

II. ALESSANDRA SILVA DE LIMA - (Secretária Geral), Integrante Técnico;

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias, comunicando-
se os integrantes, se necessário, nos termos da Lei Federal 14.133/21.

Buriticupu/MA, 05 de outubro de 2025.

Atenciosamente,

u ie^
Vanusa Ibiapincf Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar a viabilidade
da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os estudos iniciais realizados

para a Dispensa de Licitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de pneus para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriíicupu - MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

2.1.1. Manifesta-se a necessidade da Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

2.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A aquisição dos pneus é necessária para garantir a adequada manutenção, segurança e
funcionamento da frota de veículos pertencentes à Câmara Municipal de Buriticupu - MA, assegurando
condições apropriadas para o desempenho das atividades administrativas, operacionais e institucionais.

2.2. A manutenção aquisição de novos pneus para a caminhonete é fundamental para o deslocamento
de servidores, realização de atividades externas e cumprimento das demandas legislativas, razão pela
qual se faz necessária a contratação.

^ 3. REQUISITOS MÍNIMOS

● Pneus novos, de primeira linha, sem uso (zero quilômetro).
● Data de fabricação (DOT) não superior a 12
● Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.
● Produtos devem ser entregues lacrados, com identificação do fabricante.

● Devem atender às normas do INMETRO e demais legislações vigentes.

meses.

4. RESULTADO ALMEJADO:

4.1 A

manutenção da frota de veículos da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, garantindo melhores
condições de segurança, confiabilidade e desempenho nas atividades institucionais.

4.2 Com a aquisição dos pneus novos, espera-se:

contrataçao tem como resultado almejado o pleno atendimento das necessidades de
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Aumento da segurança operacional dos veículos utilizados em serviços administrativos,
deslocamentos oficiais e demais atividades parlamentares.
Redução de riscos de acidentes, falhas mecânicas e interrupções nas atividades devido ao
desgaste dos pneus atuais.

Melhoria da eficiência e economia na frota, reduzindo custos com manutenção corretiva e
prolongando a vida útil dos veículos.

Padronização e regularidade da manutenção preventiva, conforme recomendações técnicas
e normas de segurança veicular.

Continuidade dos serviços prestados pela Câmara Municipal, garantindo condições
adequadas de mobilidade para servidores, vereadores e equipes de apoio.

5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO E DO VALOR

5.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Estudo técnico Preliminar foi

determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de

preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 5,490,12 (cinco mü,
novecentos e noventa reais c doze centavos).

QUANTI
DADE

VALOR

UNIX.

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃOITEM UNIDADE

PNEU NOVO PARA

VEÍCULO, dimensão 265/65
R17. Pneu 1® linha de alta

qualidade resistente e durável,
desenvolvido para carro de
passeio ou transporte de
passageiros tipo pick up, que
trafegam em percursos de curtas,
médias e/ou longas distâncias
com os mais variados tipos de
trajetos, com índice de carga
máxima, igual ou superior a 2000
Kg por pneu e índice de
velocidade igual ou suterior a 110
km/h. Deve conter eficiente

1 4 UNIDADE R$ 1.372,53 R$ 5.490,12

expulsão de água, estabilidade em
curvas, melhor resposta em
manobras de segurança, maior

resistência a choques, impactos
diversos e cortes laterais,
estabilidade, seja em pistas secas
ou molhadas.

RS 5.490,12 (cinco mil, novecentos e noventa reais e doze centavos)
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto. Ademais, a contratação deverá obedecer a Lei n° 14.133/21

Licitações.

,seus anexos

Nova Lei de

7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

7.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados,
^ justificamos que a contratação irá atender aos princípios da publicidade e transparência, e atendimento

legislação da Lei 14.133 de 2021, e disponibilizar informações Institucionais, licitações, portarias,
editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal),
e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N“ 12.527/2011.

a

8. ANÃLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. A análise de riscos tem como objetivo identificar e avaliar possíveis eventos que possam impactar
negativamente o processo de contratação, a execução contratual ou o alcance dos resultados esperados,
possibilitando o planejamento de medidas preventivas e corretivas.

8.2. A seguir, apresentam-se os principais riscos levantados e as respectivas estratégias de mitigação:

Classificação
do Risco

N' Risco Identificado ProbabilidadeImpacto Medidas de Mitigação

Especificação inadequada
dos pneus (medidas,
índice de carga,

velocidade ou aplicação
incorreta)	

Definir especificações
técnicas claras no Termo de

Referência, compatíveis
com os veículos oficiais

1 Média Alto Médio/Alto

Fornecimento de pneus
fora das normas de

qualidade ou com data de

fabricação antiga	

Exigir certificação do
INMETRO, prazo máximo

de fabricação e verificação
no recebimento

2 Média Alto Médio/Alto

Estabelecer prazos
contratuais claros e

aplicação de penalidades em
caso de descumprimento

Atraso na entrega dos
pneus

3 Média Médio Médio

Fornecimento em

quantidade inferior à
contratada

Conferência rigorosa no
recebimento e previsão de
sanções contratuais

4 Baixa Médio Baixo/Médio
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Classificação
do Risco

NO Risco Identificado Probabilidade Impacto Medidas de Mitigação

Previsão contratual clara

quanto às condições de
reajuste, conforme

legislação

Reajuste indevido de

preços durante a vigência
contratual

5 Baixa Médio Baixo/Médio

Empresa contratada sem

capacidade técnica ou

logística adequada

Exigir documentação de
habilitação técnica e
regularidade fiscal

6 Baixa Alto Médio

Exigir garantia do produto e
substituição imediata em
caso de defeito

Pneus com defeitos de

fabricação
7 Baixa Médio Baixo/Médio

Falha no planejamento da
demanda, resultando em

contratação insuficiente
ou excessiva

Levantamento prévio e
detalhado da frota e

consumo médio anual

8 Média Médio Médio

8.3. A análise de riscos demonstra que, embora existam riscos de média relevância relacionados à

execução contratual e às especificações técnicas, todos podem ser prevenidos ou mitigados por meio
de planejamento adequado, pesquisa de preços criteriosa, fiscalização efetiva e acompanhamento
técnico da execução.

8.4. Assim, a contratação mostra-se plenamente viável e controlável sob a ótica do gerenciamento de
riscos, garantindo segurança jurídica, eficiência administrativa e conformidade com os princípios da
Lein° 14.133/2021.

9. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

9.1. O parcelamento da contratação é técnica e economicamente viável, devendo os bens

adquiridos em lotes distintos, conforme a natureza e especificidade de cada item, garantindo ampla
competitividade, economicidade, transparência e eficiência ao processo licitatório.

9.1.1 O parcelamento visa facilitar a gestão contratual, garantindo maior controle financeiro e

operacional, além de possibilitar ajustes conforme as demandas reais da instituição durante a vigência
do contrato.

serem

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes
viabilidade e contratação desta demanda.

para a
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11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de empresa para aquisição de pneus destinados à Câmara Municipal de Buriticupu - MA
pode gerar impactos ambientais, diretos e indiretos, os quais devem ser considerados e mitigados
durante a execução contratual. Destacam-se os seguintes aspectos:

11.1 Impactos Ambientais Potenciais

● Geração de resíduos sólidos, especialmente pneus inservíveis, que, se descartados de forma
inadequada, podem causar poluição do solo, da água e proliferação de vetores de doenças;

● Consumo de recursos naturais e energia no processo de fabricação dos pneus, embora tal
impacto seja indireto e inerente à atividade industrial;

● Emissão de poluentes atmosféricos decorrentes do transporte dos pneus até o local de
entrega;

● Risco de descarte inadequado de embalagens e materiais de proteção utilizados
transporte dos pneus.

no

11.2 Medidas de Mitigação e Boas Práticas Ambientais

● Exigência de que os pneus fornecidos estejam em conformidade com as normas ambientais e

técnicas vigentes, especialmente aquelas relacionadas à produção e comercialização de pneus;
● Observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n" 12.305/2010), incentivando a

destinação ambientalmente adequada de pneus inservíveis, preferencialmente por meio de
logística reversa;

● Orientação para que a empresa contratada utilize embalagens recicláveis ou reutilizáveis,
sempre que possível;

● Incentivo ao correto armazenamento e posterior destinação dos pneus usados,
com empresas ou programas de recolhimento autorizados;

● Redução de impactos logísticos por meio de planejamento adequado das entregas.

11.3 Conclusão

Os impactos ambientais associados à contratação são considerados de baixo impacto, desde que
observadas as medidas mitigadoras e as boas práticas ambientais previstas na legislação vigente, nã
representando óbice à contratação pretendida.

em parceria

RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP12.

12.1. não há.
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Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Buriticupu/MA, 05 de dezembro de 2025.

oAobaYfí-uq. A.
ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Integrante Rcquisítante

A

TAL ^NTONIO SANTOS FERREIRA
CHEFE DE GABINETE

Integrante Equipe Técnica
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APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Com relação ao Estudo Técnico Preliminar apresentado este descreve com clareza e objetividade todas

as especificações dos objetos a serem contratados, ficando afastado qualquer predominância de

complexidade do objeto em questão. Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu — MA.

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fms que o Estudo Técnico

apresentado possui as informações necessárias para que a Administração prossiga com o processo de

contratação.

as

Por isso, aprovo o Estudo Técnico Preliminar pelas razões nele expostas.

Buriticupu/MA, 05 de dezembro de 2025.

Vanusa Ibíapíno Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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MEMORANDO

Buriticupu/MA, 05 de dezembro de 2025

Ao Senhor

FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS
Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Dotação
Orçamentária suficiente para Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, no valor médio estimado de RS 5.490,12
(cinco mil, novecentos e noventa reais e doze centavos) Na expectativa da atenção deste Setor, no
sentido de atender a nossa solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada
estima e consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

as

Atenciosamente,

°(J/inU/í>ív c
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara
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A Excelentíssima

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal
Buriticupu/MA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu - MA.

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto na Lei Federal n°
14.133/21 e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos recursos orçamentários, para
assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da
disponibilidade de dotação orçamentária para a tal finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO DE 2025

As despesas decorrentes dos itens constantes do objeto supra mencionado, correrão à conta
da dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, constante da Lei
Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2025, na seguinte classificação programática:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Além da previsão orçamentária, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias
e no Plano Plurianual da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Buriticupu/MA, 08 de dezembro de 2025

n <
FRANCI^O FE S SANTOS

: MA 010761/09

Contador
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A Excelentíssima

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

NESTA

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA PO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de
Setembro de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro
da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá a
despesa objeto da dispensa de licitação, cujo objeto é Contratação de empresa para aquisição de pneus
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, tem índice de
comprometimento orçamentário-financeiro de 9,5%
MATERIAL DE CONSUMO.

elemento de despesas 3.3.90.30.00no

Buriticupu/MA, 08 de dezembro de 2025

FRANCIS ANTOS

rMA 010761/09

Contador
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio de
2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e
financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

DAS

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plunanual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo médio estimado de R$
5.490,12 (cinco mil, novecentos e noventa reais e doze centavos).

Buriticupu/MA, 08 de dezembro de 2025.

P .

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16

da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a

Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Buriticupu - MA, conforme projeto básico possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício

financeiro de 2025.

Buriticupu/MA, 08 de dezembro de 2025.

Vanusa Ibíapíno Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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Memorando

Buriticupu/MA, 08 de dezembrp de 2025.

Ilma. Sr".

ALESSANDRA SILVA DE LIMA
Secretaria Geral

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Assunto: Elaboração de Termo de Referência

Prezada,

Encaminha-se o presente processo contendo pesquisas de preços de mercado e rubricas
orçamentária, e solicita-se a elaboração do Termo de Referência para que possamos prosseguir
processo de contratação objeto: Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu — MA.

com 0

Atenciosamente,

\JajruM^L
Vanusa Ibíapíno Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara
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Memorando

Buriticupu/MA, em 08 de dezembro de 2025.

A

Excelentíssima Senhora

Vanusa Ibíapíno Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA
Nesta.

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o objeto
Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Buriticupu - MA.

O projeto consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado,
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preço
de mercado, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

cíU ÍGi'
^ALESSANDRA SILVA DE LIMA
Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
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TERMO DE UmFmmriÃ

1- OBJETO

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de pneus para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

^ 2.1 A aquisição dos pneus é necessária para garantir a adequada manutenção, segurança e
funcionamento da frota de veículos pertencentes à Câmara Municipal de Buriticupu - MA, assegurando
condições apropriadas para o desempenho das atividades administrativas, operacionais e institucionais.

2.2. A manutenção aquisição de novos pneus para a caminhonete é fundamental para o deslocamento
de servidores, realização de atividades externas e cumprimento das demandas legislativas, razão pela
qual se faz necessária a contratação.

3. Requisitos mínimos

● Pneus novos, de primeira linha, sem uso (zero quilômetro).
● Data de fabricação (DOT) não superior a 12
● Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.
● Produtos devem ser entregues lacrados, com identificação do fabricante.

● Devem atender às normas do INMETRO e demais legislações vigentes.

meses.

5. RESULTADO ALMEJADO:

4.1 A

manutenção da frota de veículos da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, garantindo melhores
condições de segurança, confiabilidade e desempenho nas atividades institucionais.

4.2 Com a aquisição dos pneus novos, espera-se:

Aumento da segurança operacional dos veículos utilizados em serviços administrativos,
deslocamentos oficiais e demais atividades parlamentares.
Redução de riscos de acidentes, falhas mecânicas e interrupções nas atividades devido ao
desgaste dos pneus atuais.

Melhoria da eficiência e economia na frota, reduzindo custos com manutenção corretiva e
prolongando a vida útil dos veículos.

Padronização e regularidade da manutenção preventiva, conforme recomendações técnicas
e normas de segurança veicular.

Continuidade dos serviços prestados pela Câmara Municipal, garantindo condições
adequadas de mobilidade para servidores, vereadores e equipes de apoio.

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

contrataçao tem como resultado almejado o pleno atendimento das necessidades de
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2.

3.

4.
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4.3 Com isso, a contratação proporcionará benefícios diretos à gestão pública, contribuindo
preservação dos veículos oficiais e para a qualidade dos serviços oferecidos à sociedade.

5 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

para a

5.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de
Preços, com base em tal procedimento, foi estimado valor total de R$ 5.490,12 (cinco mil,0

novecentos e noventa reais e doze centavos).

QUANTI
DADE

VALOR

UNIT.

ITEM DESCRIÇÃO VALOR

TOTAL
UNIDADE

PNEU NOVO PARA

VEÍCULO, dimensão 265/65
R17. Pneu 1” linha de alta

qualidade resistente e durável,
desenvolvido para carro de
passeio ou transporte de

passageiros tipo pick up, que
trafegam em percursos de curtas,
médias e/ou longas distâncias
com os mais variados tipos de
trajetos, com índice de carga

máxima, igual ou superior a 2000
Kg por pneu e índice de

velocidade igual ou suterior a
110 km/h. Deve conter eficiente

expulsão de água, estabilidade

em curvas, melhor resposta em
manobras de segurança, maior
resistência a choques, impactos

diversos e cortes laterais,
estabilidade, seja em pistas secas

qu molhadas.

1 4 UNIDADE R$ 1.372,53 R$ 5.490,12

R$ 5.490,12 (cinco mil, novecentos e noventa reais e doze centavos)

6. ENQUADRAMENTO:

6.1 O processo de dispensa de licitação flindaraenta-se no Art. 75, inciso II da Lei n°14 133 de 1
de abril de 2021.

7. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO;

7.1 As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
objà^toriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo

Rua Nelson Pereira Dias, n 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu — MA
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constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou
que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi 0 meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais
vantajosa às contratações.

w

7.2

7.3 Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

f..;

“XXI -ressalvados os casos especiifcados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências

de qualiifcação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações. ”

7A O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há

^ aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis
as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência
entre licitantes.

7.5 A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e
Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art 72 a
75 da Lei n° 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II Para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

compras; atualização do valor conforme DECRETO N°

12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, para R$ 62.725,59
(sessenta e dois mi, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta
e nove centavos).

01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu — MARua Nelson Pereira Dias,
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7.6. O valor total estimado para contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação vigente,
tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação do contrato, atendendo

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.assim as

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS8.

8.1 Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos

com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021.

8.1.2. As sanções aplicáveis poderão ser as seguintes:

I - Advertência, quando se tratar de infração de menor gravidade e desde que não tenha
causado prejuízo relevante à Administração;
II - Multa, conforme percentuais e critérios a serem definidos em contrato, proporcional ao
prejuízo causado ou ao atraso verificado;

III - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública por até 3 (três)
nos casos de infrações graves que prejudiquem a execução contratual;

IV - Declaração de inidoneidade, quando o contratado demonstrar conduta dolosa que
prejuízo à Administração ou ao interesse público, conforme o art. 156, inciso IV, da Lei n°
14.133/2021.

anos.

cause

9. CONTRATO

9.1 O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, podendo
prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

ser

10. DA FORMA DE EXECUÇÃO

10.1 A execução do objeto ocorrerá de forma integral, em única etapa, tendo em vista a urgência
na aquisição dos pneus, necessária para garantir a continuidade das atividades da Câmara Municipal
de Buriticupu - MA e a segurança operacional do veículo oficial.
10.2 A empresa contratada deverá realizar a entrega completa de todos os itens adquiridos de
só vez, dentro do prazo estabelecido no contrato, sem possibilidade de fracionamento ou entregas
parciais. A urgência decorre da necessidade imediata de substituição dos pneus desgastados, evitando
riscos operacionais, interrupção de serviços e prejuízos ao interesse público.
10.3

uma

A forma integral de execução assegura maior celeridade, eficiência e regularidade
manutenção da frota, atendendo ao princípio da continuidade do serviço público.

na

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

URITICIJPJ
Pfôi /2Q28

ClFIS,

2^nuu.

11.1 Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados pelo Contratante.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE12.

12.1 A Câmara Municipal deverá:

1. Disponibilizar servidor responsável pelo recebimento e conferência dos materiais.

2. Efetuar o pagamento conforme condições previstas no contrato.

3. Notificar a contratada em caso de qualquer irregularidade identificada.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1 A empresa vencedora deverá:

1. Fornecer os pneus dentro das especificações estabelecidas.
2. Realizar a entrega na sede da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.
3. Arcar com todos os custos de transporte, frete, seguros e encargos.

4. Substituir, no prazo máximo de 05 dias úteis, qualquer item entregue em desacordo.
5. Garantir assistência e atendimento durante o período de garantia.

14. FORMA DE PAGAMENTO

14.1

Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução
orçamentária e financeira.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da

15. VALOR ESTIMADO

O valor estimado do presente processo R$ 5.490,12 (cinco mil, novecentos e noventa reais e

doze centavos).

15.1

16. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

^a 0 Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.
Ato Constitutivo da Empresa;

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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● Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

● Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

● Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

● Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio

de 1943;

● Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

● Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

● Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual;

● Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
a Fazenda Estadual;

● Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

● Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal;

● Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

● Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação
quando não vier expresso na certidão;

com

Buriticupu/MA, 08 de outubro de 2025.

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e objetividade todas as

especificações dos objetos a serem contratados, dos procedimentos corretos e adequados, dos deveres

do contratante e do contratado, da fiscalização a ser exercida, ficando afastado qualquer predominância

de complexidade do objeto em questão Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

Portanto, atendendo a determinação legal, APROVO para os devidos fins que o Termo de Referência

apresentado possui todas as informações necessárias para que

transparência e legitimidade a contratação do objeto.

Administração efetue com

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas.

Buriticupu/MA, 08 de dezembro de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu — MA
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 75, Inciso II, § 3% da Lei Federal n° 14.133/2021

l.DO OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Burnicupu - MA, visando garantir a continuidade e a segurança das atividades administrativas e
institucionais do Poder Legislativo Municipal.

2JA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A caminhonete da Câmara Municipal é utilizada para o desempenho de atividades essenciais, tais como
deslocamento de servidores, vereadores e apoio às ações administrativas. Considerando o desgaste
natural dos pneus e a necessidade de manutenção preventiva e corretiva dos veículos, toma-se
imprescindível a aquisição periódica desses itens para assegurar condições adequadas de
segurança e eficiência operacional.

3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL

A presente contratação enquadra-se no art 75, inciso II, da Lei Federal n” 14.133/2021, que autoriza
a dispensa de licitação p^a contratações de bens e serviços comuns, cujo valor estimado seja inferior
ao limite legal estabelecido, desde que observados
moralidade, publicidade, eficiência e economicidade.

uso,

princípios da legalidade, impessoalidade,os

Nos termos do § 3" do referido artigo, a contratação direta exige justificativa formal que demonstre a
compatibilidade do preço com o praticado no mercado, bem como a necessidade da contratação
requisitos estes atendidos no presente procedimento. *

4. DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE HCITACÃn

O valor estimado da contratação encontra-se dentro do limite legal vigente para dispensa de lieitação
conforme previsto no art. 75, inciso II, da Lei n“ 14.133/2021. Ademais, trata-se de objeto de natureza
comum, amplamente ofertado no mercado local e regional, o que possibilita a obtenção de preços
compatíveis com os praticados no mercado, garantindo a economicidade da contratação.

A realização de procedimento licitatório, diante do reduzido valor da

antieconômica e desproporcional, considerando os custos administrativos e o tempo necessário para
sua formalização, podendo comprometer a continuidade dos serviços públicos prestados por esta Casa
Legislativa.

LDA COMPATIBILIDADE DO PREÇO ÇQM O MERCADO

contratação, mostraria-se

A estimativa de preços foi realizada mediante pesquisa de preços através do sistema eletrônico banco
de preços, conforme documentos anexos aos autos, evidenciando que o valor proposto é compatível
com os preços praticados no mercado, atendendo ao disposto no § 3° do art. 75 da Lei n® 14.133/2021.

Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP; 65,393-000, Buriticupu - MA
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6. DA VEDACÂO AO FRACIONAMENTO

Registra-se que a presente contratação não configura fracionamento indevido de despesa, tratando-se
de demanda pontual e necessária, compatível com 0 planejamento anual desta Câmara Municipal.

1, DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, restam devidamente justificados a necessidade e o enquadramento legal da
contratação direta para aquisição de pneus, nos termos do art. 75, inciso II, § 3®, da Lei Federal n’'
14.133/2021, mostrando-se a medida legal, vantajosa e adequada ao interesse público.

Buriticupu/MA, 09 de dezembro de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal

Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP: 65.393-000, Buritícupu — MA
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 0312002/2025, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 03/12/2025, que deu origem ao processo de contratação direta
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara Municipal do município de Buriticupu/MA, o subscrevo.

l.DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa de
licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais:

Documento de formalização da demanda;

Pesquisa de Preços

Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Estudo Técnico Preliminar;

Solicitação de dotação orçamentária;

Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

Declaração de adequação orçamentária;

Termo de Referência;

Justificativa;

Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos do Art. 75,
inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

as

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II da Lei
Federal n°. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 5.490,12 (cinco mil, novecentos e noventa reais e
doze centavos).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo
especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021
e Demais Legislações Pertinentes.

Buriticupu/MA, 09 de dezembro de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal
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AUTORIZAÇ&O

Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, pelo presente expediente, AUTORIZO a

continuidade do processo de Dispensa de Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando a

Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Buriticupu - MA, conforme despesa constante no autos do Processo Administrativo n° 0312002/2025.

Buriticupu/MA, 09 de dezembro de 2025.

Ú
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65,393-000, Buriticupu - MA
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MEMORANDO

Buriticupu/MA, 09 de dezembro de 2025

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo

administrativo n° 0312002/2025, para Parecer da Dispensa de Licitação 015/2025, tendo como objeto

a Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Buriticupu-MA, nos termos do art. 53, da Lei n° 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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FIS. ^ . 4DISPENSA N“ XXX/2025.

OBJETO: Contratação de

da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

empresa para aquisição de pneus para atender as necessidades

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 5.490,12 (cinco mil, novecentos e noventa reais e doze centavos).

:iíi .;iií
PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS !i|

'ii
I

De XX/XX/2025 I

<

! 1Ií!
l.llI

j*I
Até XX/XX/2025

I

IP’<
I

I

j

1 í

!i fi

)

1 ll|.
I

h
'I! Iji

( f

ii

i

'I h.

1.

!llmi

i

'i|
»

I

( I

ítiiitti

I

i

MlSi
I.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N« XXX/2025

ART. 75, INCISO II, § 3” DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 9»

1. PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BÜRITICUPU, ESTADO
DO MARANHÃO, inscrita sob o n° CNPJ 01.612.526/0001-95;
Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticu^;Í;MA

1.1.

. ''ür

üa Rua Nelson

tçrmos dp:^iii75^ inciso
II combinado com o seu § 3°, da Lei Federai n° 14.133, de 01 dejl^ja^iüi^iijtòma
público que tem interesse em realizar a Coritfataçãò! de. empresa paraÍaçíi|iyição de pneus
para atender as necessidades da Câmara MunicipaCde: Buriticup "^
descritiva e requisitos constantes no AVISO!è anexos, "'i '

com S'

nos

i!!'ií

iMA, na forma
í H i ●

UC
\,

■Í!ÍTílf

1

1.2. Cons^iderando o exposto e a^ntêpção de realização de DispeúSa de Licitação para a
contratação direta do objeto àcjma especificado, a Câmara Municipal TORNA PÚBLICO
interesse da Câmara Municip^ em òbtéf| propostas ãdicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL,((DATA E HÓRÃRIO'LIMITE pAílÀ APRESENTAÇÃO DA(S)

PR0P0STA(S||^^ - m-c

0

(

!

.wI!l‘

DISPENSAN° XX5C2p25 ''K j!|-
PROCES|^;|^M: n|||)3 120Ò2Íkp25

íln íiTfeijj PÁRÃ
DQÇÜME^fKjJÃCil

ENDEREÇÓ|ljjf?^‘ÊNVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO;
h ' ‘ j i

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias XX/XX/2025

à XX/XX/2025 na Câmara Municipal de Buriticupu/MA, situado Rua Nelson Pereira
Dias, n'’ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA, no horário das 08:00h às 12;00h, e
das 14:0Qh às 18:00h, em dias uteís ou pelo e-mail; licitacmburiticuDu@.gmail

i.

‘'M

I

«

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E
-.1

1

iJiLi ●

.com

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO
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1025Ptac\^

Rub. M

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para
aquisição de pneus para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu -
MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO

4

e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS 5.490,12 (cinco mil, novecentos e
noventa reais e doze centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem

3.2 deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social comprderidâja atividade objeto
deste procedimento de contratação direta, desde que compro|êá‘pQyi|llir.,os requisitos
necessários à qualificação nos documentos especificados noirítem ’5^:'^^sjl^;,jAVISO,
vedados os que estiverem cumprindo sançõesp'pre>/istas legislação vigé||i:^[|japíf
matéria. .i llj lílíji-'

. * ■ ;i Ü-- lüiii''
. Úiiii!,

empresas partiçiji^tes devera^pér microempre^;^ ou empresas

vel à

3.3. Em razão do valor, as
de pequeno porte;

3.4. Não poderão participar da prè&nte dispeiisa|j|^. licitação ò^j^^icipar da
do contrato, direta ou indiret^ente:f ‘ ■' '

3.5. Pessoa física o,u jurídicaÜque se inbpntre, ao'!Íji|po da dispensa de licitação,
impossibilitada de p^cjpar da licitação eitii decorrênciasanção que lhe foi imposta;

3.6. Aquele qufijm^teríliájVmCujp-de hátüTeza técmcáj-Émercial, econômica, financeira,
trabalhistaou ci^ com dirigepte dò.órg^:ou entidade contratante ou com agente público

que deseippenhe cíispçnp de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou.qüp deles seja;CÔnjügejjCompanheiro ou parente em linha reta, colateral ou
pQTjafmidadè, áté;6 terceiròlgrau; ^1 ji k

execução
'●i'

li

!'íi ●(,; i
ih. “ jjii'

física pu jurídica qüe|;nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO,
tenhasidp condenajiaju^ com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil,:por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolpâçentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

●Mnif!'ii

3.8. O impedimento.de que trata o subitem 3.6, será também aplicado ao proponente que
atue em^substituiçãqiá outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do proponente.

3.9. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;
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3.10. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de
Buriticupu, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou
responsável técnico.

ns.

3.11. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

4, FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de

habilitação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes
formas:

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) jurídica(s) interessada(s) em participar dâ|prese^teidíspénsq,de
licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação),jacompanhadádo^idócuméhtos de
habilitação relacionados no subitem 5.|destè:AVlSQ|jãtravés do en4éfeço de e-mail:
licitacmburiticiipu@gmail.com. o qual 'deverá conter á,indicação dèiqiie se trata de
proposta de preços/cotação e docuníêntação necessária, para participação
procedimento de Dispensa de Licit^ão N° XXXJ2025\

4.1.2. POR MEIO FÍSICO: h,

4.1.2.1. A(s) Pessoa(^) física(s)ppj^ídicqÇ^)Íinteressadas deverão apresentar a proposta
de preços (cotação');e |i|{>jd.a^,docuínejltaçã6''dè;habilitàção ^ prazo e local previstos no
preâmbulo destè AVÍSO^ Tè^U^do^òjp^otocòlodoSidpciimentos no setor de protocolos

da Câmara Muniçilpal dè'BÜriticupli/MÃ:

1

h I' I
!!

no

ou
I I >1

ihI

Mf ii

\h íJ'I' >1

CUi

4.1.2.2. A proposta de Pr^bs deverá conter as mformações/documentos exigidos no item
írÇíí^ste ÀyíSpJojps Dócuinentos dé Habilitação deverá conter os documentos exigidos

4.2. Npilátòiilã^.eri régà'*dÉ rpropòsm e documentação o interessado receberá protocolo
atestandp:q|rèbébih).^píjp dos documentos.

4.3. O documento, de^pròtocolo de entrega da proposta e documentação não certificará
que os preceitós^éstabeiecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada
efetiva análise pela Àgente de Contratação.

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas,
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

Vri

í;

M

a
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4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número
do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se
houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e
conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da

proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com

duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, .fretes e demais encargos e
despesas decorrentes da execução do objeto; '' ■il|

iii
4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, r ao total

láhde nãoprevisto para contratação disposta no Temid de Referêf^çia, sõtó
aceitação da proposta. SJ i ' i ÍÍ^

<ÍÍ!r’''^ ’ i!-i Ijl
Min. -n 'i!!'. I, !(ir ii}<

|1-

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto dèi acordo: çom o estabe èoMo no Termo de

Referência, Anexo I do presente À^ISO. ll|jpi
4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60, (sessenta) di^^;a contar da data de sua
abertura. A Administração-pbíterá solicitar qjprorrogação^da^X^l idade da proposta,
sendo facultada ao prpponente á aceitação.

"Tllj, '■
4.5.2.5. Descrição ciará; dpç.omplêt^pç|as caracten^ticas do objeto da presente
Dispensa de Lidíá^p, em' co^ormidááe|coni o Teffto de Referência, constante do

ANEXO I, mehbi|:)nant|o. as ihfp^açõestédnicas irècessárias.
4.6. A classificarão:das Pfdpbstáã^seíí4‘!êífeüàda pelo critério de “MENOR PRECO POR
ITEM- ●II!

Mi-i. ii i:
f f I,' ; >

4.6.1 Hápj,, , ,fd|^jPropósJb3,iguáisiap menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que
I jf|)r^ recebjidp ■ j j I''

nesíp AVISO não estejam expressamente indicados
proposí^' est;^ sferãõ cpij^derados como aceitos para efeito de julgamento desta

Dispens^ij!||j.;^ 'ípiÜP-

na

‘ij|!

4.8. Após aprés,dntaçãbi|;da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,

decorrente de fáid ^üperveniente e aceito pela administração.
4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes
para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação,
incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais
como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção,
alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado
corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

4.10. A Presidenta da Câmara Municipal encaminhará a proposta juntamente com toda
documentação para a agente de contratação, examinar a proposta de preços/cotação, que
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deverá atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária nara
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta.

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil
ou empresa LTDA), ou do Presidenta (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima);

Pro

FIs.

-MRub

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no

caso de micro empreendedor individual, ou empresáridisjóji||||mpresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sóeios (nQ:CaÍ(|i(ieiççciedade civil ou
empresa LTDA), ou do Presidenta (no caso de copperativáJÍ^dáçâb| ;pu sociedade

anônima), comprovando a inscrição para com a^azehda FederaLJ|jj||,
5.2.1. E facultada a apresentação da prova:dé: inscrição no (Siástrp
Pessoas Físicas (CPF), se a numeração do mesniò;.estiver explícita na cédula de
identidade.

' ( U I j j ç. I * \ * - j j 1'
5.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individrial-MEI; ou

5.4. Requerimento de Empresário, hólóa^o de empresaúndividuaí;4!l

■ií!

kl!

Nacional^ de

5.5. Contrato Social de EmpresaIhdividüajjd^,Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

5.6. Ato constitutivo,p^temtÇ) OU coritratp social em yigòrj devidamente registrado, em se
tratando de soc^dades cõmerci^spe,'noídaso de sòciédade por ações, acompanhado de

documentos, de elejçãq de ^jis admihjatj^bres.
5.7 Regüláridade Físcaije.Trabálhísta

»’ i

||Íu;Prova‘iíéj;ihsç^ção nbjCadastrôlíiacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Ímprpva]|ite deilpácfi^qp e dèl^itpação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Fedéfal do Mihistéi^o da Fazendá;‘comprovando possuir situação cadastral ativa para com
a FazendalFêdérjál.kiíi '

(

I
I

>1!

5.7.2. Provàde ipscriçàj||no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.
5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e

“Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF

358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.
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5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

5.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Miinicipal.

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do.TGTS ^'íÊ^-Í!|niitido pela
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante1ò'puiía(í!(|Í í^^antia por
Tempo de Serviço. * ' uü ii-! .

Caixa

I !<<i'●] I

!

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabâlíustás |(SíDT), ou Posíg^a^com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superioij do Trabalho'opíConselho Sppèrior da Justiça
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabqlho, comprõván,do a inexisíênòia de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.'K 'hjljf

5.8 Qualificação econômíporfinahçeira:
' h! ilih ● I uíih

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso
na própria Certidão.

5.9 Qualificação técnica:

5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
que a licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta
contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando

seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação
de seu nome completo e cargo/função.

.1»,

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de

cópia, por meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser
feita perante agente da Câmara Municipal, mediante apresentação de original ou de
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

5.10.3 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;
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5.10.4. A Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, O Secretário do Gabinete considerará

proponente inabilitado.

Rub

O

5.10.6. Todos OS documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60

(sessenta) dias, contados da sua expedição.
(it

6. DO JULGAMENTO:

li-!
i

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Hatíilitàçápl À Agente de
Contratação fará a apreciação dos documentos neles contidos, íqu ■ lí I I I

■■ *!plíiii!iil ' !!'■
6.2. A Agente de Contratação decidirá sobre a regulaiidade da proposkei^àlDilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado'aquele que

qualquer dos documentos exigidos. ‘
■■, ;í|

6.3. As empresas que apresentarem a docuniêntação em confp^idade com o exigido
neste AVISO, poderão ser vistoriadas, por representantes da Câmara Municipal, para
verificar se as condições téCjiiêas estãò'ide;pordo c6m ò exigido neste AVISO.

6.4. É facultado a^i^gqpte de G6ntrataçãb'í|òlicitar çscí^ecimentos e dados técnicos
subsidiários da docüriiehtaèião ao proppnenté;*yeds^im migar conveniente, e aceitá-los a
seu exclusivo.cáatério " " ' ‘ h

6.5. Serãó.cònsideraf^ habijitadas a(s^‘S^sqà(s) física(s)
todos os it|^|^?ügidbs|n^^te ''^1^

Após a*anáiiseida proposta de dotação e habilitação, a empresa ofertante do menor
preço ;$Í2mçonvocadáipára, no'prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

7. CRltjÉRÍÍÒS.DÈ ESCÒLHA DO CONTRATADO:
''Mij! ITS;;,

7.1. Será è!scòlhidá;|j5ai:a:,celebração do contrato para execução do objeto da presente

Dispensa de Licit^ãóiíaiémpresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja
documentação dejhabilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da
presente dispensa de licitação, estão previstos no Termo de Referência, Anexo I do
Presente AVISO.

^ de apresentar
Ml, U'

I

; r. i)

OU jurídica(s) que atenderem
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo
III do Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu, classificada
conforme abaixo especificado:

Proc
FIs.

Rub.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101
BURITICUPU

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.ÍÒ02 MA
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS^

CAMARAT|í]MtJNICIPAL DE
ií!

llLí!

ENÇAOEFUNC.
'!Í

{ '

|l*ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9O.3O,0O:Kí4|EOTAL DE 0»$»

12. DO CONTRATO ''Ifli-, !i’: '*1

:ò

12.1. A Administração convocat:á o proponbíife^detentor da*l?cqposta/cotlção de
preço, para, no prazo de até 05^(çmco) dias úteipjjjassinar o inktfüinento contratual
obedecerá ao disposto neste;jàVISÓ%:fepondiçõéyyáLei Federai n°" 14 133/2021

12.2. Para celebrar o-contrato láPqssoa jurídica deveráímãnter as mesmas condições de

habilitação. \ lilih;.. MT [u
''!i!í!|ilj%í.''''íÍÍ!. ' ■IIí;/'"

12.3. Os term6s;aò|mstríifedritb:dé|cònír£Siição vincular
deste instrumeníoljj jj||, ji;,

menor

que

-se-ão estritamente às disposições

' I

Min;D

12.4. O cò|itr^tòi^evèrq|sér assii^q, por representante da empresa ofertante do
preço, devidaipéritè habilitado, ’ ‘ C i ,

'' li'-
^^●PiÍf^’iyig®pcia|,d^os qpmratòsjdecorrentes desta dispensa de licitação será de até 12
(dozé);més^,|Çontá)do daiçlata de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art 105 da
Lei n° 14;;1!33/202Í	

menor

Cr,

12.6. Os cóh^atqs décprrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados,
observado o disppstp no'art. 106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021

T !l‘

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
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necí
Ptoci [02B
fis.

Rub.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exelui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnieas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Câmara Municipal ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Câmara Municipal anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, iníücando, dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 'íjeiei^mando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados^^Íi í|^nç.aminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍy[^s. '

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DÁS PARTES I | |
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além^das obrigacè^jlhrevistas no J i i rato e no Termo
de Referência: 1 L TjjUíf l‘!íi!í

-Ml-
14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução, í^o(s) Contratò(s|;
14.1.2. Vetar o emprego delíqualqüéiiISêryiço qué;:coiisiderar incompatível

especificações apresentadas ná proposta dá CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificariséjis bens patnmomais, òU:serprejpdíçial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Con^dát^te dèyérá|ie^’mS®t^^dpso dirêitb dè não mais utilizar os serviços da
Contratatk .cpo'a imé?ma'i^, cumpra ó estebelecido no Contrato, aplicando ao infrator

penalidades
;i: iii;::

t i’i
If

|cI i

●511

com as

naLeip^sl4.13372021;as

n;

p 0 l^iento do objeto nos casos e condições previstos
. 'iUiUilli... Min. ‘i II. .

ü

14.1'.pj^jb|:ètiM |>ià Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

14.1.6. Dén||nciar ^|linfraçÕ& cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nosíefmos daíllei n® 14.133/2021;

'ij j| I ^
14.1.7. Modificar ^jiirescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios

estabelecidos neste Termo de Referência;

14.1.9. Receber os itens fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;
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14.1.10. Solicitar a substituição imediata de itens que julgar insuficientes, inadequados
ou prejudiciais;

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer item prestado fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante;

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela

CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Cqritrato;
'Üü!;!!!!!!!:.

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer

0 fornecimento do objeto. |j|

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fisO^jpção do jspb os
aspectos quantitativos e qualificativos, anotandbjmjfegistro própnqjcj^jtáíjías deteçtãdas
e comunicando por escrito à CONTRAT^^Â|*às oCo^ências de impçlffqições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para Çbmgir defeitos Q^ii|regularidáÜep‘eonstatadas no
serviço do objeto. jí|j.

S| relacionadas com
UH

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo
de Referência:

■mi

objeíqpq^contratd,'OT conformidade
'pròp;psfe| de ,prd||c)j independentemente de

transcrição, sobgs pefí|s:í^I]qj^n® 14yi^|/20M||||jjp|jp^^
14.2.2. Assumil^^j|||í|arátef jèji£qiüsí||llt||(i^pgualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista^preyidèridiãfia, córnercial, físdÜ^ubTespectivos ônus, tanto em relação a si,

- - ’ ■ ’ ● j I í J I j ( . *i!í Sy j- ' ^ : (> ; ; ' ‘ H ! '

quanto ao pe§p^^,evehtp|lmenté^cóntratado para a execução do objeto;
JÍ4l2l3l;Emitifm^QtMlEiscal'âeÍÍ?orneciiiiento fazendo discriminar no seu corpo a dedução

dóSUhipòSíps^exiíidosipl q Contf4|^te, e o lote e número de processo de contratação.
14.2.4;i^isçüÍÉiò ^Q:^eciinepto conforme especificações definidas no presente Termo

de Referêhçf|j,pãÒ çjo!d.ehdo húnca ser inferior a esta;
14.2.5. Mantâdapacidall mínima de execução para atender as demandas contratadas;

14.2.6. Prestar todbs os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características do fornecimento.

14.2.1. Executar o fornecimehlô;

referência, e de

com 0 termo de

o com afíst sua

s:í

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de

Fornecimento, o fornecimento do objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido;

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;
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14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em

decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria pór ;qu^(:jüer. empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE, o valor coird^pondenfe^;mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal;- DAM, a^ser|emiti<iap'éro,i(jestor
do Contrato no valor correspondente ao danò^' acrescido daSj;dbmaÍsÍ|pèhÜi|Jádes
constantes do instrumento convocatório e dòicontratoj l ' TliTir' '

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizaçãp: fia execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes pára sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, a qualqüèr tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

‘ ^ |h|j, '
14.2.13. Manter, durante t0qa!á exécuiçãp do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, iodas as condições de hat) litação e qualificação exigidas
na Contratação Dirétáiil I Jhi, '

14.2.14. Emitir;fàtjiira rtp||Y^6r:jpáctoÍdo|!
CONTRATANTI^ p^a pàgamentò;nj*jjj|''‘

\v:\
lii

jíe nas cohdiçÒes do Contrato, apresentando à
!!!
<:

14.2.15. 'Substituir o^iitem reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Rêtefêiicia, sêim‘ôhus pára'à’,CONTRATANTE;

14Í2!Í^jjApesentar'ci^fbmpregadps devidamente uniformizados e identificados por meio
de ‘4é|prov^||lç^ corrí Ips Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando
for 0 cásò;i.‘''iij!Hi!' |, ''lij

1 ijj, ' li'
14.2.17. Exépqtar, qj^íjlpcais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento,Tò^jeto presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
execução estabelècidp;

'■●I'

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.19. Os item deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer

após o término de sua vigência.
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14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara
Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida parao certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.'2ljP^laÍir^execúçã9 tq^ ou páfciál do objeto deste contrato, a Câmara Municipal pode

aplicar’á:Ç()OT^.^^Â;aiS:segu^ sanções:
15.2.1. Advje^çnciáJijijpL faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos sigríiÇéátivos pm a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas nos itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem

como pelas infrações administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.2,
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e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

f

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será çpbrada Judicialmente.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará;Ò.,ddiitratado a multa de
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre oVàlor'ddicbntrato.

● X

15.6. A aplicação de multa de mora não impedifá:i|ue a Admini^^a^ãb^ai&nvei!tí(if: ..
compensatória e promova a extinção unilatèraÍ;do contrato com a apfidáçãd cumulada de
outras sanções previstas neste AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades|j:lp art. 156, 111.b IV da Léii-n*' 14.133, de
2021, as empresas ou profissionais We: * *

15.7.1. Tenham soífido conaenaçãò''definitiva porpraticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;;

em

\

I

15.7.2. Tenhampratiç^djâtQsilícítbsl\lisand’dafíiistrái|6Í'objetivos da licitação;

15.7.3. Demonst^in '-'i’''
virtude deatò§ ilícitos‘pratics^ps

'í|í;

15,6. A áplicaçãOj de q[ual;quer‘dàs ipenalidades previstas realizar-se-á em processo
atóini^trativò!qüé|tósegufáíáp contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

sej|i'^9j<^imèiitò.pr^sto riàLei^n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784,
de 1,999,,'h!Í!í'í hnh. ‘m

' ''mí:::;. ■■i'-- ?! M

e para contratar com a Administração empps^uir inao
ij

h. I
!!

(II.!lí- li

!ii:.
‘n

15.7. As*íin;^taã’(iévidas e/õü'prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a séremipagò^fpii. recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quafidp|for ó'éàso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados
judicialmente, ''ijj
15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
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15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
pavidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de r de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

■; !iih,

ser

Responsabilização - PAR.
■‘iii i:í

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações admimstraüváyjriãOj consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional :9Ü:estrangeii|ijnos 'íeí^Õ’s'da Lei
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu.ntq nonnal na uná^í?;

15.12. O processamento do PAR não interfere no;seguimento regjü'^’dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de dan'óis!|ç, prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes ídê ato lesivo' cometido poripessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente públicoillll ‘T'

16. DAS DISPOSIÇÕES

16.1. No caso de eventual diyergênciaN^htre o AVÍSC)|!è seus anexos, prevalecerão
disposições do primeiro. ’:^í', h. 'lljL

j
)<Íi

íf
ill

as

l.

I («

16.2. A proponente déVéí^çk^inar’détiçl^ente^^:di^posições contidas neste AVISO e

seus anexos, poisÍ|^_ simpjj^i.apfes^t^ijda Documentação, subentende a aceitação
incondiciçnal^ dé*:i^ps terí^|í>, ihdependénfemente de transcrição, bem como o
conhecitnbtíojmtegrmjjdò objétpjlpão sehSyiáceitas alegações de desconhecimento de
qualquer pqf mçnbr. 'm

s HI :*i fl?. cb^^tação: poderá ^relevar erros formais em quaisquer documentos

apre^tótad^s,;ÇÍèsjiê^qué|jte eifos^não alterem o conteúdo dos mesmos.

16.4. Esclbrecimen|oSjrélatiyó‘s ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obripções nepessána^íà'qipumprimento de seu objeto, serão prestados pelo Secretário do
Gabinete, de sègqnda à%èXta-feira, em horário de expediente.

íl’I

16.5. O foro da cidade de Buriticupu/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes
16.6.

formas:

16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal
de Vereadores de Buriticupu/MA, situada à Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP:
65.393-000, Buriticupu - MA, de 2" a 6" feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito
horas) às 12.00hs (doze horas), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
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1

o AVISO também estará disponível no sitio oficial deste órgão
(cmburitícupu.ma.gov.brV onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

?roc

FIS.

ftub

17.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

17.1.2. Anexo II - Estudo Técnico Preliminar

17.1.3. Anexo III - Modelo de Proposta.
17.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

;i !| 'Mj j!í t i

Buriticupu/MA, XX de de 2025.'!

f i ! I I ■ * 11 j j Ü;,

1
t

í»
I

i
I

Vanusa Ibiapint^Ç^pusa Femande^j
Presi.d^pta da CâiriafajjMunicipal s

1í f

lU

"Pi
íii;i !

ililhi.,
II

''iiiiiiiiiii'inmi.’
I

i

'mm

h ●( !í

I

i.I

illll i)

li IIIM
!■

i

ÍÍÍÍÍÍIl!h
‘I S

I

.ti

lllíl l

■'l| iiül.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2025
yjtiTicj

'2025

f\s

Rüb32Q

ANEXO I

TERMO DEm MCIA

1- OBJETO

1.1 Este Termo de Referência tem por obj eto a Contratação de empresa para aquisição de
pneus para atender as necessidades da Câmara Municipal de Biijtíbu .

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO j

A.
it

H h
t .It

' t
Ih

. 'i» I
I1

i''l ll M!
!!!M I,

mi

l

ÍH..
I! í l

í

2.1 A aquisição dos pneus é necessária paràg^antir a adequada manuteii^^o, segurança
e funcionamento da frota de veículos pertencentes à Câmara K^icipal de Buriticupu -
MA, assegurando condições /apropriadas párq. o desernp||iho das atividades
administrativas, operacionaisje institucionais.

. "Kí,. :
' ‘, i i; i. í1 í p, '! I' ' ●

2.2. A manutenção aquisição dempyos prieüs para a caminhonete é fundamental para o
deslocamento de bè^içípres, reali^ção dei atividades: externas e cumprimento das
demandas legislativas;irazãb'pela qual sé faz necessária a contratação.

■ '● '''lu

'tS

3. Requisitos mínimos '●I i lll h
iilt

'í t

■'II

PneusippYOs, deipirimeira linha, sem uso (zero quilômetro).

; Data dèifab|;ícaçãõ’(DOT) não superior a 12 meses.
|Í3arantia mínima, de 12 'meses contra defeitos de fabricação.
PrqdutQsideyenilsèr^entregues

● Ipeveriijateildqr às uppcnas do INMETRO e demais legislações vigentes.

}

!●
iI

! 1

lacrados, com identificação do fabricante.!

i
i

I
!

RESUIÍT[to,0 :^LMEJADO:
1! i»

4.

4.1 A contratação tem como resultado almejado o pleno atendimento das necessidades

de manutenção da frota de veículos da Câmara Municipal de Buriticupu - MA,
garantindo melhores condições de segurança, confiabilidade e desempenho nas atividades
institucionais.

4.2 Com a aquisição dos pneus novos, espera-se:

1. Aumento da segurança operacional dos veículos utilizados em serviços
administrativos, deslocamentos oficiais e demais atividades parlamentares.
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2. Redução de riscos de acidentes, falhas mecânicas e interrupções nas atividades
devido ao desgaste dos pneus atuais.

3. Melhoria da eficiência e economia na frota, reduzindo custos com manutenção
corretiva e prolongando a vida útil dos veículos.

4. Padronização e regularidade da manutenção preventiva, conforme

recomendações técnicas e normas de segurança veicular.
5. Continuidade dos serviços prestados pela Câmara Municipal, garantindo

condições adequadas de mobilidade para servidores, vereadores e equipes de
apoio.

4.3 Com isso, a contratação proporcionará benefíciõs'! diretos à gestão pública,
contribuindo para a preservação dos veículos oficiais e para àiquãlidade dos serviços
oferecidos à sociedade. M '''Min

a

5 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

5.1. O preço considerado como estimativa parajtpbtjeto ^P presente TeMp ae Referência
foi determinado com base em pesquisas, dê preços’;realizadas atfiy^^ do Sistema
Eletrônico Banco de Preços, com base em talprocedimentojlfoi estimadoiolyalor total de

R$ 5.490,12 (cinco mil, novecentos, e noventa reais e doze centàVos). ‘

ii
t

11 ': ●

QUANTI
DÂDÍEi.

VALOR

UNIX.

VALOR

TOTAL

. :

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE^1 h
r**tn

PNEU NOyp;PAJRA
VEÍCULO, dimensão; 2é5/65

R17. Pnè;ài'ÍB linliaü^^|aÍt^j|j
qualidade résiytèúte e düravel,
desenvolvido para carro dé

passeio oy transporte de

passágeirysjtipp pick'iip,';^ue
''èafegam e^|pêÍTçuísps deijurf^,
I líti^ílias e/óulippgasjii^tânèíâl

ps, ;mais lyàriadbs tip,^s dé
traj^9s;!çpm, índice de Carga

máxima’! igual pü superior a 2000
Kg pqr;pneú e índice de

velocidade igual ou suterior a
110 km/h. Deyê conter eficiente

ijíljl'
ilM'

''ii!

i

‘M i.

Ut

1 4 UNIDADE R$ 1.372,53 R$ 5.490,12

expulsão de água, estabilidade
em curvas, melhor resposta em
manobras de segurança, maior
resistência a choques, impactos

diversos e cortes laterais,

estabilidade, seja em pistas secas
ou molhadas.

R$ 5.490,12 (cinco mil, novecentos e noventa reais e doze centavos)

6. ENQUADRAMENTO:
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O processo de dispensa de licitação fundamenta-se no Art. 75, inciso II, da Lei
n°14. 133 de l°de abril de 2021.

6.1

72025

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:7.

7.1 As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública

seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do

dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, inciso X)^!, da||Constituição Federal de
1988, 0 qual determinou que as obras, os serviços, compras:e;áli|éiijá^Ões devem ocorrer
por meio de licitações. i- '-íL;I ● I

I
I
■!i f

1

1I
't ií

Ij-1!<

A licitação foi o meio encontrado pela ÇíÇinStoição Federal,

a participação de interessados em procedirrientos qüe;jyisam suprir'^jSt^êcessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados pòf i pessoas físi&, e/ou pessoas
jundicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,’estaduais e nacionais, e ainda
procurar conseguir a proposta arms;yantajosa às cpntratações.'-j |;,!ii,.

7.2 i§d lôiiíica
l

I

nvA i

):l i ●n í■j ■ I

Para melhor entendiiii^nto, vèj^ps
CF/1988: 'iilj
7.3 ),pe, 0 inciso XXI do Artigo 37 da0 que

u

I I

HUi*1i!
I.

Üí

!iiji
ift>n I

nWm-il!l,I

1
1

Ü',

r^salvados os casos especificados naín )●

{iüiii

íjjiiiil
''SImi
MUM)

'lí

legislaçõóllds obras, serviços, compras e alienações

^erão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações. ”

h.

!i!It i
flMf!

I
s

f;>

. ;i MS
ti

I

li;\; I

f

7.4 O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando

pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade.

Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações

específicas tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo

em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.
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uRmc®
tO-ll-1994

7.5 A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de
Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob

regência dos artigos arí. 72 a 75 da Lei n® 14.133/2021.

a

Ptoc.

FIs

Alt. 75. É dispensável a licitação: Rub.

II - Para contratação que envolva valores

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços^e compras; atualização
do valor conforme DEÇR!^(3|;N® 12.343, DE 30
DE DEZEMBRO DÉ!|ò24!i!R|ajR^ 62.725,59

e e cinco(sessental^r^ois mi, setè'Cjeptos
reais é||ihj;penta e nove cíí|||l |[o|jj

|ii : : :>»!». ) .!;ir

i^nti
li!

í
il

7.6. o valor total estimado para a contratação está abaixo do limite ^ds^belecido pela
legislação vigente, tornando a dispensa de licitação uma òpção legal e adequada para a

efetivação do contrato, atendéndo,_assim asliq^çessidades dajlí^^ara Municipal de
Buriticupu - MA.

t .'M
!

í
1i

lí

IIt (
t

! Ii(

SANÇÕESj^pj^INIST^IVÂS
r. "‘i!' \Wh, ''’ÍíÍ':h,

8.
\

f

l!i
1

Nos cá^òsi|,de ''ati^ÒsTinjüstifiòádos
comprom|ssos as'^u|i:Jíd9S conijpAiinilnis^Tação aplicar-se-ão as sanções administrativas
estabelecidás^pela L^in*] 114.133/20^ 1.

8.1 oü Ihèxecução total ou parcial dos

●I

‘●ii
1 ;.8.1.2.msl|ij|'átóç9es a|)|i|áyeis’ppíÍerão ser as seguintes:

* iÍ'Li L inHlji.
Adv.ertêpciá' qu^do's^dratar de infração de menor gravidade e desde que

qàò tènha causado prejuízo relevante à Administração;
lí 4 Multa, jconforme percentuais e critérios a serem definidos em contrato,

proporcional ao prejuízo causado ou ao atraso verificado;
III - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública por até
3 (três) ano!sÍ-hos casos de infrações graves que prejudiquem a execução
contratual;

IV - Declaração de inidoneidade, quando o contratado demonstrar conduta

dolosa que cause prejuízo à Administração ou ao interesse público, conforme o
art. 156, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021.

. 1
l

í Hít
!*Íi!l

í * ● .

I

1

9. CONTRATO
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f

9.1 O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente,
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

10. DA FORMA DE EXECUÇÃO Proc

FIS.

Rub..

10.1 A execução do objeto ocorrerá de forma integral, em única etapa, tendo em vista
a urgência na aquisição dos pneus, necessária para garantir a continuidade das

atividades da Câmara Municipal de Buriticupu
veículo oficial.

10.2

MA e a segurança operacional do

A empresa contratada deverá realizar a entrega coiiij^fâ|j;de todos os itens
adquiridos de uma só vez, dentro do prazo estabelecido no contxafo||sein;ppssibilidade
de fracionamento ou entregas parciais. A urgência dèçorre da i|ebessi'daliéjj^ediata de
substituição dos pneus desgastados, evitando irsç6S;òperacionais,1ntBip^|^ojfie|séi^Íços
e prejuízos ao interesse público. í| '■ijlPlPliÜi* '

A forma integral de exeeução as^ç^ura maior ceíeridade, eficiêfíçíà e regularidade
na manutenção da frota, atendendo ao prinCipio da continuidade do sefvdçp público.

10.3

fl

!<> f

'II

DA FISCALIZAÇÃO DOiÇ^TRATt); I
'●!! I '‘''lí!!!.

1 'm;í(í^=s ,
Ficará a cargo da fiséãlj^ção dòjiÇontrato C)siáervidores(es) indicados pelo

Contratante. ''I Ü . , . ijL
.“'íh, ‘*í ilíjin;::;-:. lliL jllf'

11.

11.1

. OB.RJGaÍÍÍQES DÂÍGDNTI^
●iií Piu 'PíÍÍL iin '

i ijA Câmáfá-MÚiii^cipaflie éfá: j.

1 jiDis^pmtíili^ semdor responsável pelo recebimento e conferência dos
'‘''materiáis;|!’ P-,;

2. Efeto^ ò pag^entó'conforme condições previstas no contrato.

3. Notifí,é'à:f,a cóp^^í^da em caso de qualquer irregularidade identificada.

12.

'f

'liii

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1 A empresa vencedora deverá:

1. Fornecer os pneus dentro das especificações estabelecidas.
2. Realizar a entrega na sede da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.
3. Arcar com todos os custos de transporte, frete, seguros e encargos.

4. Substituir, no prazo máximo de 05 dias úteis, qualquer item entregue em
desacordo.
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f
lO-n-1994

ITICUPJ5. Garantir assistência e atendimento durante o período de garantia.
Proc.. '2025

sFis.

Rub.

14. FORMA DE PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de

acordo com as normas de execução orçamentária e financeira.

15. VALOR ESTIMADO

15.1

noventa reais e doze centavos).

!l!
0 valor estimado do presente processo R$ 5.490,12

t}

mq mil, novecentos e
(<

● -:\vu'

11 I'
.1

I
T|

16. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:^ i
BURITICUPU

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.0í3Íf.0001.2.002 ÍCÍÀNUTENÇX(|ÍE FUNC.
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS ' -l
ELEMENTO DE DESPESA: 3;èj;p0.30.00 l^TERIAL De|(Í)NSUMO

iit
I

u

ij i

oiol CA M' eiPAL DE
t;

l!ti!

'liT uI

! ■ r ■

1!●

j; i ■
ii*:’i

HABILITAÍJÃO DA EtoRESAA SER CÓ^l^TADA
Para o PròceèSp’i4e coritràtàção a^!empresaHdeyerá apresentar os seguintes

17.

17.1

documentos.
!

iiil
; 1i t I

í‘i
'Tl;

● Ato.Coristit^tivo dá^^presá,, ,

● iríáçp^o nê 'Gád^stro' de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pèçs^ás^ Psicasi; conforme ^ ;caso;
I , Provàí^derfegplpidá|e.fiscal pefj^te a Fazenda Nacional, mediante apresentação

I |^^;Çertid^o bkí3éd|da còAjuntaménte pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
' ^lá Proç^^doria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

OS;::çré'datq$i;^^butáTÍoS;ifederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

admjnístradpsi:|i||clusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
PortariáCpnjuhtàn^ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e

f
I

hM

I

lí Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

● Prova de regularidade eom o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

● Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

● Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com 0 objeto contratual;
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uriticuE^
10-11-1994 '

Proc.

Fi5.

Rub

● Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

● Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual;

● Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

● Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do, domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concò;g^ij jj.j,
● Certidão negativa de débitos, ou certidão-positiva com efêites;i.de negativa,

expedida pelo Município do domicíliq,iOii;.sede do líòit^te, çQÍxiDfovando a
regularidade para com a Fazenda Municiiid '

● Certidão negativa, ou certidão positiV^com^le&itps de negaSya]|qüanto à bivida
ativa do Município, expedida peío Município do domicílio ou licitante;

● Certidão negativa de falência expedida pelo disüibujdor da'’s|qe da pessoa
jurídica, com data não exped^nte a 60;(sessenta) dias dpjantecedência da data de
apresentação da documentação!quando nãó^jyrer expressomalcertidão;

'H 11

i
I i

j.

: I I

li!"

(I\

1

i

ii
i

%<

'i
(

ti
(

|i-
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53:fis.

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2025

Rub

ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar

a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência,.bem como tratar sobre os

estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.
líilh.

11
M.

ih
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por objeto a Contfáíação de empfp jà/: |j]' | ^lilii^i^|ò:de
pneus para atender as necessidades da CâmaraMumcipàl de Buriticupu -4'MA. '

^ '‘''íHi*, "iimi
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃÍQ;
2,1 IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

_ ’il;: i!;., T
2.1.1. Manifesta-se a necessidade da Contratação àò empresa pai|^|;aquisição de pneus
para atender as necessidadesida Câmara||jíunicipal deB.uriticupu - MA.

2.2. A demanda foi;apresentada pçipiígabinè!^^ da presicjçnta da câmara municipal, que
identificou a nec,essidadê||Urgento dei|?qbstitúiçâo, de piieus desgastados dos veículos
utilizados em'‘atividadés';admínistratite§Ííe instiiücionais da Câmara Municipal de

BuriticupuhMÂi::;'*’-
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2.3 A elábpijaç^;,desiy|És^do''tíécnico Pre iminar atende ao disposto no art. 18, I,
6‘^»:XX, da LíçL n" 14.133/2021, sendo etapa indispensável do

plang àmento d^jfiontmtaçãd ■ ’; I j U '' - ’1-1
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3. DA NECESSIDADE DA CONTR\TAÇÃO11

iliji''

3.1 A contrataçãÒ;é:necessária para garantir segurança, continuidade e eficiência aos
sendços da Câmara Municipal.

3.1.1 Atende aos seguintes dispositivos da Lei n° 14.133/2021;

● Art. 11 - Eficiência, motivação e continuidade do serviço público
● Art. 18 - Obrigatoriedade do ETP e análise técnica
● Art. 23 - Estimativa de custos

● Art. 40 e 42 - Especificações técnicas claras
● Art. 5® - Busca da proposta mais vantajosa
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4. RESULTADO ALMEJADO:

4.1. A contratação tem como resultado almejado:

1. Garantir condições adequadas de segurança e desempenho para os veículos
oficiais;

2. Evitar paralisações nas atividades da Câmara Municipal;
3. Reduzir riscos mecânicos e de acidentes;
4. Melhorar a eficiência da frota;

Ml
>it h!í

i: ■

5. Prolongar a vida útil dos veículos por meio de manutenção preventiva

● ilH; ijl i|
O resultado esperado está alinhado aos princípiosjprevistos
14.133/2021, especialmente eficiência, economiciáadee continuidáHeSQiseíviço pútíl''

dal Lei n°nos

ICO.
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5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO EJ-DO VALOR
1

5.1.0 preço considerado como estim^tiya para o objeto do preseht^jEXP foi determinado
com base em pesquisas de pfeyos realizadas através dò.Sistema Eletrônico Liciíanet, com

base em tal proceí^ento, foi^dstimaddld^^valor total- de R$ 5.490,12 (cinco mil,

novecentos e novenÍt^:re^||e doze centavos). . |i :i;;
ii jOUANTI VALOR

UNIX.

VALOR

XOXAL

IXEM PESÇ: O UNIDADE
I ; ildi»●*U4

PNEU ::| iíjíovmuu. PARA
VEÍCUÉá! jdimenyitóíÍ:265/65;
)^17. Pne|i|jÀ® ihnha'*Íde‘^:alta
qijqljdade fesístéirié: ,e durável,
desehyòly dd-;| parálilicarro 'dê

h. ;vL 0h««J2-
■ -i.UiK, tpyii
passageiros 'ItljaQiipiçk up,., que
trafegárn, pm ^ pefq^içspp: de curtas,
médias e/qiil;longas; 'distâncias
com os mais;;yariadc)'S tipos de
trajetos, com índice de carga
máxima, igual ou superior a 2000
Kg por pneu e índice de
velocidade igual ou suteriora 110
km/h.

).

h

de ■
i i

1 4 UNIDADE R$ 1.372,53 R$5.490,12

Deve conter eficiente

expulsão de água, estabilidade em
curvas, melhor resposta em
manobras de segurança, maior
resistência a choques, impactos
diversos e cortes laterais.
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estabilidade, seja em pistas secas
ou molhadas.

R$ 5.490,12 (cinco mil, novecentos e noventa reais e doze centavos)

iTli
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6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO Hub

Item 1 - Pneu novo 265/65 R17

Dimensão: 265/65 RI 7

Pneu de V linha

Para veículos pick-up / utilitários
Alta resistência e durabilidade

11●

■ !

Adequado para percursos de curta, média iléÍÉj^a distânéjáil
índice de carga: > 2000 kg . i | í

|l
índice de velocidade: > 110 km/h ;(
Excelente escoamento de água ijh,
Boa estabilidade em curvas

Boa resposta em manobras de segurança
Resistência a impactos e cortes laterais
Adequado para pista.secafe^mòlhada
DOT máximo: 12 niésès

II*! h:
hU

1
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6.1 Essas especifiçáções respèit^: o ai^|42, §1® ,W|jLei 14.133/2021, garantindo
padronização e qualidade|jpnimaaceitável.’** j| ||||j{ |:

'■I pli jj '"Nji iljl
7.1 A contratação devei^ii ãtendenáps.requisitos mínimos a seguir, organizados conforme

^ I!; ] ; 5' r I! N 11 ^ L i 111 S ? ^' I ^;
tecnjças/iègà)^ e dpçràçipnais da, Administração Pública, em conformidade com a Lei

n9l4.133/202il "
Ij

Reqiüsitos Tjéçnicò’s do Objeto
1. Pneus'novos,'aeprimeira Unha, sem uso anterior e com comprovação de

originaíid^dè.
2. Dimensão obrigatória: 265/65 R17.

3. índice de carga: igual ou superior a 2000 kg por pneu.

4. índice de velocidade; igual ou superior a 110 km/h.
5. DOT (data de fabricação) máximo: 12 meses.
6. Produto com certificação INMETRO.
7. Características obrigatórias:

eficiente expulsão de água;
estabilidade em curvas;

boa resposta em frenagens e manobras de segurança;
resistência a impactos, choques e cortes laterais;

J

}1

'1U!' :
I

1

M

7.2.
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o desempenho adequado em pista seca e molhada.

8. Pneus devem ser entregues em sua embalagem original, com etiquetas e
informações do fabricante.

Procj

FIs.

Fundamentação: Art. 40 e Art. 42 da Lei 14.133/2021. MRub.

7.3. Requisitos Operacionais

1. A entrega deverá ocorrer de forma integral, em lote único, devido à urgência da
demanda.

2. Entrega no endereço da Câmara Municipal de BüntíçupjUr MA.
3. A contratada deverá substituir, no prazo máximo de 5 díàsiyíteis, quaisquer itens

que apresentem defeitos, inconsistências técnicas ou divergêritías!^^
especificações.

4. O recebimento será; -MM

o Provisório, no ato da entregâ;-’-l
Definitivo, após conferência péla fiscà
14.133/2021).

í>
i in i

n'I
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^ão (Art. HQidàXei
Plh,

5. A contratada deverá garantir suporte'tjúrante o período de garantidos produtos.

7.4. Requisitos Administrativos
íHiii -mm

|h, *!|i‘
1. A empresa deve estar re^larmentécpdastrada ê;ápta para fornecer pneus novos,

dentro do seüUNAE.

o

ílit u
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2. Deve apresentar, nòtá; jfiscal eletrônica; contendei íihformações completas sobre

os itens^jlii!,^ *IÍ!'^Í!Íií'f
3. Obrigatónjij)^p çumprii^enKi dètodas,as normas de segurança, qualidade e

es^ábelecidàs;^pr órgãos oficiais.
4. A empresa deve aceitar todas as cláusulas relativas a penalidades, garantia,

; I prazos e conformidade com a legislação.

(| 11 Atendimento aos princípios de legalidade, eficiência e economicidade
I ,<í^MqrmeArt.:;ll da Lei 14,133/2021.

consumo

1. 11III {
!
11
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i

7.5. R€íqiiisil:Ò'$Ídé:GafanÍ:ia
‘ ; i ● ^' ';;' f! *: i í! t, ■,

1. Gararitiamínimdde 12 meses contra defeitos de fabricação.
2. Substituiçãolmediata em caso de:

defeito de fabricação;
desgaste prematuro comprovado;
divergência de DOT;
não conformidade técnica.

3. Assistência técnica autorizada à disposição durante o período de garantia.

1

o

o

o

o
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7.6. Requisitos de Fiscalização e Controle

1. A fiscalização será realizada por servidor designado, conforme Art. 117 da Lei
14.133/2021.

2. O fiscal deverá avaliar:

o especificações técnicas;
DOT;

o integridade dos pneus;
o documentação;

o conformidade com o pedido. |
3. O fiscal poderá rejeitar o objeto caso não atenda aoá;

LT!
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7.7. Requisitos de Pagamento

1. O pagamento será realizado sompnte após o receMmento defmitivo dos pneus.
2. O prazo de pagamento seguirá o‘ definido no contrato e nas norra^:internas.
3. Somente será efetuado pagamento de itens entregues;em. conformidãde total com

as especificações.

●i N

í iií )1

! I

»!H
I
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Iliü ii

LEVANTAMENTO fiBlMERÈi^O8.

itnn

i
i

8.1 O levantarnento de

e economicamente;

2. H^|!c'oncopênciã|j$,uficien& no mercádo para garantir preço justo e qualidade

I Â, pesqmsa'!j^damepíá;: a estimativa de custos e a escolha da solução, em
I fWÍ9™f?^ê'epmos princípios da eficiência, economicidade e planejamento

WLÍçf|n“Tít;;133/2q21; "
4- R&omendáÍpq;a aqütóição integral do lote de pneus conforme especificações,

no pteçp dó referencia' apurado.

● X *

ique

1!'
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SOLUÇÃO9.

9.1. A solução definida para atender à necessidade da Câmara Municipal de Buriticupu
- MA é a aquisição de pneus novos 265/65 R17, de primeira linha, com entrega
integral, conforme especificações técnicas detalhadas no ETP e no Termo de
Referência.

9.1.1 Essa solução visa;
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● Garantir a segurança operacional dos veículos oficiais;
● Assegurar a continuidade dos serviços prestados pela Câmara;
● Reduzir custos com manutenção corretiva emergencial;
● Padronizar a frota quanto à qualidade e desempenho dos pneus;
● Atender aos padrões de durabilidade e resistência exigidos para veículos de

transporte institucional.

fls

Rüb~XA

10. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

10.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, 'áIém dos apontamentos já
realizados, justificamos que a contratação irá atender aos prin;cípiqs;da publicidade e
transparência, e atendimento a legislação da Lei:.14.I33 de|!2p2U-!;|idisponibiIizar
informações Institucionais, licitações, portarias, ediiáis, leis, frotaj^e ví|ci|jos-|guia da
cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e'%C fo^vidoria |ara
atender a LEI N“ 12.527/2011. h ''í .

\ 1 ' .

I li
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|oNTRATÁÇÃP11. ANÁLISE DE RISCOS DÂ ^;í!
1)

li.i. ^ oiidiibe ue riscos temrçomo objetiyp identiticarje avaliar possíveis eventos que
possam impactar nçg^yamente;o;procesèò'jÍe contrataçli), a execução contratual ou o
alcance dos resultadpsié^eiadps, pqMÍbilitàÍ(Jq;o:planejamento de medidas preventivas
e corretivas. . , 'ijífüH .

' íÍ!;. I I
1 1 o A ● ■' 'lí-
11 A se^uu apr^ep^tam-^ ps^priricipàás riscos levantados e as respectivas estratégias
de mitigaçãò:;i j, -'iiiüj*. ‘Ilüih. ” M| h\ ^ ®

II

4jíiI1 í.

Risco 'bbabílidâde Impacto Mitigação
n

Méiül' Penalidades contratuais

definido	

Conferência rigorosa e rejeição
imediata

Atraso naontregá e prazoAlto
-Ut

Entrega :
especificações

Produto com DOT antigõ~llBaixa

Oscilação de preços

Altoaixa

Alto Exigência de DPT < 12 meses
Média Médio Pesquisa de preços atualizada

.3. A Emalise de irscos demonstra que, embora existam riscos de média relevância
relacionados à execução contratual e às especificações técnicas, todos podem
prevenidos ou mitigados por meio de planejamento adequado, pesquisa de preços
criteriosa, fiscalização efetiva e acompanhamento técnico da execução.

ser
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11.4. Assim, a contratação mostra-se plenamente viável e controlável sob a ótica do

gerenciamento de riscos, garantindo segurança jurídica, eficiência administrativa e
conformidade com os princípios da Lei n® 14.133/2021.

Proc

fls._
Rub. 25^12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Após a aprovação deste Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverão ser adotadas as
seguintes providências para a continuidade do processo de contratação:

I. Elaboração do Termo de Referência: Definirfdet^^^ente
requisitos e especificações do evento. 'i ^Í|^JÍjÍpi|ih.

2. Solicitação de disponibilidade orçamentaria F|nancéii!a
departamento de contabilidade a infoi^s^Ç^o de i^biica o^
disponibilidade financeira para o objetò licitado.

3. Análise das propostas: Avaliar |?rêços,1jçapacidade técn^ò^jj^ualidade i‘dos
serviços e condições de atendimento aÓS reqüisitÒs .do Termo'delkeferência.

4. Seleção do fornecedor: Escpl% a proppsfe mais v^tájosa para a
Administração, considerando critériósfde preço, qualidade e cúrói>rimento dos
requisitos. <|||!^'‘ i-'‘

5. Formalização da contrafa^o: Assinar contato ou instriíméhto equivalente com
cláusulas de execuçãp, prazos, rçsponsabilídàdes e penalidades.

6. Acompanhamento eÊiscalização:;Monitorar a èkecução do evento, garantindo
conformidaçjejçom as espe^caçõesjBegurançayqÜalidade do buffet, estrutura do
espaço. . ''I

-7 ri ● ' í ! i● " ’ i'' ^ ● i ●' * 111 I ●
7. Registrojh e dóçuméntação: :/^quivar

contratação;; (fptaçíões;|pòhftatodfe)rdjàtórios de fiscalização, para controle interno
Piau^jtpria	

os serviços.

Solicitar o

:ária e
lílI r. I’

Idaos os documentos relativos à

t
'U

II! ' }
!ii Ill;

1^,2. Essas j>^p;ií|4epcias asseguram ^qup a contratação seja planejada, transparente e
realização do evento com qualidade.

'

13. 'íiiií^ossiyEiíSiMFÂCTOSi Ambientais
u

. 1

-lili;': ■:r

Níveli-t-
iiiImpáêiojjt 'í

Ambienía** de Medidas MitigadorasII

Risco*h

Encaminhamento para empresas
especializadas em reciclagem ou postos de
coleta legalizados; cumprimento da Política
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n°
12.305/2010).	
Planejamento logístico para reduzir
deslocamentos, priorizando fornecedores
locais; transporte seguro para evitar acidentes
e vazamentos.

Descarte

inadequado dos
pneus usados

Negativo Médio

Transporte dos
pneus novos

Negativo Baixo
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7^
Nível

Impacto
Ambiental Tipo de Medidas Mitigadoras

Risco

Preferência por fornecedores que adotem
processos industriais sustentáveis e

certificados; avaliação de selos ambientais.

Produção de pneus
(impacto indireto)

Negativo Médio

Armazenamento em local coberto e seco,
evitando contaminação do solo e água por
materiais químicos.

Armazenamento

inadequado
Negativo Baixo

I ●
-1

13.1 A contratação apresenta impactos ambientais controláveis èlÜçlbaixo risco, desde que
sejam adotadas as medidas mitigadòrás';i!j|--. sugeridas.
Com estas ações, a contratação estará em conformidade com os princípios da sustentabilidade.
prevenção de danos ambientais e responsabilidade spcíai, reforçando a efic ênclaè legalidade
do processo (Art. 11 e Art. 62 da Lei 14.133/2021) I

DÍiül í. \

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE14. .u

I
I

t

Declara-se viável a Contratação , de empresai para aquisição de/pneus pára atender as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupü’A lyíA

RELAÇAO DE ANEXOS bOETP

(-1

I ;iii
i

I

i
'Hiílii, ! ! r

'!!!
i

15.1. não há. i

M! '5|!
I

iii i
I(

!iiJ J

i| t

1
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'iftith I

í

i f
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'’ XXX/2025

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Buriticupu/MA. (

I
I

PROPOSTA DE PREÇOS
»

)

I

!●
i

i.

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ XXX/[|p25ji'''
I

;|

n I
!h.

f

li)
I.

'I'i! !

I

>

l|■(

|||.Prezado senhor,
1 ■iirI ●I

n

í‘j 1

sübpetemosià vossa apreciação a nossa proposta relativa
a dispensa de licita^âajjè^í^pí^rafeií^pmiiÜolitóeirá^rèsponsabi lidade por quaisquer
erros ou omissões que've^^rá;;ser.yenficados ira'prepWação da mesma e declaramos
ainda que^i temos; pleno'■çqjjj^cimeníò;; Idas; ^condições em que se desenvolverão os
trabalhos; ^ jcqncord^qs còm ^à totalidadé^iãas instruções e critérios de qualificação
definidosínçjiÂ^ISO’íiiiri:

lJiji!íií|‘ih,^ I I

CNPJi '
* íiíi

Endereço’
E-mail:...

(DDD) Telefondíj(u.)

‘rifi
I
I

I

■'lüi .●
||

I

I
i

..

Hf
f-

1

f

l

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	
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(DDD) Telefone: (....)
nfi*.

nub.[A^\

3. Proposta de Preços:

Valor global: R$ ... (. )●

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS
VALOR

GLOBAL
DESCRIÇÃOITEM UND QTD

ÃVfVf»Total RS U

!j● 1?●
I. ; I
T

t
I

Hiii
li

I I

H IMl
( MMI

I4. Prazo de validade da proposta: í
í »
tttii

ilMítl
IiiI

I ■I -
II. I

u m I

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:..
111! h

(! f n I ? c

l! I*

\
í

\M \j

Declaramosi^ue osí .|í0ços unitárióls^ e total dos itèns foram cotados
moeda nacional (Real — R$)‘-j'^:mcluídcf|ptpdos os tribüt£|s (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, Comerciais e^quaisquéÇoütras despeas incidentes sobre o objeto da
licitação. :! ||j ‘ jí lT , Vll'^'

.iiiih. Ilil llliiiiii,!::iiii,. ‘"iilülpí'

em

( X de de

’'{|i M„|h
U

I f «

r?

II
II

I »
»<

(
iiii
in '

a
ii

Ih
til I.
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Pfêê: ^2025

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N*» XXX/2025 «alÇSZS

ANEXO IV

(í

MINUTA DO CONTRATO j)

CONTRATO N“ XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0312002/2025.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS i N“ XXXXXX QUE
ENTRE ST.i , CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE
BURITICUPU/Ma E A EMPRESA
XXXXXXXXXXX, PARA O EIM
QUE ESPECIFICA.l| íi 1,

l <?!>

n.':
M|1

Por este instrumento particular,,iaíCÂMARA ;MUNICIPAL^Íí|E:;BURITICUPU/MA,
localizada na Avenida Rua Nelson Pereira Dias,' n^:01 A, CEP: 6^{393-000, Buriticupu -
MA, inscrita no CNPJ sob n® Ól.612.526/0001-95, neste ato representada pelo Presidenta
da Câmara Municipal de Buriticupu, o senhor Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, portador
do CPF sob 0 n° jpcxxxxx, doray^te denominada CONTRATANTE e a empresa

XXXXXXXXXX, XXXXXX, XXJpÜCXX, XXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ n°
XXXXXX, doravante denominada: CONTRATADA neste ato representada por seu

representante legál^ XXXXJOCX, porfador^ CPF N° XXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, têní,. entte .ísi, ajustado ■ o ipresente Contrato Administrativo N°

XXXXX>ÒOC,;decorrepte,da DISPENSA DÉ LICITAÇÃO N° XXX/2025, formalizado
nqsiautos do Procèsso Administrativo n° 0312002/2025, submetendo-se às cláusulas e

abaixo ej^ps preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal
N*?14;;135@L e demais:iaormasTó^^amentares pertinentes à espécie.:

'■ li ' ílilll|lli,'"i!
ll Pi !ll!|, ||i

CLÁUSÚLAliPRlMEláA-DO OBJETO E RECIME DE EXECUÇÃO

PARAGRAFCjjjPRIMEIRO: Constitui objeto deste Contratação de
aquisição de pneus ipara atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu -
MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/2025 e planilha abaixo:

empresa para

QUANTI
DADE

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato é de R$ XXXX
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(XXXXXXX), que será executado com regime de Empreitada por Preço Unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUCÂO <^TOS^0Z5Pro

f\ê

A execução do objeto ocorrerá de forma integral, em única etapa, tendo em vista
a urgência na aquisição dos pneus, necessária para garantir a continuidade das
atividades da Câmara Municipal de Buriticupu — MA e a segurança operacional do
veículo oficial.

2.1

A empresa contratada deverá realizar a entrega completa de todos os itens
adquiridos de uma só vez, dentro do prazo estabelecido noicòiitr^to, sem possibilidade
de fracionamento ou entregas parciais. A urgência decorre^dáj^éc^ç^idade imediata de
substituição dos pneus desgastados, evitando riscos operacionaisÍ|inien^p^ãp de serviços
e prejuízos ao interesse público.

A forma integral de execução assegura mmórjceleridade, efidiêncíaie^lcè^i^^de
na manutenção da frota, atendendo ao princípio'da continuidade dd spítvíço públícolr '

A execução deverá ocorrer em conformidade com as normaá:de;segurança, com

os padrões técnicos estabelecidos no Temo de Referência e com aá',(j>^Íentações da
fiscalização da CÂMARA MUNICIPALijj Qualquer :! irrcgularid^èÍ*' falha
descumprimento deverá ser corrigido imediataíhente pela contratada, sem ônus adicional
para a Administração. 't v * ^ ííM I

2.2

2.3

2.4

OU

!Ü

“iilil

CLÁUSULA TERCEIRA - GlÁtItANTiÁ DOS PRODUTOS

A contratada deverá ^;b.pa qq^icade dÔs^jjyodütos/serviços entregues, nos termos
da legislação yigènte. -jl |||

PARAQR^Q PRIMEIRO-jnaepenabiiti"
qualidade ;dòs produtoà entregues/! ■ |

j^^pte da aceitação a Contratada garantirá a

CLÁUSULÁ QUARTA - FORMA PE PAGAMENTO

PÁ^Gí^ÔljPRir^IHO: ’ ■ Pèla execução do objeto do presente instrumento de
contrãtpká'i(^pí^RATANTE, pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos
realizaddá’ e efetívaniente entregues.

PARAGRAFpjSEGtJftoO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14 133 de
2021.

aos
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fls.

nub

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

PARAGRAFO SEXTO; Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento. ^

i ● A í j I:..

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contràtedapá^MiRealizada consulta
aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade;jfisc^;:^’!t^abalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação .exigidas nóflenno d|j|||Sfjèr" '
PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efeti^^ execução do objeto, osip^gamentos-serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisâò;do contrato,jjc||so a contratada
não regularize sua situação quanto a regiiíaridade fiscaleitràbalhista.

I

PARAGRAFO NONO: Será res^C^dido o contrato em execução çom a contratada que
não esteja em situação regular, s^^p.fior motivo dè economicidadèyssegurança nacional
ou outro de interesse públicqjde aitaVéjqyância, devidamente justíficado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade ;dá contratante. '; í i S ^

PARAGRAFO DÊèíl|ÔhQuanáoí|ç
prevista na legislação áyipáyel

PARAG^Fp DÉG^p PRIMEIRO:Â;pfjkh*^tada regularmente optante pelo Simples

Nacionaíij iroS,íermos;.c|^ ■ Gò^plementàr-h° 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quaiitòaós imkopiqs e còhtnbuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
,9 ,:P^ê^®^iô;j!flcará|jCondiçiqnado a ; apresentação de comprovação, por meio de

-?fíciá!i,dé|^jae faz tratamento tributário favorecido previsto na referida

LeiÇ9Ínpl%qtaE|. p?lü ,

PARAGRÀFQ SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,

desde que aljíJoptratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado' que:a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento é ó efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

encia.

i;!

●U!

pagámèn| : , |sèt|; efetuada a retenção tributária
i! 1!

0

Página 36 de 45



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-642J3
CNPJ. 01.612.526/0001-95

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I ^ 0,00016438 XX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada.

Proc

FJs.

RubT^t

CLÁUSULA QUINTA-RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, classificada
conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMAÍÇAÜpJVIUNICIPAL
BURITICUPU

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001,2:002 MANÜ|rEÍ%í).g FUNC.
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00íM'rÉRIAL DE |j|
PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou altefaçào/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ onfín^ceiros, as'dpâpesas decorr|ntçs da presente
contratação correrão por conta dos recürsos específicôyHcqp^ignadosílrtó orçamento
vigente, devidamente classifícad^Jem termo deíaditamento de contrato. ^

'! i Í ; r i í. ■ ■ ■ ● ' ; 1 * 1 ÍTi t .

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os ptqçòs são'f:i^pJsp irreaju^|-.èjs no prazo de um ano contado
da data limite para aiapresentaçâÒ' ot prop^st^s ' ’

,!u|l lii.ír.ií * ' I
CLÁUSULA SÉTIMA- DÁ VIGÊNCIA

DE

. i

PARAGRAFO A^#ü^atação terá-vigência até XX de XXXX de XXXX,
contado ‘à|jfflàfda dãía:dç assinatura do cotitfato, cabendo prorrogação, nos termos do

^úeilIfperaí'i:íHj|j4T33/2ÇÍ|l, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre
s se èncèn^j;após'àji|ip.daçãGpda despesa.

ci^ÁÚSUÉÁiOITi^VAaDj^p E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Caberá além das obrigações previstas no AVISO e no Termo
de Referênciá::í 'M||||

A|^, 107, dá
Ml

PARAGRAFO^PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e
Requisitante do còritráto para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO:

incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à
saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de

utilizar os serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar

nao mais
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nub

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

nos casos e

PARAGRAFO QUINTO:
disposições do Contrato;

Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe
às penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilatefèiirhbiite.p Contrato
previstos na Lei n°14.133/2021;

nos casos

in
K i

II

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Qíjièmfre Forh‘éíjii^entò ijí
os critérios estabelecidos neste Termo de Referência*' '^|W I .ili! I

a”/i: , !; S li ! ! ü !
_ .. . h * I l l

com

PARAGRAFO NONO: Receber os serviçbs prestaçlos pela COIjPf^TADA, que
estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas,
devendo assinar ao final o TERMO DE REeÉBIMENTODEFIlÍlTIvd[P|

DÉCIMO: Solicit^ a substitui^^ imediata
insuficientes, inadequados'iííqiprejudicims; ‘-üilí

■'ijniíx

PARAGRAFO DÉQIMO PRIMEIRO: Recusar coni ;a|devida justificativa qualquer

serviço prestado forâijfelpspeçificáções.çonstãiites naipijòposta da CONTRATADA;
'íjjín-

PARAGRi^FO ^ I)ÈÇIMO: | SéCUNDÒ '
eventua|mente
ContratàníeJiíU

PARAGRAFO
||j|serviços que julgar

>h

.sumir a responsabilidade pelos prejuízos
jVli decorrentes de erros cometidos pelasaqp^ a

i'

NI; I
■; IV. . .iim,

PARAGRAFO; ipÉCÍMO TÈ|j.ÇEIROq|! Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da
faturada emitiidaipeÍá:jiÍ|0NTRÀ^ADÀ dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

ti !

PARAG^FOlí
ocorrências:

ríEjlJ^O QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
p^.^ípoih^ a prestação dos serviços.

h.i

i Mi

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado,-Isob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências

de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas prestação dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo
de Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO:

conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,

Executar os serviços, objeto do contrato, em
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E2independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;nufa^

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e

respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para
a execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
, e 0fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante

lote e número de processo de contratação.
( !'

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços .ppriprpip especificações
definidas no presente Termo de Referência, não podendo nuncá^ser iníeriÒE a esta;

Jiliiib.i|i"
PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidáHôimínima de exéjéüeãpílD^ai
demandas contratadas; T- ’%{] 1^'**

:,as

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRÒTPrestar todos ós &clarecimempsique lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados coinus características dos serviços;

n

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉGJlj^pO: Execjít^, nos loóaiy Ideterminados pelo
CONTRATANTE na(s) 'Ordem(ns);:;(:ie, Serviço;!'òs. serviços’^ objeto da presente
contratação, às suas expensas^dentro dolprazp de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGE$IÍ^g),Tp0^O: Cornünicar|.à|(jONTRATANTE, por escrito,
qualquer anonnalidade(d^jçpât||jj[pr|énfee^ relaçãafe serviços que forem objetos do
Contrato e prestar ts escíãfeiim ● -

'mi ! ,
PARAGRÀppVIGESI^O QÜARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-

^ íiqyprá responder pela fiel execução do Contrato;

QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigên^asidò^iF sc^s dÒsjGpntatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
doobjêtp;çohtr^al;:|j,, 'M|

;psineçessarios;

'Mi

PARAGRAFpjjyiGÊS^MO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTÍÈ;pu à'terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais,
prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução
do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor

correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
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PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias

à fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessária,
inadequados;

os materiais empregados que julgare recusar

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuaÜti|j^ na
Contrato, apresentando à CONTRATANTE para pagamento; ’[ U m1|

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO; Substituir os itens rJp|Í9Vudíl| ll^ü^wilação,
dentro do prazo estabelecido no Tenholi-deP^Referência, ''s^tníiíônus à
CONTRATANTE; '' :M|,, m||

s condições do

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDÒíj:Apresentar òã:'eíppregad6^Tdevidamente
uniformizados e identifícadosi Ppf nieio de crachá, aléni!|-iip provê-los com os

Equipamentos de Proteção I^divid^:-EPI, quanddjfpr ' "%!i
I

0 caso; I i

I

PARAGRAFO TRIGÉSIMÒÍÍTERCÈErI^;,, ExecutkiíJiips locais determinados pelo
CONTRATANTE ^ajPrdem deiíòmecimeptp, objetò Apresente contratação, às suas
expensas, dentro do’ide|execúçáp;estabelecido;;|| ! |í

''' I.! i i I . ’ i 11! I' lí II
●i I !' tI

Arpar com todas as despesas relacionadas à
execução do objetôjjtm^, comq;ífete, segiiroy impostos, taxas e outros, inclusive em caso
detroca, sehqqy^r. ‘

PAI^GRAFÇJíhj l|jj^^SIÍií(^|i^UINTÕ: Os Itens entregues deverão ser de primeira
qualidade, senc(| tdd^;as normas e exigências do Código de Defesa do
Consumidor"

i| GI Ip.! 1 I

PARAGRAFOW
' I

I

''iii! ÍÍ!

I

.1
*

I' Íl!I

nii

PARAGRAFp TRlG^^;[MÓ'>SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos
pedidos efetuaçiop düfánte a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o
fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

os

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021
Contratada que:

, a
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V

r lo-li iw

f

Proc.

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo çt] jjdéeorrência
superveniente devidamente justificado; ‘ |Íí;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o çontr^6:ou não en^e§^j;áíÍH|?;cüi?ie^t^ão
exigida para a contratação, quando convófíãdo 'Heritrç do prazd ^!áe||||(Üidade''dè ■'sua
proposta; ,||i, 'il-' ●'ijl! M

'Ti;'-!' ‘'TT H|;i L
PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardáni^iito da execúçâp pu da entrdga'do objeto da
licitação sem motivo justificado*’ " '** ■ .A .

flub

de fato

f I 1:i>

> .
i

I-I
hit\

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração
certame ou

tócí^entação'falsa exigida para o
'qü a execução do contrato;

na execução do

ou

prestar declaraçãoifálsa dufaüféía licitação'

PARAGRAFO DÉÓMd^ij&audar a]&itaçãc)'dü'prati^jato fraudulento
contrato;

j[^Q: iportar-se de modo inidôneo ou cometer

M

PARAG^FO DÊÇ^p
fraude dej^^alfjüer náfijijé^

{

T,!!
íii t.1

P;^PRAFÍ): i piéjMo' ■ SEGUnB
objetivds da licifação;! i, *-k'|

■●inüTiiiith.TTh. í I !ii. ‘‘‘ !●
'11iIfi1 ''i !I i!j ‘íif:l: i.

); praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

PARAQ^^F([)j|PÉSIN{IO*TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846, àè;pl4? agpsfqlde 2ÒÍ3.

'Mi●t

PARAGRAFO jpÉjÇIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Admiiiistrãção pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

● Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item
9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
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previstas no Tenno de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstàsi;npp!:Sjubitens do parágrafo
décimo quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juiít^eijfe com multa,
descontando- a dos pagamentos a serem efetuados, ' ;i!| j, ''^uj |

'4 jHt- I ijílj h ,
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a mult^jaÉÍiéáda e as indenika?qe^ Cii|;i*ívé^s|íbrem
superiores ao valor de pagamento eveníjiaIrhen|:ejLdevido pel'^ jl|^|jministração ao
contratado, além da perda desse valor, aldiferéhça sera^ilescontada d^íè^antia prestada
ou será cobrada judicialmente. *;jj P O
PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso, injustificado ná!;execução do contrato

sujeitará o contratado a multa de mbl^ no importe^e 0,5% (zerõíyjr^la cinco porcento)
sobre o valor do contrato. ‘:l! 1

'1 |:1;. I
PARAGRAFO DÉCIMO OITÂVÒ; A apíicáção de rriülta de mora não impedirá que a
Administração a co'nyeAá'qm compehsatóriae promova á extinção unilateral do contrato

com a aplicaçãp;|c]qmuiádá de.oiqtx^ S^çÓes previstas rio Termo de Referência.
PARAGJ^pQ DÉ0IMO NÔi^íO; TamÉem.ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III
e IV da Uei|nf'ji;4.133;i;de|2021 ,‘ásompresas óú profissionais que:

. i

PA^GRAFQj:yilC^SIMO;;lTenham: sofrido condenação definitiva por praticar
méibpdcjlòsos, f(àj|dei^|^cal noTecolhimento de quaisquer tributos;

PARAGE^FOí|jy|.(|^'SIMO|; PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a

frustrar os'objetivas |d^ jlicitação;
PARAGRAFO‘^yi|GÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

, por

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades
previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n“ 14.133, de
2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da
Câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
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fiybTTATtAtiva do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da

eomunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para
cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá
cobrar o valor remanescente judidalmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade cÒmpete^^te, na aplicação das
sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do inÊrátòrjjp;caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Admii^tiação, obseiv'adp;j|p jprincípio da
proporcionalidade. i' |ljj

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA: Se, dUrante p-processo de apÍÍij^§áp|db penalidade,
se houver indícios de prática de infração^adrrtinistratiVatipificada peia|á|çi n° 12.846, de
1° de agosto de 2013, como ato lesivo à ádpjinistração pública naciori^ ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessáriãpja apuração dâiíesppnsabilidájié da empresa
deverão ser remetidas à autorii:^de competénte,^, com despaclíqj^fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eyentúal; instauração àedhvestigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização- PAR.

' ● t ■ I :!

PARAGRAFO VIGÉSIMO A ápiir^ão e o juíg^ento das demais infi-ações
administrativas não=bppsijJerpdas bpi]íb|jato leSivó:à; A^iíiistração Pública nacional
estrangeira nos temos^d^jM-iiíjlií^,-^48 flp|l° de agpSo’áè 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativá;!j ' -Tiím. .u»;

PARAGRAFO TRIG^SJJ^A:'QjÍpr9cessaiiWntó do PAR não interfere no seguimento
regular dos processps admÍiMst'af'iv^<i)Çi específicos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à AdrnipistraçãoSPública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
juj;ídica;;CQm

CLÁUSIÍlÂ DÉCIMA ^DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRi^ÉQ^É^i^pllRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SÉGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração
e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, na vigêneia do art. Art. 120 da Lei n® 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: A comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o
que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê

ou

■ii üiiI,

ou sem á ijarticipáçíãOj de agente público.
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PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência

do servidor designado para o acompai^amento e a fiscalização do objeto deverão ser
solicitadas à autoridade superior deste Órgão, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO UNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de

acordo com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.
fii
I!

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO UNICO: O presente Instrumento é íe^ido pelas, disposições expressas
Lei n° 14.133, de 1° de Julho de 2021, e pelos preççiitos de direito público;^lie, aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral, -.dÒRjb^htratos e as ‘ disposições'd;é
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Aiexecução do presente contrato ^erá acompanhada pelo
gestor e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nosltÇnnos do art. 117 da
Lei rf 14.133/21, que deverá|,atestar^|ajrealização de seu objeto^^sem o que não será
permitido qualquer pagamentòii ,

* |lj|, '
PARAGRAFO SEÒjjÍNDOp,.^ CÒlJÍ|TI^TÀ1ÇTE:respÇ»isável pelo contrato designará
formalmente, q(s)_ sefviiJor(ek| iíresppns|yel(is) .pêíoirácompanhamento "in loco” da
execução 4p otyetb; ''’^^'iÍlÍÍÍÍ!i!ls.

PARAGR^G||Te1!í |[Rp:
comum acòrdpjçoí^^p géstqie fisbafidp contrato,
dêÇ^sões necess^jiq^||i|pxecução do òbjetò contratado.
CLÂÜiSlJíijAPÈtilMl^^buARfA’

na

'lí
*eito

di!

iil

DOi ACOMPANHAMENTO

Tpteposto dk CONTRATADA deverá estabelecer, de
horários e datas regulares para tomarem

- DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAQR/^0
preposto:'(rtqn^
da empresa);? ;;i|j|^ =

ep^esentará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
nacionalidade, profissão e condição jurídica do representantee c

mi

'U«'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO E

A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO UNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos

cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do ÓRGÃO, para acompanhar
eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTMA - DO FORO:

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legaisi

Buriticupu - MA,

i

lih.
de de

|i' ■<ii|||||fxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE ii ih
1I

r
XXXXXXXXXXXXXXXX

ÇONTIÚVTADA ●^11
● 1

t
i !*I

I (
I

\
>;ii

||
j

(

●Ml,

I

|i
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PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo n” 0312002/2025

Interessado: Câmara Municipal de Buriticupu - MA
Assunto: Análise jurídica de contratação direta - Dispensa de Licitação
Fundamentação: Art. 75, inciso II, § 3°, da Lei n° 14.133/2021

i-DA CONSULTA

Trata-se de consulta encaminhada a esta Assessoria Jurídica acerca da regularidade jurídica do
Processo Administrativo n“ 0312002/2025, que tem por objeto a contratação direta de empresa
para aquisição de pneus, destinados a atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu -
MA.

A presente manifestação visa assistir a autoridade competente no controle prévio de legalidade,
conforme estabelece o art. 53, § 1“, incisos I e II, c/c o art. 72, inciso III, da Lei n“ 14.133/2021.

II - DA ANÁLISE JURÍDICA

1. Da Competência do Órgão Jurídico

Nos termos do art, 53, § 1“, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021, compete ao órgão de assessoramento
jurídico examinar previamente os processos de contratação pública, manifestando-se quanto à sua
legalidade.

O art. 72, inciso III, do mesmo diploma legal, reforça a obrigatoriedade de parecer jurídico
de contratação direta, como condição para o prosseguimento do feito.

2. Do Enquadramento Legal da Dispensa de Licitação

A contratação em análise enquadra-se no art. 75, inciso II, da Lei n" 14.133/2021, que autoriza a
dispensa de licitação para aquisição de bens comuns, quando o valor estimado da contratação estiver
dentro do limite legal vigente.

Verifica-se que o objeto aquisição de pneus — possui natureza comum e ampla oferta no mercado,
sendo compatível com a modalidade de contratação direta adotada.

3. Da Justificativa, Pesquisa de Preços e Economicidade

Consta nos autos Termo de Justificativa devidamente fundamentado, atendendo ao disposto no § 3°
do art. 75 da Lei n“ 14.133/2021, bem como pesquisa de preços realizada de forma adequada,
demonstrando a compatibilidade do valor estimado com os preços praticados no mercado.

nos casos

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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Não se constata fracionamento indevido da despesa, tratando-se de demanda pontual e compatível com
o planejamento administrativo da Câmara Municipal.

4. Da Instrução Processual

O processo encontra-se regularmente instruído, contendo, entre outros:

● Documento de Formalização da Demanda;
● Pesquisa de Preços;
● Indicação de dotação orçamentária suficiente.
● Estudo Técnico Preliminar;
● Termo de Referência;
● Análise de Riscos;

● Termo de Justificativa da Dispensa;
● Minuta de contrato ou instrumento equivalente;

Tais documentos atendem aos requisitos previstos nos arts. 18, 72 e 75 da Lei n° 14.133/2021,
conformidade com as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA.

5. Dos Aspectos Ambientais e da Sustentabilidade

em

Obserya-se que o processo contempla análise dos possíveis impactos ambientais, com observância à
ei n 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), especialmente quanto à destinação

ambmntalmente adequada de pneus inserviveis, em consonância com os princípios da sustentabilidade
previstos na nova Lei de Licitações.

III-DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica
Administrativo n“ 0312002/2025, entendendo

opina pela regularidade jurídica do Processo
- , que a contratação direta por dispensa de licitação

com fundamento no art. 75, inciso II, § 3°, da Lei n“ 14.133/2021, encontra-se em conformidade
com a legislaçao vigente e com as orientações do TCE/MA, inexistindo óbices jurídicos
prosseguimento do feito.

Ressalva-se que a presente manifestação restringe-se aos aspectos jurídicos, cabendo à autoridade
competente a decisão final quanto à conveniência e oportunidade da contratação.

E 0 parecer.

ao

Buriticupu - MA, 09 de dezembro de 2025.

RUANA MAIA SANTOS

Assessora Jurídica

OAB/MA N° 19717

01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu — MARua Nelson Pereira Dias,
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DISPENSA N“ 015/2025. FIS.

2ZÍ

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 5.490,12 (cinco mil, novecentos e noventa reais e doze centavos).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 10/12/2025

Até 15/12/2025

Página 1 de 45



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

rio-ii-iw

iw
f

?ro

FIs.

Rub

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N” 015/2025

ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N“ 14.133/2021

1. PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BURITICUPU, ESTADO
DO MARANHÃO, inscrita sob o n° CNPJ 01.612.526/0001-95, com sede na Rua Nelson

Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA, nos termos do art. 75, inciso
II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal

1.1.

14.133, de 01 de julho de 2021, torna
público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa para aquisição de pneus
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, na forma
descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

n'

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal TORNA PÚBLICO
interesse da Câmara Municipal em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

o

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)

PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 015/2025

PROCESSO ADM: N°. 0312002/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO
DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 15/12/2025

DAS PROPOSTAS E

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 10/12/2025 à

15/12/2025 na Câmara Municipal de Buriticupu/MA, situado Rua Nelson Pereira Dias,
° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA, no horário das 08:00h às 12:00h, e das
M:00h às 18:00h, em dias uteis ou pelo e-mail: lÍcitacmburiticii Du@.gmail

n

■com

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO
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2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para

aquisição de pneus para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu -

MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 5.490,12 (cinco mil, novecentos e
noventa reais e doze centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem

3.2 deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto
deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação nos documentos especificados no item 5 deste AVISO,
vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à
matéria.

3.3. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;

3.4. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução
do contrato, direta ou indiretamente:

3.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.8. O impedimento de que trata o subitem 3.6, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do proponente.

3.9. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;
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3.10. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de
Buriticupu, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.11. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de

habilitação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes
formas:

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de
licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de
habilitação relacionados no subitem 5 deste AVISO, através do endereço de e-mail:
licitacmbiiriticupu@,amail.com. o qual deverá conter a indicação de que se trata de
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação
procedimento de Dispensa de Licitação N° 015/2025; ou

4.1.2. POR MEIO FÍSICO:

4.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou Jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta
de preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no
preâmbulo deste AVISO, realizando o protocolo dos documentos no setor de protocolos
da Câmara Municipal de Buriticupu/MA:

no

4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/documentos exigidos no item
4.5 deste AVISO, e os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos
no item 5 deste AVISO.

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo
atestando o recebimento dos documentos.

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará
que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada
efetiva análise pela Agente de Contrataç

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas,
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

a

ao.
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4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número
do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se
houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e
conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo 11;

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com
duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e
despesas decorrentes da execução do objeto;

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total
previsto para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de

Referência, Anexo I do presente AVISO.

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta,
sendo facultada ao proponente a aceitação.

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente
Dispensa de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do

ANEXO I, mencionando as informações técnicas necessárias.

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR
ITEM”.

4.6.1 Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que
for recebido e registrado primeiro.

4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na

proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta
Dispensa.

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pela administração.

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes
para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação,
incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais
como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção,
alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado
corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

4.10. A Presidenta da Câmara Municipal encaminhará a proposta juntamente com toda
documentação para a agente de contratação, examinar a proposta de preços/cotação, que
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deverá atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessáiii
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta. '"

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil

ou empresa LTDA), ou do Presidenta (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima);

^2025
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5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil
empresa LTDA), ou do Presidenta (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

5.2.1. E facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de
identidade.

5.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

5.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

5.5. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

5.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com
a Fazenda Federal.

ou

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
"Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

Página 6 de 45



^URITICUEWX

4^
,'»roc

r-5s._

Rub.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

5.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

5.8 Qualificação econômico-financeira:

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso
na própria Certidão.

5.9 Qualiíicação técnica:

5.9.1 Atestado fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando
que a licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta
contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando
seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação
de seu nome completo e cargo/função.

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de

cópia, por meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser
feita perante agente da Câmara Municipal, mediante apresentação de original ou de
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

5.10.3 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

Página 7 de 45



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98)
CNPJ. 01.612.526/0001-95^jrítoS

r lO-n-iw

n

25^nub

5.10.4. A Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, O Secretário do Gabinete considerará o

proponente inabilitado.

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60

(sessenta) dias, contados da sua expedição.

6. DO JULGAMENTO:

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, A Agente de
Contratação fará a apreciação dos documentos neles contidos.

6.2. A Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos.

6.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal, para
verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

6.4. E facultado a Agente de Contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos

subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a
seu exclusivo critério.

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem
todos os itens exigidos neste AVISO.

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor
preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da
presente dispensa de licitação, estão previstos no Termo de Referência, Anexo I do
Presente AVISO.

menor prcco. cuja
e seus anexos.
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo
III do Presente AVISO.

?ro. 72025
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11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu, classificada
conforme abaixo especificado:

recursos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE
BURITICUPU

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC.
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de
preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que
obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa Jurídica deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições
deste instrumento.

menor

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do
preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 12
(doze) meses, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da

Lei n° 14.133/2021.

menor

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n“ 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for ne^éfSspíé^
regularização de falhas ou defeitos observados. '

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Câmara Municipal ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Câmara Municipal anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como 0 nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo

de Referência:

/2025
X

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator
as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

14.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos
na Lei n" 14.133/2021;

14.1.5. Efetuar 0 pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n® 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios

estabelecidos neste Termo de Referência;

14.1.9. Receber os itens fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

com as
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14.1.10. Solicitar a substituição imediata de itens que julgar insuficientes, inadequados
ou prejudiciais;

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer item prestado fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante;

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas
0 fornecimento do objeto.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas
e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas
serviço do objeto.

com

os

no

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo

de Referência:

14.2.1. Executar 0 fornecimento do objeto do contrato, em conformidade com o termo de

referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua

transcrição, sob as penas da Lei n® 14.133/2021;

14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si,

quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução do objeto;

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento fazendo discriminar no seu corpo a dedução
dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

14.2.4. Executar o fornecimento conforme especificações definidas no presente Termo
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características do fornecimento.

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Fornecimento, o fornecimento do objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido;

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;
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14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fíel execução do Contrato;

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo

responsabilidade da fiscalização
CONTRATANTE.

essa

ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

142.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na Contratação Direta;

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

14.2.15. Substituir os item reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

no

14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando
for 0 caso;

14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de

Fornecimento, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
execução estabelecido;

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.19. Os item deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para
após 0 término de sua vigência.

as normas e

ocorrer
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14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara
Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n” 12.846, de l°de agosto de 2013.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Câmara Municipal pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas nos itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem
como pelas infrações administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.2,

ao
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e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n® 14.133, de
2021, as empresas ou profissionais que:

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se 0 procedimento previsto na Lei n*^ 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n® 9.784,
de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados
judicialmente.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

15.8. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
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15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de P de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

15.11. A apuração e ojulgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e

seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação
incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem
conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de
qualquer por menor.

16.3. A agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

como 0

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo Secretário do
Gabinete, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

16.5. O foro da cidade de Buriticupu/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes16.6.

formas:

16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal
de Vereadores de Buriticupu/MA, situada à Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP:
65.393-000, Buriticupu - MA, de 2“ a 6'*' feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito
horas) às 12:00hs (doze horas), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
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O AVISO

(cmburiticupu.ma.gov.brf onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

também estará disponível no sitio oficial deste órgão

17. ANEXOS
PrOC

tM17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: Rub

17.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

17.1.2. Anexo II - Estudo Técnico Preliminar

17.1.3. Anexo III - Modelo de Proposta.
17.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Buriticupu/MA, 10 de dezembro de 2025.

ã
VCVnUAcv

Vanusa Ibiapino Soiisa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal

U
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 015/2025
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ANEXO I

TERMO DE REFFM^riÃ

1- OBJETO

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de
pneus para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 A aquisição dos pneus é necessária para garantir a adequada manutenção, segurança
e funcionamento da frota de veículos pertencentes à Câmara Municipal de Buriticupu -
MA, assegurando condições apropriadas para o desempenho das atividades
administrativas, operacionais e institucionais.

2.2. A manutenção aquisição de novos pneus para a caminhonete é fundamental para
deslocamento de servidores, realização de atividades externas e cumprimento das
demandas legislativas, razão pela qual se faz necessária a contratação.

3. Requisitos mínimos

0

Pneus novos, de primeira linha, sem uso (zero quilômetro).
Data de fabricação (DOT) não superior a 12 meses.
Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.
Produtos devem ser entregues lacrados, com identificação do fabricante.

Devem atender às normas do INMETRO e demais legislações vigentes.

4. RESULTADO ALMEJADO:

4.1 A

de manutenção da frota de veículos da Câmara Municipal de Buriticupu - MA,
garantindo melhores condições de segurança, confiabilidade e desempenho nas atividades
institucionais.

contratação tem como resultado almejado o pleno atendimento das necessidades

4.2 Com a aquisição dos pneus novos, espera-se:

1. Aumento da segurança operacional dos veículos utilizados r

administrativos, deslocamentos oficiais e demais atividades parlamentares.
em serviços
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2. Redução de riscos de acidentes, falhas mecânicas e interrupções nas atividades
devido ao desgaste dos pneus atuais.

3. Melhoria da eficiência e economia na frota, reduzindo custos com manutenção
corretiva e prolongando a vida útil dos veículos.

4. Padronização e regularidade da manutenção preventiva,
recomendações técnicas e normas de segurança veicular.

5. Continuidade dos serviços prestados pela Câmara Municipal, garantindo
condições adequadas de mobilidade para servidores, vereadores e equipes de
apoio.

4.3 Com isso, a contratação proporcionará benefícios diretos à gestão pública,
contribuindo para a preservação dos veículos oficiais e para a qualidade dos serviços
oferecidos à sociedade.

5 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

5.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência

foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema

Eletrônico Banco de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de

R$ 5.490,12 (cinco mil, novecentos e noventa reais e doze centavos).

conforme

QUANTI
DADE

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃOITEM UNIDADE

PNEU NOVO PARA

VEÍCULO, dimensão 265/65
RI7. Pneu \° linha de alta

qualidade resistente e durável,
desenvolvido para carro de
passeio ou transporte de

passageiros tipo pick up, que
trafegam em percursos de curtas,
médias e/ou longas distâncias
com os mais variados tipos de
trajetos, com índice de carga

máxima, igual ou superior a 2000
Kg por pneu e índice de

velocidade igual ou suterior a
110 km/h. Deve conter eficiente

expulsão de água, estabilidade

em curvas, melhor resposta em
manobras de segurança, maior
resistência a choques, impactos

diversos e cortes laterais,
estabilidade, seja em pistas secas

ou molhadas.

1 4 UNIDADE R$ 1.372,53 R$5.490,12

R$ 5.490,12 (cinco mil, novecentos e noventa reais e doze centavos)

6. ENQUADRAMENTO:
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O processo de dispensa de licitação fundamenta-se no Art. 75, inciso II, da Lei
n°14. 133 de 1° de abril de 2021.

y202B
ISH

6.1

7. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

7.1 As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública

seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do

dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de
1988, 0 qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem
por meio de licitações.

ocorrer

7.2 A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica

a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos

órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda

procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

pessoas

7.3 Para melhor entendimento, vejamos que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

“XXI - ressalvados os casos especiifcados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualiifcação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações. "

7.4 O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade.

Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo
em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.
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7.5 A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de
Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a
regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II — Para contratação que envolva valores

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras; atualização
do valor conforme DECRETO N“ 12.343, DE 30

DE DEZEMBRO DE 2024, para R$ 62.725,59
(sessenta e dois mi, setecentos e vinte e cinco

reais e cinquenta e nove centavos).

7.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela
legislação vigente, tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a
efetivação do contrato, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de
Buriticupu - MA.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS8.

8.1 Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos

compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas
estabelecidas pela Lei n“ 14.133/2021.

8.1.2. As sanções aplicáveis poderão ser as seguintes:

I - Advertência, quando se tratar de infração de menor gravidade e desde que
não tenha causado prejuízo relevante à Administração;
II - Multa, conforme percentuais e critérios a serem definidos em contrato,
proporcional ao prejuízo causado ou ao atraso verificado;
III - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública por até
3 (três) anos, nos casos de infrações graves que prejudiquem a execução
contratual;

IV - Declaração de inidoneidade, quando o contratado demonstrar conduta

dolosa que cause prejuízo à Administração ou ao interesse público, conforme o
art. 156, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021.

9. CONTRATO
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O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente,

podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106e 107 da Lei n° 14.133/2021.

9.1

10. DA FORMA DE EXECUÇÃO

10.1 A execução do objeto ocorrerá de forma integral, em única etapa, tendo em vista
urgência na aquisição dos pneus, necessária para garantir a continuidade das

atividades da Câmara Municipal de Buriticupu — MA e a segurança operacional do
veículo oficial.

10.2

adquiridos de uma só vez, dentro do prazo estabelecido no contrato, sem possibilidade
de fracionamento ou entregas parciais. A urgência decorre da necessidade imediata de

substituição dos pneus desgastados, evitando riscos operacionais, interrupção de serviços
e prejuízos ao interesse público.

A forma integral de execução assegura maior celeridade, eficiência e regularidade
na manutenção da frota, atendendo ao princípio da continuidade do serviço público.

a

A empresa contratada deverá realizar a entrega completa de todos os itens

10.3

11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados pelo
Contratante.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE12.

12.1 A Câmara Municipal deverá:

1. Disponibilizar servidor responsável pelo recebimento e conferência dos
materiais.

2. Efetuar o pagamento conforme condições previstas no contrato.

3. Notificar a contratada em caso de qualquer irregularidade identificada.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1 A empresa vencedora deverá:

1. Fornecer os pneus dentro das especificações estabelecidas.
2. Realizar a entrega na sede da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.
3. Arcar com todos os custos de transporte, frete, seguros e encargos.

4. Substituir, no prazo máximo de 05 dias úteis, qualquer item entregue em
desacordo.
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5. Garantir assistência e atendimento durante o período de garantia.

14. FORMA DE PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de

acordo com as normas de execução orçamentária e financeira.

15. VALOR ESTIMADO

O valor estimado do presente processo R$ 5.490,12 (cinco mil, novecentos e

noventa reais e doze centavos).

15.1

16. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE
BURITICUPU

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC.
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes

17.

17.1

documentos.

Ato Constitutivo da Empresa;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, confonne o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com 0 objeto contratual;

ao
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● Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

● Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual;

● Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

● Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

● Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal;

● Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida

ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

● Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 015/2025

ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar
a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os

estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de

pneus para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

2.1.1. Manifesta-se a necessidade da Contratação de empresa para aquisição de

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

2.2. A demanda foi apresentada pelo gabinete da presidenta da câmara municipal, que
identificou a necessidade urgente de substituição de pneus desgastados dos veículos
utilizados em atividades administrativas e institucionais da Câmara Municipal de
Buriticupu - MA.

2.3 A elaboração deste Estudo Técnico Preliminar atende ao disposto no art. 18, I,
combinado com o art. 6", XX, da Lei n** 14.133/2021, sendo etapa indispensável do
planejamento da contratação.

pneus

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A contratação é necessária para garantir segurança, continuidade e eficiência aos
serviços da Câmara Municipal.

3.1.1 Atende aos seguintes dispositivos da Lei n° 14.133/2021:

Art. 11 - Eficiência, motivação e continuidade do serviço público
Art. 18 - Obrigatoriedade do ETP e análise técnica
Art. 23 - Estimativa de custos

Art. 40 e 42 - Especificações técnicas claras
Art. 5“ - Busca da proposta mais vantajosa
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4. RESULTADO ALMEJADO:

4.1. A contratação tem como resultado almejado:

1. Garantir condições adequadas de segurança e desempenho para os veículos
oficiais;

2. Evitar paralisações nas atividades da Câmara Municipal;
3. Reduzir riscos mecânicos e de acidentes;
4. Melhorar a eficiência da frota;

5. Prolongar a vida útil dos veículos por meio de manutenção preventiva.

O resultado esperado está alinhado aos princípios previstos nos arts. 11 e 12 da Lei n®

14.133/2021, especialmente eficiência, economicidade e continuidade do serviço público.

5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO E DO VALOR

5.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente ETP foi determinado

com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Licitanet

base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 5.490,12 (cinco mil,

novecentos e noventa reais e doze centavos).

, com

QUANTI
DADE

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃOITEM UNIDADE

PNEU

VEÍCULO, dimensão 265/65
R17. Pneu 1” linha de alta

qualidade resistente e durável,
desenvolvido para carro de
passeio ou transporte de
passageiros tipo pick up, que
trafegam em percursos de curtas,
médias e/ou longas distâncias
com os mais variados tipos de
trajetos, com índice de carga
máxima, igual ou superior a 2000
Kg por pneu e índice de
velocidade igual ou suterior a 110
km/h. Deve conter eficiente

expulsão de água, estabilidade em
curvas, melhor resposta em
manobras de segurança, maior
resistência a choques, impactos
diversos e cortes laterais,

NOVO PARA

1 4 UNIDADE R$ 1.372,53 R$5.490,12
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estabilidade, seja em pistas secas
ou molhadas.

R$ 5.49042 (cinco mil, novecentos e noventa reais e doze centavos)

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

Item 1 - Pneu novo 265/65 R17

Dimensão: 265/65 RI 7

Pneu de P linha

Para veículos pick-up / utilitários
Alta resistência e durabilidade

Adequado para percursos de curta, média e longa distância
índice de carga: > 2000 kg
índice de velocidade: >110 km/h

Excelente escoamento de água
Boa estabilidade em curvas

Boa resposta em manobras de segurança
Resistência a impactos e cortes laterais
Adequado para pista seca e molhada
DOT máximo: 12 meses

6.1 Essas especificações respeitam o art. 42, §1“ da Lei 14.133/2021, garantindo
padronização e qualidade mínima aceitável.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1 A contratação deverá atender aos requisitos mínimos a seguir, organizados conforme

diretrizes técnicas, legais e operacionais da Administração Pública, em conformidade com a Lei

n9 14.133/2021.

7.2. Requisitos Técnicos do Objeto

1. Pneus novos, de primeira linha, sem uso anterior e com comprovação de
originalidade.
Dimensão obrigatória: 265/65 R17.

Índice de carga: igual ou superior a 2000 kg por pneu.
índice de velocidade: igual ou superior a 110 km/h.
DOT (data de fabricação) máximo: 12 meses.
Produto com certificação INMETRO.
Características obrigatórias:

o eficiente expulsão de água;
o estabilidade em curvas;

o boa resposta em frenagens e manobras de segurança;
o resistência a impactos, choques e cortes laterais;

2.

3.

4.

5.

6.

7.
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o desempenho adequado em pista seca e molhada. .
8. Pneus devem ser entregues em sua embalagem original, com etiqueta^^í^

informações do fabricante.

Fundamentação: Art. 40 e Art. 42 da Lei 14.133/2021.

7.3. Requisitos Operacionais

1. A entrega deverá ocorrer de forma integral, em lote único, devido à urgência da
demanda.

Entrega no endereço da Câmara Municipal de Buriticupu — MA.
A contratada deverá substituir, no prazo máximo de 5 dias úteis, quaisquer itens
que apresentem defeitos, inconsistências técnicas ou divergências das
especificações.
O recebimento será:

o Provisório, no ato da entrega;
o Definitivo, após conferência pela fiscalização (Art. 140 da Lei

14.133/2021).

A contratada deverá garantir suporte durante o período de garantia dos produtos.

7.4. Requisitos Administrativos

2.

3.

4.

5.

1. A empresa deve estar regularmente cadastrada e apta para fornecer pneus
dentro do seu CNAE.

Deve apresentar nota fiscal eletrônica, contendo informações completas sobre
os itens.

Obrigatório o cumprimento de todas as normas de segurança, qualidade e
consumo estabelecidas por órgãos oficiais.
A empresa deve aceitar todas as cláusulas relativas a penalidades, garantia,
prazos e conformidade com a legislação.
Atendimento aos princípios de legalidade, eficiência e economicidade,
conforme Art. 11 da Lei 14.133/2021.

novos,

2.

3.

4.

5.

7.5. Requisitos de Garantia

1. Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.
Substituição imediata em caso de:

defeito de fabricação;

desgaste prematuro comprovado;
divergência de DOT;
não conformidade técnica.

Assistência técnica autorizada à disposição durante o período de garantia.

2.

o

3.
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Riib7.6. Requisitos de Fiscalização e Controle

1. A fiscalização será realizada por servidor designado, conforme Art. 117 da Lei
14.133/2021.

O fiscal deverá avaliar:

o especificações técnicas;
o DOT;

o integridade dos pneus;
o documentação;
o conformidade com o pedido.

O fiscal poderá rejeitar o objeto caso não atenda aos requisitos.

2.

3.

7.7. Requisitos de Pagamento

1. O pagamento será realizado somente após o recebimento definitivo dos pneus.
2. O prazo de pagamento seguirá o definido no contrato e nas normas internas.

3. Somente será efetuado pagamento de itens entregues em conformidade total com
as especificações.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

8.1 O levantamento de mercado evidencia que:

1. A contratação é viável tecnicamente e economicamente;
2. Há concorrência suficiente no mercado para garantir preço justo e qualidade

adequada;
3. A pesquisa fundamenta a estimativa de custos e a escolha da solução, em

conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento
da Lei n” 14.133/2021;

4. Recomenda-se a aquisição integral do lote de pneus conforme especificações,
no preço de referência apurado.

SOLUÇÃO9.

9.1. A solução definida para atender à necessidade da Câmara Municipal de Buriticupu
- MA é a aquisição de pneus novos 265/65 R17, de primeira linha, com entrega
integral, conforme especificações técnicas detalhadas no ETP e no Termo de
Referência.

9.1.1 Essa solução visa:
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● Garantir a segurança operacional dos veículos oficiais;
● Assegurar a continuidade dos serviços prestados pela Câmara;

● Reduzir custos com manutenção corretiva emergencial;
● Padronizar a frota quanto à qualidade e desempenho dos pneus;
● Atender aos padrões de durabilidade e resistência exigidos para veículos de

transporte institucional.

!0fB
iniFíS.

Rub

10. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

10.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já
realizados, justificamos que a contratação irá atender aos princípios da publicidade e

transparência, e atendimento a legislação da Lei 14.133 de 2021, e disponibilizar

informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da

cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para
atender a LEI N° 12.527/2011.

11. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO

11.1. A análise de riscos tem como objetivo identificar e avaliar possíveis eventos que
possam impactar negativamente o processo de contratação, a execução contratual ou o

alcance dos resultados esperados, possibilitando o planejamento de medidas preventivas
e corretivas.

11.2. A seguir, apresentam-se os principais riscos levantados e as respectivas estratégias
de mitigação:

Risco Probabilidade Impacto Mitigação

Penalidades contratuais e prazo
definido

Atraso na entrega Média Alto

Entrega fora
especificações

das Conferência rigorosa e rejeição
imediata

Baixa Alto

Produto com DPT antigo Baixa Alto Exigência de DPT < 12 meses

Oscilação de preços Média Médio Pesquisa de preços atualizada

11.3. A análise de riscos demonstra que, embora existam riscos de média relevância

relacionados à execução contratual e às especificações técnicas, todos podem
prevenidos ou mitigados por meio de planejamento adequado, pesquisa de preços
criteriosa, fiscalização efetiva e acompanhamento técnico da execução.

ser
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11.4. Assim, a contratação mostra-se plenamente viável e controlável sob a ótica do

gerenciamento de riscos, garantindo segurança jurídica, eficiência administrativa e

conformidade com os princípios da Lei n° 14.133/2021. .BURirici
?roc

f\s._
Rtibi

/2026

u
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Após a aprovação deste Estudo Técnieo Preliminar (ETP), deverão ser adotadas as
seguintes providências para a continuidade do processo de eontratação:

1. Elaboração do Termo de Referência: Definir detalhadamente
requisitos e especificações do evento.

2. Solicitação de disponibilidade orçamentaria Financeira:
departamento de contabilidade a :

disponibilidade financeira para o objeto licitado.
3. Análise das propostas: Avaliar preços, capacidade técnica, qualidade dos

serviços e condições de atendimento aos requisitos do Termo de Referência.
4. Seleção do fornecedor: Escolher

os serviços,

Solicitar o

informação de rubrica orçamentária e

a proposta mais vantajosa para a
Administração, considerando critérios de preço, qualidade e cumprimento dos
requisitos.

5. Formalização da contratação: Assinar contrato ou instrumento equivalente com
cláusulas de execução, prazos, responsabilidades e penalidades.

6. Acompanhamento e fiscalização; Monitorar a execução do evento, garantindo
conformidade com as especificações, segurança, qualidade do buffet, estrutura do
espaço.

7. Registro e documentação: Arquivar todos os documentos relativos à

contratação, cotações, contratos e relatórios de fiscalização, para controle interno
e auditoria.

12.2. Essas providências asseguram que a contratação seja planejada, transparente e
eficaz, minimizando riscos e garantindo a realização do evento com qualidade.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS13.

Nível
Impacto

Ambiental Tipo de Medidas Mitigadoras
Risco

Encaminhamento para empresas
especializadas em reciclagem ou postos de
coleta legalizados; cumprimento da Política
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n°
12.305/2010).

Descarte

inadequado dos
pneus usados

Negativo Médio

Planejamento logístico para reduzir
deslocamentos, priorizando fornecedores
locais; transporte seguro para evitar acidentes
e vazamentos.

Transporte dos
pneus novos

Negativo Baixo
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Nível
Impacto

Ambiental Tipo de Medidas Mitigadoras
Risco

Preferência por fornecedores que adotem
processos industriais sustentáveis e

certificados; avaliação de selos ambientais.

Produção de pneus
(impacto indireto)

Negativo Médio

Armazenamento em local coberto e seco,
evitando contaminação do solo e água por
materiais químicos.

Armazenamento

inadequado
Negativo Baixo

13.1 A contratação apresenta impactos ambientais controláveis e de baixo risco, desde que

sugeridas.
Com estas ações, a contratação estará em conformidade com os princípios da sustentabilidade,
prevenção de danos ambientais e responsabilidade social, reforçando a eficiência e legalidade
do processo (Art. 11 e Art. 6^ da Lei 14.133/2021).

adotadas medidassejam mitigadorasas

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Declara-se viável a Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

as

RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP

15.1. não há.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 015/2025

fis
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

À

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2025.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa
a dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos

ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no AVISO.

1. Proponente:

Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	
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(DDD) Telefone: (....)
t

3. Proposta de Preços:

Valor global: R$ ... (

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR

GLOBAL
UND QTD

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em

moeda nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

( ), de de
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 015/2025

ANEXOIV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N” XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0312002/2025.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" XXXXXX QUE
ENTRE SI CELEBRAM A

CÂMARA MUNICIPAL DE
BURITICUPU/MA E A EMPRESA

XXXXXXXXXXX, PARA O FIM

QUE ESPECIFICA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA,
localizada na Avenida Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu -
MA, inscrita no CNPJ sob n° 01.612.526/0001-95, neste ato representada pelo Presidenta
da Câmara Municipal de Buriticupu, o senhor Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, portador
do CPF sob 0 n° xxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa

XXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ n"

XXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, XXXXXXX, portador do CPF N° XXXXXX, doravante denominada

CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N°

XXXXXXXX, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 015/2025, formalizado
nos autos do Processo Administrativo n° 0312002/2025, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal
N°14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCAO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste Contratação de empresa para

aquisição de pneus para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu -

MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2025 e planilha abaixo:

QUANTI
DADE

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃOITEM UNIDADE

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato é de R$ XXXX
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(XXXXXXX), que será executado com regime de Empreitada por Preço Unitário.

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUCAQ

A execução do objeto ocorrerá de forma integral, em única etapa, tendo em vista
a urgência na aquisição dos pneus, necessária para garantir a continuidade das
atividades da Câmara Municipal de Buriticupu — MA e a segurança operacional do
veículo oficial.

2.1

A empresa contratada deverá realizar a entrega completa de todos os itens
adquiridos de uma só vez, dentro do prazo estabelecido no contrato, sem possibilidade
de fracionamento ou entregas parciais. A urgência decorre da necessidade imediata de

substituição dos pneus desgastados, evitando riscos operacionais, interrupção de serviços
e prejuízos ao interesse público.

A forma integral de execução assegura maior celeridade, eficiência e regularidade
na manutenção da frota, atendendo ao princípio da continuidade do serviço público.

A execução deverá ocorrer em conformidade com as normas de segurança, com
os padrões técnicos estabelecidos no Termo de Referência e com as orientações da

fiscalização da CÂMARA MUNICIPAL. Qualquer irregularidade, falha ou

descumprimento deverá ser corrigido imediatamente pela contratada, sem ônus adicional
para a Administração.

2.2

2.3

2.4

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS PRODUTOS

A contratada deverá garanti a boa qualidade dos produtos/serviço s entregues, nos termos

da legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos produtos entregues.

CLAUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de
contrato, a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos
realizados e efetivamente entregues.

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.
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PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta

aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que
não esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simpl
Nacional, nos termos da Lei Complementar n“ 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,

0 pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,
desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

es
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I (TX) I — (6 / 100 )/365 I - 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, classificada
conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA
BURITICUPU

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC.
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

PARAGRAFO UNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inciusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

MUNICIPAL DE

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO UNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até XX de XXXX de XXXX,
contado a partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do
Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre
as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo
de Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO:

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à
saúde dos usuários;

Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

PARAGRAFO SEGUNDO:

PA^GRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais
utilizar os serviços da Contratada caso a mesma não eumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;
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PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as

disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe
às penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos

previstos na Lei n°14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com

os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO:

estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas,
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer
serviço prestado fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela
Contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da
fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências

de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas prestação dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo
de Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO:

conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço.

Executar os serviços, objeto do contrato, em
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independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e
respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para
a execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o
lote e número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO;

definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as característica s dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-
la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual;

Executar os serviços conforme especificações

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais,
prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução
do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor

correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
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PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias
à fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar
inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do

Contrato, apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO; Substituir os itens reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a
CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento, objeto da presente contratação, às suas
expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso
de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Itens entregues deverão ser de primeira
qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do
Consumidor.

com os

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos

pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o
fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

os

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que:
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PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n°
12.846, de \° de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

● Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item

sua

9.1

Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
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previstas no Termo de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo
décimo quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO; Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato
sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento)
sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art 156 III
eIVdaLeinM4.133,de2021,

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por
meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a
frustrar os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades
previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n“ 14 133 de
2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à

Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da

Câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida

ao

empresas ou profissionais que:as

possuir idoneidade paranao
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Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO; Caso a Contratante determine, a multa deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para
cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das
sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo

da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade,
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de
1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional
estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

ou

PARAGRAFO TRIGÉSIMA; O processamento do PAR não interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fím.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração
e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: A comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o
que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê
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oart. 117, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser
solicitadas à autoridade superior deste Orgão, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de

acordo com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na
Lei n° 14.133, de 1 ° de Julho de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO:

DO ACOMPANHAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo
gestor e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da

Lei n° 14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será
permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da
execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de
comum acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem
decisões necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
PARAGRAFO UNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante
da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO E

A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO UNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos

cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do ÓRGÃO, para acompanhar
eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO UNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal
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n°14.133/21, a Lei Complementar n® 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios
gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Buriticupu - MA, de de

xxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA	
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo de Contração Direta, Dispensa de Licitação N° 015/2025, do
tipo Menor Preço, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta Câmara e Diário
Oficial da Câmara Municipal.

Buriticupu/MA, em 10 de dezembro de 2025.

Vanusa Ibíapíno Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal

Rua Nelson Pereira Dias, n 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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PUBLICAÇÃO NO MURAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2025

ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.612.526/0001-95, nos
termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, toma
público a quem interessar, que realizará a Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, conforme quantidades, condições e especificações
descritas no Aviso de Contratação Direta. A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os

dias 10/12/2025 à 15/12/2025 na Câmara Municipal de Buriticupu/MA, situada na Rua Nelson Pereira Dias, rf
01 A, CEP: 65.393-000, Centro, Buriticupu/MA, em dias uteis ou pelo e-mail: IÍcitacmburitícupu@gmail.com.
conforme especificações e normas contidas no Aviso de Contratação Direta, disponível no Portal da
Transparência da Câmara Municipal de Buriticupu: https://cmburiticupu.ma.Eov.br/. bem como por meio de
solicitação feita ao

as

endereço de E-mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail:
jicitacmburiticupu@Email.com. Buriticupu/MA, 10 de dezembro de 2025, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores de Buriticupu/MA.

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

DISPENSA ■ AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:
015/2025

PUBLICAÇÃO NO MURAL AVISO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N“
015/2025 ART. 75, INCISO II, § 3" DA LEI FEDERAL
N*^ 14.133/2021. A CÂMARA MUNICIPAL DE

BURITICUPU/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

01.612.526/0001-95, nos termos do art. 75, inciso II

combinado com o seu §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01

de abril de 2021, toma público a quem interessar, que
realizará a Contratação de empresa para aquisição de pneus

para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Buriticupu - MA, conforme quantidades, condições e
especificações descritas no Aviso de Contratação Direta. A
proposta de Preços e documentação deverá ser entregue
entre os dias 10/12/2025 à 15/12/2025 na Câmara

Municipal de Buriticupu/MA, situada na Rua Nelson
Pereira Dias,
Buriticupu/MA,

licitacmburiticupu@gmail.coin. conforme especificações e

normas contidas no Aviso de Contratação Direta,
dii«ftnível no Portal da Transparência da Câmara
M -cipal de Buriticupu: https://cmburiticupu.ma.gov.br/,
bem como por meio de solicitação feita ao endereço de E-
mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail:
licitacmburilicupu@gmail.com. Buriticupu/MA, 10 de
dezembro de 2025, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores de
Buriticupu/MA.

n" 01 A, CEP: 65.393-000, Centro,

em dias uteis ou pelo e-mail:

Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: .597.343-** - Data: 10/12/2025 - IP com n*: 192.168.1.7 5
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2621 l5

IífSf Clicksign 60dcce,?6-72tl1.48a7-83J!b-3a0b2«>b8a88b
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ENCAMINHAMENTO AO SETOR DE LICITAÇÃO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 03 de dezembro de 2025, com vistas à Seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a Contratação de empresa para
aquisição de pneus para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

Encaminhem-se os autos ao setor de licitação, o presente processo de contratação, para análise das

propostas de preços apensadas ao processo.

Buriticupu/MA, 16 de dezembro de 2025

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal

'(ÀK\kXhO^

Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu — MA
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JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO

Junto aos autos do Processo de Contração Direta, Dispensa de Licitação N° 015/2025, as
Propostas de Preços adicionais.

Buriticupu/MA, em 16 de dezembro de 2025.

:yuj&
MARINETE SANTOS BOR(ÍÉS

Agente de Contratação

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buritícupu - MA
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PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA

P. FERNANDES SILVA

CNPJ sob 0 n" 00.768.346/0001-34

Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu — MA
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PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

IlmA. SrA.

Pregoeira e Equipe de Apoio
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

. DISPENSA N“ 015/2025

PROCESSO ADM: N°. 0312002/2025

A empresa P. FERNANDES SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.768.346/0001 -34,localizada na RUA

DA LIBERDADE, 11 - CENTRO - BURITICUPU/MA, Fone/Fax: (98) 98132-5146 - EMAIL:
pauloautocenter2023@gmail.com por intermédio de seu representante legal, o Sr. Paulino Fernandes
Silva, portador da CNH 02555675305 e CPF n° 734.362.403-20, oferta a Vossas Senhorias a proposta
de preços final readequada, referente à DISPENSA N° 015/2025.

QUANT VALOR

UNIX.

VALOR

TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO UNID

PNEU NOVO PARA VEÍCULO,
dimensão 265/65 R17. Pneu 1° linha

de alta qualidade resistente e durável,

desenvolvido para carro de passeio ou
transporte de passageiros tipo pick up,
que trafegam em percursos de curtas,
médias e/ou longas distâncias com os
mais variados tipos de trajetos, com
índice de carga máxima, igual ou
superior a 2000 Kg por pneu e índice
de velocidade igual ou suterior a 110
km/h. Deve conter eficiente expulsão
de água, estabilidade em curvas,
melhor resposta em manobras de

resistência

1 4 R$ 1.371,00UNI R$ 5.484,00

segurança,

choques, impactos diversos e cortes
laterais, estabilidade, seja em pistas
secas ou molhadas.

Marca/modelo: Xbri - forza A/T F1

maior a

VALOR TOTAL: R$ 5.484,00
Valor Total: RS 5.484,00 (cinco mil quatrocentos e oitenta e quatro reais)

Vaidade da proposta: 90 dias

Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA BANCÁRIA:

AGÊNCIA 3642-0 CONTA CORRENTE: 13806-1/Pf@autocenterl0 ‘BANCO DO BRASIL

Buriticupu-MA 12 de dezembro de 2025

P FERNANDES SILVA

CNPJ 00.768.346/0001-34
Paulino Fernandes Silva - Sócio Administrado
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

P. FERNANDES SILVA

CNPJ sob 0 n“ 00.768.346/0001-34

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEiNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

f WJ k I j (SOVFBNO f)0
FACILl<>IAftANHÀO EMPRESA IOOVERNO 00 BC

FACILImaranhao =

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abaixo conslam dos cíocumenlos arquivados
nesla Junta Comercial e sâo vigenies na data da sua expedição.

Nome Empresarial: P. FERNANDES SILVA

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

Protocolo: MAC2101197119

NIRE:

21100889406 00768346000134

CNPJ:
Natureza Jurídica: Empresário (Individual) Último Arquivamento Número:

Data: 14/01/2020

Arquivamentos solicitado:

Número: Data; Alo:

20t30669t05
16/09/2013 ALTERAÇAO

20120342308 28fl»/2012 ALTERAÇÃO

20040471420
30/12/2004 ALTÊRAÇAO

20020169108
06/06/2002 ALTSRAÇAO

21100889406
14/08/1995 INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 30/04/2021, às 08:32:20 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XSVXA7P1.

MAC2101197119

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário Geral
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REQUERIMENTQ bÉélviPRESÁRIO
Minlstéilo do Desenvotvvnerto, Indústria e Cwnércio Exterior

Secretaria de Comércio e Seruços

Departamento Nacional de Registro do Comércio ■ ● ● FcSh» ll 2

NÜUOtO DE DEMIVtCACAo DO RE&OTIK) OL tVRESA ● MSE DA sSc

2110088940G

NOWCOOUC>RCSAnO(»>«fÍMa>m«lMTvWa*l “

PAUUNO FERNANDES SILVA

NfU OJ^riUAL tMwt* «● ito « WaQ
● ●

● ● ●

xxxxxxxxxxxxx « ●

● ●

T+r A A
I i 1

« ●

● ● ●
● « ●

KAC10*aU&AfiC esrAM CML

BRASILEIRA CASADO
SEXO UOHEOe HENStM

COMUNHÃO UNIVERSALME F □
FUIO OEJptf

EXP^ITO AUGUSTINHO DA SILVA
tmSe)

IFRANCISCA FERNANDES SILVA
KA6000 Ctt (dvta ^

29/04/1960

CemUAbE (númcra)

14337902000-0

UF

SSP MA 734.362.403-20
EITANCIFAOO FOR {tami da

XXXXXXXXXXXXX

lancipa^-aomimanocua danwnod

OON)OLMOO N* (1.0CMAUOUHO - tua, av, ate) NUMERO

RUA SÃO RAIMUNDO
06

COMPLEMCNTO
bool&a uo MMcno (im«
iurta Cntanúd]

2416

BAlRROQtSTWTO cu>

xxxxxxxxxxxxx CENTRO 65.393-000
UllMOPIO

UF

BURITICUPU
I MA

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUt^A COMERCIAL DO ESTADO OO MARANHÃO
coonoooATo DCSClttC^a t» ATO

AI.TERAÇÁO
DESCraçAO DO EVENTO

alteraçAo de dados ^CETO nome
EMPRESARIAL^

ÕeSCRICAO OO EWB<TO
nocxxrncxjooocx

CÓO»0 OO EVENTO

002 021
CÓOIOO DO EVENTO DescraçAo OO EVENTO

XXXXXMfXXXXW
CÓOKiO OO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx
NOME EURRESAMm.

P. FERNANDES SILVA - ME

1OGRADOURO (iua,av, ttd

RUA DA LIBERDADE
NUIBIO

ATO

#@20130669105@#

11
COMPLEMENTO

coauc OO MUMCSNO

!Um da junta Comera^
2418

aAtRxaocsnvTo
-.CP

xxxxxxxxxxxxx CENTRO 65.3.93-000
MUNI ono UF PAIS CORROO ElXlnONKO (&NAILJ

BURITICUPU MA 1 BRASIL xxxxxxxxxxxxx
VALOR DO CAmAl - U VALOR OO CAPfTAL.Ipor aitoito)

80.000.00 OITENTA MIL REAIS

crêToO DE ATMOADE
tCOMdWICA

(iJMB)

DESOacAÕ OO (NtJETO'

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS -DE-AR

COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS US/VDOS P/\RA VEÍCULOS AUTOMOTORES
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

-SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCI/^MENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
5EBi^OS DE MANUTENÇÃO Ê REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
^oyÊÇciO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERALXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

AtirUada Principal -

4530705

Advldade sacuadArta

4530703

4530704

4732600/

4520004

4520005

4520001

✓

DATADCINiaoDAS ATMQADtlS ; , TRAN5r^R£NaA OC SCDC OU OC POJAU 06 OVTRA UF
H«£ ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

NUMERO oe BrscncAo no cnpj ir uso DAJUrrTACXIMERCIAL

DEPEM3EVTE0E 			
autoríza';ao I l
GOVERNAMENTAL ‘ '

1-.L'
XXXXXXXXXXXXX IQ7683460Q0134 1-«m

3N>ãa

XX

A&.tRNATURA QA EIVI rceretcfitanulaaakdM

I DATA OA AUlNATUnX

10/09/2013

PARA ÜSO EXQÜÜSIVO

AUTENTICAÇÃODEFERIDO.

PUBLIQUE-
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

;e

CERTIFICO O REGISTRO EM 1 S/09/2013
SOS o NUMERO; 20130669105

PfOtocdo; 13/066910-5

EmprefarZI 100869406

P FERNANDES SILVA ME '

=è-ümcu/3i'üitfa
t:lnftnaiÉ;/mi

(í ■>Yí

16
JJ?_. AF 042.926

IfOINIce GASTOS DA FONSECA
SECRETÁRIAGERAL
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REQUERIMENTO DErÈMPRESÁtelO
* ● ● ● ●● ● ● ●●●

. ●Ministério do Dcsenvotvimenlo, Indústria a Comércio Extertor

2 Secretaria de Comércio e Serviços
595**^ DopartDmentoNacityial de Registro do Comércio ● 5/2● ● ●

MÚlCHa DE IDOnVICAçAa OO RECISTRO K UIPRESA - NMtfc OA SbOb NP<£ OA FILIAL Mirwnr s Kferwtc ● flUQ
● ●

21100889406

PAULINO FERNANDES SILVA

x^xxxxxxxxxxx ● ●

4— U-i
● « ● ● ●

● ê ● ● ●

NACKMMJOAK e^CTADOCML

BRASILEIRA CASADO
KfIXO Rcaac oe actsiM *1)

M0 FD COMUNHÃO UNIVERSAL
LHODEteafl

EXPEDITO AU6UST1NH0 DA SILVA
tmt*)

FRANCISCA FERNANDES SILVA

KASCtOO nt (M> «● ni

SSP

fci HKTTVUlC (nOmMO) .ir |CPPt»ÚMnl

734.362.403-2029/04/1960 14337902000-0 MA

LMAftdKMJO {Icvm» Õ9 *mwnop9Ç9tt ● UMr>«i^ M cma tl» m*r>o |

xxxxxxxxxxxxx

DOMCtOAOONA (LOGRAOCU>0-nui,av,atc) KUUEAS

RUA SÃO RAIMUNDO
06

COMPLEICNTO ●AtMototsinno CCOOO DO MUHOnO l\Jse «

>«U Cicnsnsjl)

2416

SEP

XXXXXXXX)OO0(X CENTRO 65.393-000
MUMOno UF

BURITiCUPU I MA
decJara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui
outro registro de empresário a requer â JÜNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
CÓOIOODOATO oescncAoooATo

alteraçAo
CãOlGOOOEVDfrO DescfaçÀo cx3 eyento

alteraçAo de dados (exceto nome
EMPRESARIAL!	
DESCMCAO DO EVBrrO

002 021
CÚOlOOOO EVENTO DESCHÇAO OO EVENTO

xxxxcouaxxxx

Cdoiso DO EVENTO
XWXXJSCOOCCOC

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX

NONE EMPRESARIAL

P. FERNANDES SILVA - ME

LDCRADOCma (rv*,»', NUMEKO

RUA DA LIBERDADE 11

ciôÕiãõbouUNiciPiü
!Us« da Ju^ta ConwdalJ
2418

COHPLLMENTD SAIRROinSTRnO

CENTROxxxxxxxxxxxxx 65.393-000
MUNiano PAIS CORREIO ELETRONICO (EAiAUJ

BURITICUPU
MA } BRASIL xxxxxxxxxxxxx

VALOR DO CAPfTAL - AS VALOR bO CAPfTAL .(pat cnoiM)

80.000,00 OITENTA MIL REAIS

DFSCSdCAa Do OSjÊfÕ'COOI ao oe ATMIUOE

ECONâutCA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx

AUvKM* PitKkkN

4530705

4744099

xxxxxxx

xxxxxxx

75xxxxxxx

xxxxxxx

0xxxxxxx

TRAMSrCNéNClAOe
HIRE ANTERIOR

DATA DE MOO DAS A'riMD;MieS i^BOOtMscntçAONOorpj ou DE PUAL oe OUTRA UF UF USO DA ANTA COMÇRaA.

OEPElEJeNTE DE 			
AUTORCACtó
OCfvEHN(Mit.NrAL ' 'm

6000134 1.«lm

3Nião

XXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxx XX

ASSWATUNA QA :LO tm (n>

0 a vnijnriSJEMPtffiítRtO TDATA DA ASSINATURA 'AS3»Ta1 DO r

10/09/2013

PARA OSO EXCÜUSIVO/DA :a comercial

V!- Hl'. . J I, ,

JÜGEMÀvAUTENTICAÇÃO JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃODEFERIDO. / /
PUBLlQUE-SE E ARqU ÍE

CERTIFICO O RRGISTRO EMl6rt)9/2013
SOB O NUMERO- 2013066910&

;j .Protocolo: l3rtJ66910-5
i EmpfBsa-.21 1 0066940 6

P. FERNANOES SILVAAIE

'LIl'/í UÍTÍtTJTrr Ttr
r.'

:r/rTtú.-

FMjlCE BASTOS DA OTNsIÍã’ 042.929
SECRETARIA CERAL

í
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'*^0000214

®a|A§ÇA
JslMfvrt/fjIb

Servenüa Extfajuácial de Bunticupu MA
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1

● -c

' - Mcnisíéíio do Desanvohrfmefrto, ImJúshia e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio

nu

KEQUÇf?IIVI^NTO DE EMPRESÁRIO’0- \● ● 9 ● ● ● ● ●

Folhas 1/ 1● 44 4 4 4

● » ● ^

4 4

4 4

'4 4 ' ● 4 '4

'4 4 4 ●±,

TSSnSoéfSSjScÃçXõSSlleSTSowQSiSATiStiSÃ^Se \● ■M)

21100889406

WUiUeUPBEUllUAIcv.vW

PAULINO FERNANDES SILVA

xxxxxxxxxxxxx
ESTADO DO MARANÍI^OJUNTA CCMERCIAL DO

IMPERATRIZ
● ●

l

ravSocivn."*

CASADO

NACXMtAUBAOE ● ● ●

BRASILEIRA

12/034230-8SEXO REOKE OE BENS(M CWatD)

mS f □ COMUNHÃO UNIVERSAL 4

íli40DE(^
EXPEDITO AUGUSTINHO DA SILVA

<m*«I

I FRANCISCA FERNANDES SILVA
érgáeanisaar

SSP

NASCIDO m (Om ó» nneSnwD) tDEKTBAOE (nfmro) ,UF SPFfitfnMiv)

MÁ 734.362.403-2029/04/1960 14337902000-0

EMANOPADO POR (Torm d* mriantípuito ●

XXXXXXXXXXXXX

r*« no caio d* mangrf

OOMOUAOONA (LOORADOURO-rua.av.Me) NUMERO

RUA SÃO RAIMUNDO 06

COOnO DO htMCKNO (Um?
>r^ oomvttir)'
2418

COMPLEMENTO BAMRornsmro xr

CENTROxxxxxxxxxxxxx 65.393-000

Mueano UF

c BURITICUPU I MA
declara, sobas penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

DESCncXo 00 EVENTO
ALTERAÇÃO DE DADOS ^XCETO HOtJE
E^ff>RESAR^AU		
ocscioçAo 00 Everro

CfiWMOOATO OESCRIÇXO OO ATO
ALTERADO

CÔOKM 00 EVBCTO

002 021

COOOODOEVBnO OESCRCAO OO EVBITO CÓOKO DO EVBTTO

XXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxx

NOME EWRESARIAL

P. FERNANDES SILVA-ME

LOORADOURO (rua.w. de)

RUA DA LIBERDADE 11

;Ubo da fimtB Comarda!)

COMPLEMENTO BAiRRonxsmro CEP

XXXXXXXXXXXXX CENTRO 65.393-000 2418

MUMOPIO UF PAS coes EB ELETROMCO (EdHIJ I

BURITICUPU I MA I BRASIL XXXXXXXXXXXXX

VALOR OO CAnTAL ● RS VALOR OO CAMTAL ● (pgr «xt«nte)

CINQÜENTA MIL REAIS50.000,00

coono OE AnvwAOc
ECONÔMCA

OESCinÇAO 00 OVCTO

COMERCIO ATACADISTA DE ACUCAR
11 ●AiMd«M PrMpM I ● ●

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GÉRAU '
COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-OE-AR

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - -
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO OE VEÍCULOS AUTOMOTORES XXXXXXXXXX

4637102

/MMdadt fcundárii I

4744099

4530705

4781400

4520005

4520004

f

IJ' ■-: -■ < I ●
.

\ V I

xxxxxxx

NUMERO DE tCSOnçAO NO CMPJ TRAHSFhHBCM OE 9EOC OU OC HLWL OE OUTRA UF
MRe ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

DATA OE MOO QAS ATWIDAOES U60 CM JUmcCACRCUL

OEPeBB/TEOe __
fiironaK>^ II
OOVERNM4ENTAL *

UF

tdlni

3-nao

00768346000134XXXXXXXXXXXXX XX

a: DA FIRMA PELO EMPRESAR» (ou;

2^ZVl/rLtAi
OyAPA JUBA.. .

EXCLUSIVO DA aUHTA COMKRCIÍUCr^PABA
U^CEMÀ' JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃOj

AUTENTICAÇÃODEFER

PUBLK

fin^cf
)urqa^

op.
ll É-SE E AR( VE-SE gg CERTIFICO o REGfSTROEM28«)5/2012

S I SOB O NUMERO: 20120342308 ;
£ I Protocolo: lZK)3<t230a
^ Empresa:2l 1 0088940 6

P. FERNANDES SILVA-ME

H5PJ!3
doRehfciFo t

,ari'

etAo. ATOj lítx. 4
riorlVorlO KvSiOn* ilnlr:»;

~4ih ● N° AE 013.672#@20120342308@#.
I MÁRCIO patrício SOUZA

xl

I
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REÇONHKO POR SEMELHANÇA
‘^Oülo/nG 4V]'mA-Mb

<^xhja ^ V-

Ser\‘entia Lxirajuüiciíii de Bunticupu MA
Data Q Mf 06 l 1'^ ,
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?roc

fls..
Rub

X Ministério iro Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

^ Secretaria do Desenvolvimento da Produção
^ Departamento Nacional iro Registro do Coméitto*

DCr\l ICCiuaeMT/^ r^r- '^pcCÁDir^
JUHTA CCMERCIAL DO ESTADO DO HARWHAO I >COMl\l W
IMPERATRIZ 1

O

● !●

' ● ♦
IO

I

-rsT

5 T^* ■* ●
e « «

MiMEftO OE IDENTÍFTCAÇAO OO REGlSmOOE EMPRESA- N|^ DA SEDE

2110088940-6
● ●

04/047142-0NOME DO EMPRESXro (eemiieUi sem aowtibm)

Paulino Fernandes Silva
I

#

● ●

ESÍAD<Íci'ÍTrNACIONAUDADE

Brasileiro
♦ ●

● ● ●

Casado(a}● ● ●

SEXO REGIME 06 694S (lé CMs» ái)

Comunhão universalMM FD
FILHO OE(paI)

Expedito Augustinho da Silva
(mia}

Francisca Fernandes Silna

NASCIDO 9A (<bta d» ra«dn«As)

29-04-1960

lOernCMOEnlkTm Ór^e errfsser UF (»>P (nOnvD>

14337902000-0 SSP MA. - 734.362.403-20
I

EMANCIPADO PÓR (ftma da amandpaçlo - tomsfla no cno da menoi) 1

í«

I

OOMC1UADO MA (LOORAOOURO - na. «V. ato.)

Rua da Cidadania

NLMERO

08
CCMPLSASrro BAIRROrDISTRnO CEP COOKW DO MUNICÍPIO

(Uae da Jma ConwtelaA
Centro 65393-000

MUMCiPIO

Buriticupu
UF

MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registrode
empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Maranhão;
cOdiqoooato OESCflIçAODOATO

Alteração

COOIGOOO EVENTO DEscRicto OO Evmro

Alteração de dados002 021

COOIQO DO EVBVTO DESCRIÇÃO OO Evarro oooiGo 00 Evarra OESCAiçAo OO Evano

NOME EMPRESARIAL

P. Fernandes Silva - ME

LOGRADOURO (na, av. elc.)

Av. Castelo Branco

NÚMERO

26
COMPLeUENrO BAIRROrOISTROO

Centro

C00M3O OO AmOPK)
(U*o A Jwt> CmardN)

CEP

65393-000 J
MMICiPIO

Buriticupu
PAlSUF CORREIO ELETROMCO (BMAIU

MA Brasil

VALOR OOCAPaAL-R« VALOR DO CAPITAL (par edonio)

Quinze Mil Reais15.000,00
I

COOIOO DEATIVIDAOE
econOmica

DESCRlçAO DOOBJETO

(CNAE RseaQ

AiMOidB atneljiel

Comercio Atacadista de Açúcar ATO

íí^@20G4047l420©#
AIMAMr

Comercio Atacadista de Óleos e Gorduras

Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral

€DATA (}E irdao DAS ATIVIDADES OEmSCRJÇAONOCNPJ TRANSFER a«(A DE SED E ou DE n UAL DE 0(mtA UF
MREaitedar

USO DA JUNTA COMStOAL
çmm€»nEOK '
<kAcna«Áo
covpvwityi/^

UF

1-SSA

a-N<o00.768.346/0001-34
fewtftRA DA FIRAU

OAfA DA ASSINATURA ^
^ B

KTURA

AC^ERCtAL

20-12-2004

w.
PARA USO BCCLUSIVO OA J

Comercial do Estado db Maranhão,
CERTIFICO o REGISTRO EM: 30/12/20(J4 '
SOB O NÚMERO: 20040471420

■ (Prolocato; 04/047142-0
' Empr«sB;21100Sâ9406

P.FERNANDES SILVA-ME -

DEFERIDO.

PUBUQUE-^E E
AUTENTICAÇÃO

^VE-SE.
%Lima Neto
iBgutar

t

Alexandre

<ío

EjcrífJfle Regfóitaf di Imperatri-
■t',1

^ « ii-
' r

IJ-, Oi MARaO patrício SOUZA '

CHEFE OO ESC. REG. OÊ IMPERATRIZ

í tw» 2-. j

I

■ V ●>
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IMPERATRIZ

Ministério da Indústria, do Comércjo^ do
Secretaria de Comércio e Serviço^ ● ●
Departamento nacional de Reglstr^

4

♦

● ● ● ●

02/016910-8

DECLARAÇÃO DE FIR^’WERCÀNTIL. ..nSTRlÇÕESC€Pfl£eiC}9eiT0
NO VERSO

^2925
■MA

● ●● ●

■■ ■ ' PfOCrV
DA RUAL (fTMnctwr *omn|LM ao

Rufj.

● ● ♦

Núus^o M OENTincAçAo DO^ESiorao oe ov^esaN* CO PROTOCOLO (U«3 éi Arti CofTNRU) NIRE

pzz2^
NOME DÓ TTRILARlcãnpMÕMm abravlaluras

PAULEÍO P3MMDES SILVA
NATTJRAL DE (cidado 8 sigla <J(i «stado}

OLHO D*AGUA DAS CÜNHSS
[FILHODE

|^'^SXP3LIT0 AU&Ü3TINH0 DA SILVA
___

COLÍERCIANTE

NACIONALIOADE

BRASILEIRO

ESTADO cm

CASADO

(mâe)

PHANCISCA FEHHATTDES SILVA
K^^CIDO EM [data de nssdiTwito)

29.04.1960
iÕENTÍbADE” ^ ,

'"*~"!L4337902000-C|‘^Sp"
RESIDENTE NA {LOQRAOCHaMb'- nã. av. ate.)

RUA DA CIDADANIA

CPF (número)

734.362.403-20
EMANCIPADO POR (fomu de emandpaç&oeomente no caso de menorÜF

líA
NÚMERO

08
COM>l£Ki£NT0 ■ SAIRRCftiteTRlTÒ

CENTRO

CEp- -		

65393-000
C&MOOO MUMC^
{Um de Jirtta ConeraW)

MUNICÍPIO

BURITICÜPÚ MA
i

Declara, sob as penas da lel, nSo estar Impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil Individual e requer

I
cOblGO DOATÔ TD^3R1ÇX0 D0AT0

ALTERAÇÃO
ycS5bíÓO'bO E^Tb ■jOÉSCW^ DÒ 0/ENTÒ

' ALTERAgSO DE DAD03002 021
NOÜE EMPRESARIAL

;P. PSRNANDES SILVA-ME
' LOGRADCWRÓ (rna.m.alc.)

’AV. JOlQ CASTELO
:CÒMPLÉMENtb

NÚMERO

ATO 26

BAffytO/DfSTftitÓ

CENTRO

'(SOioo 00 assopiò
(Um d« Junti ConwcM]

■CEP

#(g2Dü20l69108@#
65393-000

MÜNICfPlb'

BURITICUPÓ
VALOR DO CAPITÃL-R$

[correio QfTRâfiiCO (£.MAfl.)UF

m
.L-

' VAUW 00 CAPITAL (por extefíso) í

15.000,00 QUBT2E MIL REAIS. INTE®ALI_ZAD0 COM RSCU^OS PRO
contruegSoycaptW^exãraõJ		

.PHI0S^X8jíC..X. X.X. X. X.X.X.X. X. X. X.X.X. X. X« X. X. X. X. X. X.X. X. X. X. X.X. X. X. Xf
CÓDIGO DE ATMDADE ÓESCftlÇRõ DO OtíJÉTO (ÀTIVIDACÈS) ' ' "		

i ECONÔMICA AtMdade principal

31.39-0/02 COMERCIO ATACADISTA DE AQUCAR
I Átividedes secundárias ~ '

g^2.._44-2/99 I COMERCIO VAREJISTA DE r^TERIAIS DE OONSTRUglO SM CERAL, Cl

JffliTO, TSIHASj TIJOLOS, CANOS, PEDRA, AREIA,

to.39-0/03 ‘ COMERCIO ATACADISTA DE ÓVEOS S GORDURAS

5

y-

OATADÉ INiCIO DASÁflVlDÁDES [N0MERÒÓE‘|N8<Ã1ÇAONOCQC «I CNPj

MDO. 768.34^0001-34
■ TRANSFÊRENÕIA-DI sede OEOUTOA ÜT^ -7ÜP
. NiREsilarlor

USd QA JIMTÀ CMêtCIAL

14.08.1995
f“ \

>	
1«SM

r:

T5ATA■y -y--
OÓ I

: 15.05.2002 t 42.

i AUTEimCACAO

PARA USO Exausrvo DA JUNTA COME ICW.
»-f-

DEreRJDO.

PUBUQUE-SE E ARQÜIVE.SE.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 06/06/2002

SOB 0 NÚMERO:
20020169100

●Protocolo: 02/016910-8

Empresa:21 1 0086940 6
JALDO ANTONIO DA SILVA ABREU

SECRETÁRIO GERAL

oaAnn

CÚO «90-BLOCOSOFtS PAPELOFFSCTMGfVU>



K
Proc ^202!

i
B3DECLARAÇÃO B*E FIRMA INDIVIDUAL

PIs.

MRuti.

INSTRUÇÕES OE PREENCHIMENTO NO VERSO

Paulino Fernandes Silva

íUO Pn££NCHER

NOME or mui^

Olho D'a^u^ lag ;GuHhaSiM>:^:£râsiielrq :

_£xpedito^Auqosbíhho- da Silva e Francisca
fiuaçAo

profissão

\Ca3ado /
« ■ -● -	natural de < I ■

«^(S ●» ●^STAÜO CrVlLDDAOU E M)<:STA»C

Fernandes Silva
filho de

29.04.60 Comerciantenascido em
ÜATA OO NASCIMENTO

BB ?\ MA_3L 6i ?í 4q 3 i 0NUMÜIU

Av. João Castelo ne 26 - Centro - Buriticúpu-Ma. .
flUA. AVENlOA cflC W,:MífiO E tOMPLcMf NTO BAIHHO C£P MUNlCtPtO 'UE " ●

SSP29_1>27.1CPF i identidade
OnUAO EXPEDIDOR CSItiLAINUMERO UF

residente

CONTiNUAÇAO

nâo estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lai que o impeça de exercer atividade mercantil, e nâo possuindo outra firma
individual registrada, declara para fins do inscrição no Reaisiro do Comércio;

Atos

E3Ã
1 - coNSTtnjicio
3 - INSCR. Dtf fRANSF DE SEDE 3E OUTRA UT
B - ALTERAÇAO OE DAOOS DA SEDE

7 ● TRANSFERENCIA PE StOE PARA OUTRA UF
9 . CANCELAMENTO OC SEDE

0 ● PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAI

2 - ABERTURA OE HUAL
4 . ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

6 A1.TERACÁ0 DE QAOOS CE FlUAL
B ● CANCELAMENTO DE HLIAL ’

NOME COMERCIAL

GS i>i
_ i._i

iL£-LH.iNi AiN.i DiEiSi iSi Ii Li \J\ Ai

L-- L , -i - -L_I

L J .1 _I. J. i

J L

●»

NUMERO OE INSCRIÇÃO NO REGISTRO 00 COMERCIO NIFK
NIRC DA SEOE

(PREENCHER SOMENTE SE ATO D6 fILIAU
NnC CA flLlAI.

« Q] EBr
i 1 i J L

RUA, AVENlOA. ETC^NUMEROE COMPLEMENTO (APTO, SALA. ETC)

I I G lA iS iT |E jL|0

Ul- j

E AV iiOjAiO íN|fi, II
J L i

i 1 i
NOME DO BAIRRO DISTRITO

E3c lEiM iT iR lO I 1 i J.
CFP NOME DO MUNICÍPIO

SIOA UF .

B36 i'? it -giTl-lo lO lO
<

MA ^Buriticupu
CAPITAL OU DESTAQUE OE CAPITAL

ii4 lO lO lO lO lO Quatro Mjl Reaisj L 1

CAPITAL ÜL DíbTAÜUfc DR CAPITAL POR EXIENSO

<

(CONTINUAÇAÓl
INiaO OAS ATiVIOADÉS

014 MES AND fUSO DA JUNTAI

I ● ENQUADRAMENTO MF

3 DESENOUAORAMENTO^

CSC cacico o'4tm eomol.

m. mi i i

08JET0 lATIVTÜAOe frOflOMICAJ
COOIOO OE ATIVIOAOE

comércio Varejista Material P/ Construção
Comércio Varejista de Gêneros e Alimentícios

' 213 i

14 0

15 9
i

16 7i

17

lUSO OA JUNTAI
DATA 00 DEFERIMENTO

ANO

DATA ASSINATURA vOO TITULAR

J OIA MES

13/07/95 £/> )fÁ9,h\
t

üa I
1

AUrtNTICACAO lUBO DA.IUNfA COMERCIAI, 1

JUCEMA {

f

pr.. .

rOA'; ■
t

'll^XPEOlÇi.O
j 'JkàítT.

0>

●8
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Proc.

FIs.

Ru
INSTRUÇÕES OE PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL *

9-

LEIA COM ATENÇAO ESTAS INSTRUÇÕES. ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO

— Preencher o forwtiláVIo em qdâíro^ifias legWejs, & máquiltâtotj.^n1SUciírVi Ifetr^ dô forma, sem rasura. sendoa
primeira origin^l.-podendo a$’cteçiafs serei^cópías*? cqrbpriõ * ■

— Ao preencher, um campo, deixe um espaço *em* branco entre’ pâlâvrâs ou o*utros'elementos da informação.
— Preencher'com apenas'urfiiâ‘letra oú'á1gárismo cada quâdrículá^demarcada^riCrfprmulárioi -
- Preencher o campo 02 - Atos. conforme o número correspondente ao ato que está sendo praticado,

— preencher o(s) campofs) de 13 ai17, de acordo çom a 'Tabela de Atividades Econômicas"., instituída pela Portaria
gfDnjunta SRF/DNRC n.“ 962. de 29/12/87.'

<
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

21100889406

NIRE DA FILIAL {praencher somente se ato referente a filial)

XXX

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas)

PAULINO FERNANDES SILVA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

REGIME DE BENSfse casado)

Comunhão Universal

ESTADO CIVIL

CASADO(A)

EMANCIPADO POR (forma de emancipação ● somente no caso de menor)

XXXMasculino

FILHO DE (pai)

ESPEDITO AUGUSTINHO DA SILVA
(mãe)

FRANCISCA FERNANDES SILVA
NASCIDO EM (data de nascimento)

29/04/1960
DOCUMENTO OE lOENTIFICAÇAO (número) Ôrgâo emissor

02555675305

UF CPF(número)

DETRAN MA 734.362.403-20
DOMICILIAEX) NA (LOGRADOURO - rua, av, etc)

RUA SÃO RAIMUNDO
NUMERO

06
COMPLEMENTO

XXX

BAIRRO/OISTRITO

CENTRO
CODIGO DO MUNICÍPIO (U$o da junta Comardal)

002418 - Buritícupu	

CEP

65393-000
MUNICÍPIO

Buritícupu
UF

MA

não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
requer a JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:
A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão À JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NOME EMPRESARIAL

P. FERNANDES SILVA
ENQUADRAMENTO

EPP (Empresa de Pequeno Porte)LOGRADOURO (rua,av, etc)

RUA DA LIBERDADE
NÚMERO

11
COMPLEMENTO

XXX
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CÓOIGO 00 município (Uso da junta Comercial)

0Q2418-Buritícupu 	
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)'
KLECYOBARROSígME.COM

CEP

65393-000
município

Buritícupu
pa(sUF

MA BRASIL
VALOR DO CAPITAL ● RS

80.000,00
VALOR DO CAPITAL - (por extenso)

oitenta mil reais
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
Oescnçfio do Objeto					

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 4520-0/04
Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 4520-0/01 Serviços de manutenção
e reparaçao mecanica de veículos automotores 4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento
de veículos automotores 4520-0/06 Serviços de bomacharia para veículos automotores 4530-7/05
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Atividade Principal

4530703

Atividade Secundária

4520001,4520004, 4520005,
4520006. 4530705

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

14/08/1995
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ |TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DÊ
00.768.346/0001-34

UF USO OA JUNTA COMERCIAL
OEPENOENTE PE

autorbaçAo
GOVERNAMENTAL

OUTRA UF NIRE ANTERIOR
MA 1-SIM

3-NÃO□

AUTENTICAÇÃO

MA2190002918289

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
' Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
informando seus respectivos códigos de verificação.

respectivos portais.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digltatibljt^
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

t

rf-* '' À

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa P. FERNANDES SILVA consta assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

73436240320

A validade deste documentO/ se impresso, fica

informando seus autenticidade nos respectivos portais,
respectivos codigos de verificaçio. ^
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL MRtllj
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
00.768.346/0001-34

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/08/1995

NOME EMPRESARIAL

P. FERNANDES SILVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PAULO AUTOCENTER

PORTE

EPP

CÔDlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS			

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-04 ● Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharía para veículos automotores

45.30-7-05 ● Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

213-5 ● Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R DA LIBERDADE
NUMERO COMPLEMENTO

11 ●****●«●

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

BURITICUPU
UF

65.393-000
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 3664-6242

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nM.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/05/2021 às 11:54:25 {data e hora de Brasília), Página: 1/1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.768.346/0001-34

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

22/08/1995COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

P. FERNANDES SILVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA}
PAULO AUTOCENTER

PORTE

EPP

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.30-7-03 ● Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

COOlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.32-6-00 ● Comércio varejista de lubrificantes
77.11-0-00 ■ Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31^-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÕOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R DA LIBERDADE
NÚMERO COMPLEMENTO

11

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

BURITICUPU
UF

65.393-000
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 3664-6242

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2022 às 16:22:49 {data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
P FERNANDES SILVA

?T0

PAULINO FERNANDES SILVA, brasileiro, casado, empresário, nascido em 29/04/1960. portador do RG 02555675305

DETRAN - MA, e CPF: 734.362.403-20, residente e domiciliada na Rua São Raimundo, 06 Centro CEP: 65.393-000 na cidade de

Buriticupu, Titular da empresa P FERNANDES SILVA, Empresário Individual legalmente constituída com registro na Junta
Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA sob o número 21100889406, sob CNPJ: 00.768.346/0001-34, com sede na Rua da

Liberdade, 11 Centro CEP: 65.393-000 na cidade de Buriticupu/Ma, resolve consolidar seu instrumento de empresário

individual, mediante as seguintes clausulas.

CONSOLIDA-SE O INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, NOS TERMOS DA LEI N° 10.406/2002,

EM VIA ÚNICA, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:

CLAÚSULAI - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)

O empresário individual adotou como nome empresarial a firma P FERNANDES SILVA.

CLAÚSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)

O capital é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País.

CLAÚSULA III - DA SEDE (art. 968, II CC)

O Empresário Individual tem sua sede Rua da Liberdade, 11, Centro na cidade de Buriticupu/Ma - CEP: 65.393-000.

CLAÚSULA IV - DO OBJETO SOCIAL (art. 968, II, CC)

O Empresário Individual tem por objeto o exercido das seguintes atividades econômicas:

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores

4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes

4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor

7719-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor (ônibus,

motocicletas, trailers - caminhões, reboques, semi - reboques e similares)

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador (colhedeira, aradas, adubadoras, tratores

agrícolas e similares)

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (betoneiras, tratores,

escavadoras, motoniveladoras e similares)

✓

✓

✓

✓

CLAÚSULA V- DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO (art. 37, Lei n“ 8.934, de 1994).

O empresário declara, sob as penas da Lei. inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e

quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penas, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro
registro como Empresário Individual no Pais.
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CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
P FERNANDES SILVA

Página 2 de 3

CLAÚSULA VI - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, II, F, Decreto 1.800/96).

A Empresa iniciou suas atividades em 14/08/1995 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAÚSULA VII - DO PRO LABORE

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, obsen/adas as disposições regulamentares pertinentes,

CLAÚSULAVIII-DO FORO

As partes elegem o foro de Santa Inês - Ma para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual,

bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desse contrato, renunciando a qualquer outro,

por mais privilegiado que possa ser.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será destinada ao

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa inês - Ma, 02 de Agosto de 2022

Paulino Fernandes

Empresário
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa P. FERNANDES SILVA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

73436240320 PAULINO FERNANDES SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/08/2022 07:58 SOB
PROTOCOLO: 220948402 DE 02/08/2022.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12210057773.
NIRE: 21100889406.

P. FERNANDES SILVA

N° 20220948402.

CNPJ DA SEDE: 00768346000134.

COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/08/2022.
JUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÃRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

se impreoso, fica sujeito i coraprovaçao de sua autenticidade noe respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificaçlo.

A validade desce documento
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P FERNANDES SILVA
Rut». ÁÂ

PAULINO FERNANDES SILVA, brasileiro, casado, empresário, nascido em 29/04/1960, portador do RG 02555675305
DETRAN - MA, e CPF; 734.362.403-20, residente e domiciliada na Rua São Raimundo, 06 Centro CEP: 65.393-000 na cidade de

Buriticupu, Tituiar da empresa P FERNANDES SILVA, Empresário individuai iegaimente constituída com registro na Junta
Comerciai do Estado do Maranhão JUCEMA sob o número 21100889406, sob CNPJ : 00.768.346/0001-34, com sede na Rua da

Liberdade, 11 Centro CEP: 65.393-000 na cidade de Buriticupu/Ma, resoive consolidar seu instrumento de empresário
individual, mediante as seguintes clausulas,

CONSOLIDA-SE O INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, NOS TERMOS DA LEI N“ 10.406/2002,

EM VIA ÚNICA, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:

CLAÚSULAI - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)

O empresário individual adotou como nome empresarial a firma P FERNANDES SILVA,

CLAÚSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)

O capital é de R$ 80.000,00 {Oitenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais.

CLAÚSULA III - DA SEDE (art. 968, II CC)

O Empresário Individual tem sua sede Rua da Liberdade, 11, Centro na cidade de Buriticupu/Ma - CEP: 65.393-000.

CLAÚSULA IV - DO OBJETO SOCIAL (art. 968, II, CC)

O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes
4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores
4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor

7719-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor (ônibus,
motocicletas, trailers - caminhões, reboques, semi - reboques e similares)
7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador (colhedeira, aradas, adubadoras, tratores
agrícolas e similares)

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (betoneiras. tratores,
escavadoras, motoniveladoras e similares)

✓

✓

✓

✓

✓

✓

CLAÚSULA V- DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO (art. 37, Lei n° 8.934, de 1994).

O empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e
quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penas, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro
registro como Empresário Individual no País,



Página 2 de 3

CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

P FERNANDES SILVA

CLAÚSULA VI - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, II, F, Decreto nM .800/96).

A Empresa iniciou suas atividades em 14/08/1995 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado

CLAÚSULA VII - DO PRO LABORE
ProcCo
FIs,		
HubTTíTt

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAÚSULA VIII-DO FORO

'2025
È

As partes elegem o foro de Santa Inês - Ma para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual,
bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desse contrato, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que possa ser.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será destinada ao
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Inês - Ma, 02 de Agosto de 2022

Paulino Fernandes

Empresário
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa P. FERNANDES SILVA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

73436240320

A validade desce documento, se icipresso, fica sujeito à comprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais

informando seus respectivos c6digos de verificaçSo.
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CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
P FERNANDES SILVA
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PAULINO FERNANDES SILVA, brasileiro, casado, empresário, nascido em 29/04/1960, portador do RG 02555675305

DETRAN - MA, e CPF; 734.362.403-20, residente e domiciliada na Rua São Raimundo, 06 Centro CEP: 65.393-000 na cidade de

Buriticupu, Titular da empresa P FERNANDES SILVA, Empresário Individual legalmente constituída com registro na Junta
Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA sob o número 21100889406, sob CNPJ : 00.768.346/0001-34, com sede na Rua da

Liberdade, 11 Centro CEP: 65.393-000 na cidade de Buriticupu/Ma, resolve consolidar seu instrumento de empresário

individual, mediante as seguintes clausulas.

CLAÚSULAI “ O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor (ônibus,

motocicletas, trailers - caminhões, reboques, semi - reboques e similares)

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador (colhedeira, aradas, adubadoras, tratores

agrícolas e similares)

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (betoneiras, tratores,

escavadoras, motoniveladoras e similares)

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

47.11-3-01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

✓

✓

✓

✓

V

✓

✓

CONSOLIDA-SE O INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, NOS TERMOS DA LEI N*" 10.406/2002,

EM VIA ÚNICA, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:

CLAÚSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)

O empresário individual adotou como nome empresarial a firma P FERNANDES SILVA.

CLAÚSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)

O capital é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País.
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CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
P FERNANDES SILVA

CLAÚSULA ll[ - DA SEDE (art. 968, II CC)

O Empresário Individual tem sua sede Rua da Liberdade, 11, Centro na cidade de Buriticupu/Ma - CEP: 65.393-000.

CLAÚSULA IV- DO OBJETO SOCIAL (art. 968, II, CC)

O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor (ônibus,

motocicletas, trailers - caminhões, reboques, semi - reboques e similares)

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador (colhedeira, aradas, adubadoras, tratores

agrícolas e similares)

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (betoneiras, tratores,

escavadoras, motoniveladoras e similares)

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

47.11-3-01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitàrios

47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

?roc

FlS.

Ru(J

CLAÚSULA V- DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO (art. 37, Lei n° 8.934, de 1994).

O empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e

quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penas, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro

registro como Empresário Individual no País.

CLAÚSULA VI - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, II, F, Decreto n'’ 1.800/96).

A Empresa iniciou suas atividades em 14/08/1995 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAÚSULA VII - DO PRO LABORE

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
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2025Proc.’
FIS.

MCLAÚSULA VIII-DO FORO

As partes elegem o foro de Santa Inês - Ma para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual,

bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desse contrato, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que possa ser.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será destinada ao
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

Rubi,

Santa Inês - Ma, 05 de Dezembro de 2023

Paulino Fernandes

Empresário



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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^	
Pro

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa P. FERNANDES SILVA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

73436240320

A validade deste documento se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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21/07/2025, 16:26 aboutblank

Proc

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (=ls.

Rub

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
00.768.346/0001-34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/08/1995

NOME EMPRESARIAL

P. FERNANDES SILVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PAULO AUTOCENTER

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veicuios automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veicuios automotores
45.20-0-04 - Serviços de aiinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados
47.12-1-00 - Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos aiimentícios - minímercados
mercearias e armazéns ’

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-05- Comérciovarejistade produtos saneantesdomissanitários
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

SECUNDARIAS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

R OA LIBERDADE
NUMERO COMPLEMENTO

11 ●●*●●***

CEP BAIRRO/OISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

BURITICUPU
UF

65.393-000
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 3664-6242

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

"SITUAÇÁO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇAO CADASTFWL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/07/2025 às 16:26:43 {data e hora de Brasília). Página: 1/2

about;blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Proc.

fls._
Rub. M

o»

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
00.768.346/0001-34

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

22/08/1995

NOME EMPRESARIAL

P. FERNANDES SILVA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário {Individual)

LOGRADOURO

RDA LIBERDADE
NUMERO COMPLEMENTO

●**●*«●*11

município

BURITICUPU

CEP 8AIRRO/OISTRITO

CENTRO
UF

65.393-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 3664-6242

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«*«**

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/07/2025 às 16:26:43 (data e hora de Brasília). Página; 2/2

aboutrbiank
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^ MINISTÉRIO DA FAZENDA
W- Secretaria da Receita Federal do Brasil

^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

FIs.

Rub^m

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: P. FERNANDES SILVA

CNPJ: 00.768.346/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

com

sua

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 23:40:50 do dia 28/08/2025 <hora e data de Brasília>

Válida até 24/02/2026.

Código de controle da certidão: 94F1.7551.2B4F.F24B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



12/12/2025, 08:27
Consulta Regularidade do Empregador

Ptoc

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socíaf:

Endereço:

00.768.346/0001-34

P. FERNANDES SILVA

RUA DA LIBERDADE 11 / CENTRO / BURITICUPU / MA / 65393-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Validade:10/12/2025 a 08/01/2026

Certificação Número: 2025121003440060234770

Informação obtida em 12/12/2025 08:27:43

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P. FERNANDES SILVA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.768.346/0001-34

Certidão n“: 40714015/2025

Expedição: 16/07/2025, ás 16:44:22

Validade: 12/01/2026 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que p. FERNANDES SILVA (matriz e filiais),
CNPJ sob o n° 00.768.346/0001-34,

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

inscrito(a) no

NAO CONSTA como inadimplente no

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,
13.467/2017,

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes desta Certidão
de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais.

certidão condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist

necessários à identificação das

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas

acordos judiciais

recolhimentos

as constam os dados

pessoas naturais e jurídicas

em sentença condenatória transitada em julgado ou em
trabalhistas, inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a
em lei; ou decorrentes

perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
contiver força executiva.

previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados
de execução de acordos firmados

Trabalho,

disposição legal,
por

Dúvidas e sugestões: cndtacst.jus.br
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PREFEITURA DE BURITICUPU
SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000
PREFEITURA OE

8URITICUPU

?roc.

CIDAOE DE UU POVO PQPTE E CORAJOSO

19/03/2025 10:15:03

USUÁRIO:LETICIA

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal: 754-4
Razão social: P. FERNANDES SILVA

Nome Fantasia: PAULO AUTO CENTER

Insc. Junta Com.:

Situação: ATIVA

CNPJ: 00.768.346/0001-34

Insc. Estadual: 123851165

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Natureza Jurídica: 213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
Classificação: EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Data de Inclusão: 07/04/2014 11:33:04

Data de Início: 22/08/1995

MEl: NÃO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 22/08/1995

ENDEREÇOS

Tipo Logradouro Número Bairro Cidade

COMERCIAL RUA DA LIBERDADE 11 CENTRO BURITICUPU-MA

INTEGRANTES QSA

CPF/CNPJ

734.362.403-20

Nome/Razão Social j| % Sociedade LPata_Adesão |[ Data Saída i
28/02/2019

X PAULINO FERNANDES SILVA 100

Página 1 de 2
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PREFEITURA DE BURITICUPU

SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000 	 	

Proc

ris

PREFEtTURA DE

BURITICUPU
CIDA06 D6 UM POVO POPTE E CORAJOSO

19/03/202510:15:03

USUÁRIO:LETICIA

Ficha Cadastral da Empresa

ATIVIDADES CNAE

Principal I' Pesçifcio da Atividade __
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

veículos AUTOMOTORES

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM

OPERADOR

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E

CONSERVACAO DOMICILIAR

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -

HIPERMERCADOS

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -

MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM

GERAL

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS

Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento

X 1 22/08/1995

1 22/08/1995

22/08/1995

22/08/1996

1

1

1 22/08/1995

1 22/08/1995

1 22/08/1995

22/08/1995

22/08/1995

1

1

1 22/08/1995

1 22/08/1995

1 22/08/1995

22/08/1995

22/08/1995

1

1

1 22/08/1995

1 22/08/1995

1 22/08/1995

1 22/08/1995

1 22/08/1995

22/08/1995

22/08/1995

22/08/1995

1

1

1

ENQUADRAMENTO

: 'fenflOaílramento [Data início i[Data Encerramento
004-ISS SIMPLES NACIONAL 01/01/2013

CONTATOS

LTipo . 1Descrição
FONE 9836646242
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Resultado da Consulta SINTEGRA/iCMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 00.768.346/0001-34 Inscrição Estadual: 12.385116-5

Razão Social; P FERNANDES SILVA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DA UBERDADE

Número: 11 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: BURITICUPU UF: MA

CEP: 00000000 DDD: Telefone: 00000000

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE

Principal:
4530703 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO4742300

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS4744003

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL4744099

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE
INFORMÁTICA

4751201

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4761003

4763602

4769005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR7711000

LOCAÇÃO OE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

7719599

7732201

7731400 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES4S20001

SERVIÇOS OE AUNHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VElCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS OE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520004

4520005

4520006

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-OE-AR4530705

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICIUAR

4649408

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
AUMENTÍCIOS - HIPERMERCADOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
AUMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4711301

4712100

4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 05/06/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de

(CNAE's):

EDF a partir de:

CTE a partir de:

01/04/2010 - (4649408), 01/07/2014 - (Devido emissão
voluntária),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 26/08/2025

Número da Consulta:

[_Nova_ConsultaJ|_Jrr^i2m^

hltps://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResu[ladoConsulta.jsf 1/2
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USUÁRIO: 73436240320

DATA: 05/09/2025

HORA: 10:14

M A K A U H O '

Secretaria da Fazenda í
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

INSC. ESTADUAL; 12.385,116-5

RAZÃO SOCIAL; P FERNANDES SILVA
ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 05/12/2023

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR SERASA; NãO

?rocl
'2025MOTIVOS FISCAIS:

FtS. ■ i

SITUAÇÃO CADASTRAL; ATIVO

MOTIVO CADASTRAL; -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 00.768,346/0001-34

RAZÃO SOCIAL: P FERNANDES SILVA

NIRE; 21100889406

INÍCIO DE ATIVIDADES: 28/05/2012

AGÊNCIA REGIONAL; 05 - AGÊNCIA DE SANTA INES
TIPO DE SOCIEDADE: EMPRESÁRIO

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATAOBRIC. NFE: 01/04/2010

CORREIO ELETRÔNICO: ~

INSC. CENTRALIZADORA: -

TIPO PESSOA; JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 80.000,00

UFRE; 50-UFRE/SANTA INiS
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD: -

ÁREA UTILIZADA: -

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 00000-000

ENDEREÇO RUA DA LIBERDADE

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.; ~

NUMERO: 11

BAIRRO: CENTRO

ESTADO; MACIDADE; BURITICUPU

TELEFONE: (98)0000-0000
CEP CAIXA POSTAL: -

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

ENDEREÇO RUA DA LIBERDADE

COMPLEMENTO; -

PONTO DE REFERENC.: -

NUMERO; 11

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MACIDADE: BURITICUPU

TELEFONE: (98)0000-0000

CEP CAIXA POSTAL; 00000-000

FAX

CNAE -ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGOORDEM DESCRIÇÃO

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

1 4530703

2 7732201

3 4520005

4 4520006 SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
5 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR4530705

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -

6 4649408

7 4711301

8 4712100

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES9 4732600

10 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO4742300

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS11 4744003

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL12 4744099

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
13 4751201

14 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

15 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA4761003

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS16 4763602

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS17 4789005

18 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR7711000

19 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR
7719599

20 7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR
21 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES22 4520004

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO
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USUÁRIO: 73436240320

DATA: 05/09/2025

HORA: 10:14

M A R A H H Á O

Secretaria da Fazenda :
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

REPRESENTANTES LEGAIS

NOME/RAZÀO SOCIALCNN/CPF TIPO DE RELAÇÃO

45265585320 KLECYO HENRYQUE MATOS BARROS 3■CONTADOR

73436240320 PAULINO FERNANDES SILVA 801 - EMPRESÁRIO

AÇÕES JUDICIAIS

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO

Não existem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO

ICMS 01/01/2013 Ativo

NF-e 01/04/2010 Ativo

NFC-e 04/01/2018 Ativo

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

ITIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO

Não existem Incentivos/RegImes Especiais para essa Inscrição

fis

Rüb.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 307501/25 Data da 16/10/2025 16:55:27

Inscrição Estadual: 123851165

Razão Social: P FERNANDES SILVA

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ:00768346000134

RUA DA LIBERDADE, 11 CEP; 00000000 - CENTRO

(98)00000000 Município: BURITICUPU UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
-- http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Debito". ^

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/11/2025 13:52:42
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 108848/25 Data da 20/11/2025 13:54:32

Inscrição Estadual: 123851165

Razão Social: P FERNANDES SILVA

^ Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ: 00768346000134

RUA DA LIBERDADE, 11 CEP: 00000000 - CENTRO

{98)00000000 Município: BURITICUPU UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002. bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/11/2025 13:54:32
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PREFEITURA DE BURITICUPU

SECRETARIA DE FAZENDA E ORÇAMENTO
CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, 1 - Centro. Buriticupu - MA, 65393-000

PfrdO.! rí

rrüFU

w
5l!

PREFEITURA DE

BURITICUPU 20/11/2025 14:06:33
CIOADE DE UM POVO fOBTE E CORAJOSO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 1643/2025
AUTENTICAÇÃO:D4702F3747E838CD100B0ECAF5B45CFC

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa P. FERNANDES SILVA ,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 00.768.346/0001-34, situada à RUA DA LIBERDADE, 11
CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais, protocolado no processo N°. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 18/02/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

BURITICUPU-MA, 20/11/2025.



PREFEITURA DE BURITICUPU
SECRETARIA DE FAZENDA E ORÇAMENTO

CNPJ; 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000
PREFEITURA DE

BURITICUPU
20/11/2025 14:08:26CIOADE OE UM POVO FOPTC E COAPJOSO

?roí^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 1644/2025

AUTENTICAÇÃO:9EBCDDD07B9AA20D60B00330AF941287

n
2025

u

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa P. FERNANDES SILVA , Inscrita sob
0 CNPJ; 00.768.346/0001-34, situada à RUA DA LIBERDADE, 11 CENTRO, Neste Município,
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de
arrecadação desta prefeitura, nada consta no respeito a débido em nome da referida empresa. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 18/02/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

BURITICUPU-MA, 20/11/2025.

W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Secretaria de Administração e Planejamento
CNPJ: 01.612.525/0001-40

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2025
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N“ 226/2025
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Insc. Municipal
754-4

Nome/Razão Social

P. FERNANDES SILVA

CNPJ

00.768.346/0001-34
Data da Constituição

22/08/1995

Data de Inicio

22/08/1995

KStã

m
1:L^5
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Denominação Comercial

PAULO AUTO CENTER

Natureza Jurídica

213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

^●Cllitía
tn !
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Vínculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ví;i ít
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sn:

S5;

i! Mv2«S».
Kit
SC●M ATIVIDADE ECONÔMICA f^SíAtividade Principal

4530703COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

.útHw
si:

?X’ 8;;r’^

:t:i
Atividades Secundárias

4789005 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

4763602 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4761003 ● COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4755502 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4751201 ● COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
4744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

1rMA?eNS°“^'’‘^“^ VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E

DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - HIPERMERCADOS
4649408 -COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR
4744003 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
7732201 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
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LOCALIZAÇÃO●«SJ:

.●Üutt
Logradouro

RUA DA LIBERDADE

Complemento

Número Si
J

11
VT?»

m

Quadra Bairro

CENTRO

Código de Autenticação
0HGB1-IKCN1

l
●tstz

snt'

Data de Cadastro

07/04/2014

Informações Adicionais

Validade

31/12/2025
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BURITICUPU-MA, 28 de abril de 2025iíM
A ° presente alvará deverá ser afixado em local bem visível à fiscalização

28/04/2025 11:14:00
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 20/11/2025

Data de validade: 20/01/2026

N® da certidão: 12504109679

Código de Validação: ccb171e185

NOME: P Fernandes Silva

CNPJ: 00.768.346/0001-34

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo soücitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex; CPF,
Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência. Concordata e

Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação
Judiciai/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) soücitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

ser
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EIURITÍCUPJ

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Buriticupu atesta, para todos os fins de direito, que a empresa Nome
empresarial; P. FERNANDES SILVA inscrita no CNPJ; 00.768.346/000 1-34, com sede na Rua
da liberdade, n" 11, Bairro Centro, CEP 65.393-000, Buriticupu - MA, e-mail:
pauloautocentcr@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr. Paulino Fernandes Silva
brasile.ro, portador do CNH 02555675305 e CPF n“ 734.362.403-20 Objeto: aquisição de pneus e
camaras de ar para supnr as necessidades da frota de veículos das Secretarias Municipais de Buriticupu
- MA confomie CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 20250028/2025 / 20250029/2025 /
20250030/2025 / 20250031/2025 / 20250032/2025 / 20250033/2025 / 20250034/2025 / PREGÃO
ELETRONlCO N" 058/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1512002/2023

»

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA MODELO

Câmara dc ar paru pneu 175/65 r1 4 UNIDADE MAGNUM 13/1414.

Câmara de ar para pneu 175/70 r2 20 UNIDADE MAGNUM 13/1413

Cninara dc ar para pneu 175/70 r3 36 UNIDADE
MAGNUM 13/1414

Câmara de ar para pneu 195/55 r4 6 UNIDADE MAGNUM K1616

Câmara de ar para pneu 215/75 r5 26 UNIDADE MAGNUM KI717

Câmara dc ar para pneu 215/80 r6 6 UNIDADE MAGNUM MR16/I7TRI316

Câmara dc ar para pneu 235/75 r7 UNIDADE MAGNUM MR16/17TR1317

Câmara dc ar para pneu 265/60 r8 12 UNIDADE
MAGNUM K1818

Câmara dc ar para pneu 265/70 r9 114 UNIDADE
MAGNUM MR16/17TR1316

Câmara dc ar para pneu 275/80 r10 20 UNIDADE MAGNUM TR462D22

\

Câmara de ar para pneu agrícola
12.4r24

II 2 UNIDADE
MAGNUM TR2I8A

Câmara de ar para pneu agrícola
14.9 r 26

12 2 UNIDADE
MAGNUM TR218A

Câmara dc ar para pneu agrícola
17-25.5 r 22

13 6 25 17.5-25 TRJ

1175 100424

UNIDADE
MAGNUM

Rua Sao Raimundo, 01, Centro, Bnriticupu-MA. CEP n“ 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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Câmara de ar para pneu agrícola
18.4 r 30

14 2 UNIDADE MAGNUM TR218A

Câmara de ar para pneu agrícola
18.4r34

15 2 UNIDADE MAGNUM TR218A

Câmara dc ar para pneu agrícola
750 r 16

16 6 UNIDADE MAGNUM AG 1416

Câmara de ar para pneu
motocicleta 110/90 r 17

17 6 UNIDADE MAGNUM C009

Câmara de ar para pneu
motocicleta 90/90 r 19

6 UNIDADE LEVORIN C009

PNEU NOVO PARA VEICULO,
dimensão 225/75 R16 Pneu 1“

linha dc alta qualidade. Pneu para

serviços gerais com excepcional
tração e maior estabilidade. Nivcl

de Segurança C, Resistência ao
Rolamento,E,Pneu Radiai, Nível

de ruído externo: 70 dB, índice dc
velocidade R (170 km/h).

19 16 UNIDADE CONTINENTAL IT106

PNEU NOVO PARA VEÍCULO,
dimensão 6.50-R16 Pneu 1“ linha

de alta qualidade, Pneu para
sendços gerais com excepcional
tração c maior estabilidade.

12 '20 UNIDADE SPEED MAX AT52

PNEU NOVO PARA VEÍCULO,
dimensão 110/90 R17. Pneu 1“

linha dc alta qualidade,
desenvolvido para utilização

traseira cm motos. Possui aro 17,

índice dc carga máxima, igual ou

superior 200kg por pneu, e

velocidade máxima 150km/g.
Reforçado, agarre c tração em

todas as superfícies e condições
do solo, seco ou molhado.

Resistente a impactos diversos.

21 28 UNIDADE LEVORIN T60

PNEU NOVO PARA VEICULO,
dimensão 14.9 R26. Pneu 1" linha

de alta qualidade. Pneu para

ser\'iços gerais com excepcional
tração e maior estabilidade,
indicado

colheitadeiras

equipamentos. Oferece melhor

assentamento na roda, evitando a

22 UNIDADE SPEED MAX GRIPKING

para tratores,

outrose

Rua Sào Raimundo, 01. Centro, Burilictipu-MA, CEP n“ 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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entrada dc restolho c danos na

área do talão.

PNEU NOVO PARA VEICULO,
dimensão 175/65 R14. Pneu 1"

linha dc alta qualidade,
desenvolvido para carro de

passeio composto dc borracha

resistente c durável, composto dc
borracha resistente, com índice dc

carga máxima, igual ou superior,
a 475 Kg por pneu. Deve-se

conter eficiente expulsão de água,
estabilidade em curvas, melhor

resposta cm manobras dc

segurança, maior resistência a

choques, impactos diversos e

cortes laterais, estabilidade, seja
em pistas secas ou molhadas.

23 UNIDADE GT RADIAL 5HM

PNEU NOVO PARA VEICULO,
dimensão 175/70 R13. Pneu 1“

linha dc alta qualidade,
desenvolvido para carro dc

passeio composto dc borracha

resistente e durável, composto dc
borracha resistente, com indice de

carga máxima, igual ou superior,
a 475 Kg por pneu. Deve-se

conter eficiente expulsão de água,
estabilidade em curvas, melhor

manobras

24 24 UNIDADE GT RADIAL 5HM

dcresposta

segurança, maior resistência a

choques, impactos diversos c

em

cortes laterais, estabilidade, seja
em pistas secas ou molhadas.

Rua Sào Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612,525/0001-40
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PNEU NOVO PARA VEÍCULO,
dimensão 175/70 R14. Pneu 1®

linha dc alta qualidade,
desenvolvido para carro de

passeio composto dc borracha

resistente c dur<ável, composto de
borracha resistente, com índice de

carga máxima, igua! ou superior,
a 475 K-g por pneu. Deve-se

conter eficiente expulsão de água,
estabilidade em curvas, melhor
resposta cm manobras dc

segurança, maior resistência a

choques, impactos diversos e

cortes laterais, estabilidade, seja
em pistas secas ou molhadas.

25 72 UNIDADE GT RADIAL 5HM

Tneu novopãra veículo,
dimensão 18.4 R34. Pneu 1® linha

de alta qualidade. Pneu para
serviços gerais com excepcional
tração e maior estabilidade,
indicado

colheitadeiras

equipamentos. Oferece melhor
assentamento na roda, evitando a

entrada dc restolho e danos na

área do talão.

26 8 UNIDADE GT RADIALtratores,

outros

para FARMAX

c

PNEU NOVO PARA VElCULO.
dimensão 195/55 R16. Pneu 1“

linha de alta qualidade,
desenvolvido para carro dc

passeio composto dc borracha

resistente c durável, composto de
borracha resistente, com índice de

carga máxima, igual ou superior,
a 475 K.g por pneu. Deve-se

comer eficiente expulsão de água.
estabilidade cm curvas, melhor

resposta em manobras de

segurança, maior resistência a

choques, impactos diversos e

cortes laterais, estabilidade, seja
cm pistas secas ou molhadas.

27 20 UNIDADE GT RADIAL IT203

Rua Sào Raimundo. 01, Centro, Biirilicupu-MA, CEPn'’ Ó5.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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PNEU NOVO PARA VEÍCULO,
dimensão 215/80 R16. Pneu 1“

linha de alta qualidade resistente
e durável, desenvolvido

carro de passeio ou transporte de

passageiros tipo pick up, que
trafegam cm percursos de curtas,
medias c/ou longas distâncias

com os mais variados tipos de
trajetos. Deve conter eficiente

expulsão de água, estabilidade cm

curvas, melhor resposta cm

manobras de segurança,

resistência a choques, impactos
diversos e cortes laterais,
estabilidade, seja em pistas secas
ou molhadas,

para

28 DESTINATION12 UNIDADE GT RADIAL
HAT

maior

PNEU NOVO PARA VEICULO,
dimensão 235/75 R17. Pneu T

linha de alta qualidade, composto
de borracha resistente, aplicação
em veículos utilizados

transporte de carga
passageiros, que trafegam em
percursos de curtas, médias c/ou

longas distâncias com os mais

variados tipos

Estabilidade em curvas, melhor
resposta cm manobras de

segurança, maior resistência a

choques, impactos diversos e

cones laterais, estabilidade, seja
cm pistas secas ou molhadas.

Destinados para veículos tipo
ônibus / micro-ônibus / caminhão

caminlião

no

ou

de trajetos.
29 36 UNIDADE GT RADIAL OSAKA S

baú /

basculantc/caminhão

compactador.

PNEU NOVO PARA VEICULO,
dimensão 750 R16. Pneu T linha

de alta qualidade, paru veículos
caracterizados como fora de

estrada. Possui banda de rodagem
c cotnpostos laterais

31 12 UNIDADE GT RADIAL AT52
com

propriedade que garantem maior
resistência c proporciona

segurança mesmo em condições
extremas.

Rua Sào Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n“ 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/000! -40
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PNEU NOVO PARA VEÍCULO,
dimensão 90/90 R19. Pneu

linha de alta qualidade,
desenvolvido para utilização
dianteira cm motos. Possui aro

17, índice dc carga máxima, igual
ou superior 200kg por pneu, e
velocidade máxima 1501cm/g.
Reforçado, agarre c tração
todas as superfícies c condições
do solo, seco ou molhado.

Resistente a impactos diversos.

32 20 UNIDADE LEVORIN VIPER

em

Protetor de borracha para câmara
dc ar aro 17

33 22 UNIDADE LEVORIN R17

Protetor dc borracha para câmara
de ar aro 22

34 12 UNIDADE LEVORIN R22

Protetor de borracha para câmara
de ar aro 22 maquina pesada

35 6 UNIDADE LEVORIN R22

Protetor de borracha para câmara
dc ar aro 24

36 2 UNIDADE' LEVORIN R24

Protetor de borracha para câmara
dear aro 26

37 2 UNIDADE LEVORIN R26

Protetor dc borracha para câmara
de ar ARO 30

38 2 UNIDADE LEVORIN R30

Protetor dc borracha para câmara
dc ar ARO 34

39 2 UNIDADE LEVORIN R34

PNEU NOVO

UNIDADE VEÍCULO,
275/801-22.5

PARA

dimensão40 9
MAGNUM KOBET

PNEU NOVO PARA VEICULO,
dimensão 17-25.5 R22. Pneu 1®

linha de alta qualidade, resistente
c robusto para veículos

caracterizados como fora de

estrada. Possui banda dc rodagem
e compostos laterais com

propriedade que garantem maior

resistência e proporciona
segurança mesmo cm condições
extremas.

EARTHMAX

HGAll

42 9 UNIDADE MAGNUM

RuaSao Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n® 65.393-000-CNPJ: 01.612.525/000MO
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PNEU NOVO PARA VEÍCULO,
dimensão 18.4 R30. Pneu 1° linha

de alia qualidade, Pneu para
ser\'iços gerais eom excepcional
tração e maior estabilidade,
indicado43 5 UNIDADE MAGNUMpara tratores,

outros

FARiMAX
colheitadeiras

equipamentos. Oferece melhor

assentamento na roda, evitando a

entrada de restolho c danos na

área do taUão.

e

: PNEU NOVO PARA VEICULO,
dimensão 215/75 R17. Pneu 1°

linlia de alta qualidade, composto
de borracha resistente, aplicação
em veículos utilizados

transponc de carga
passageiros, que trafegam em
percursos de curtas, médias c/ou

longas distâncias com os mais

variados tipos de trajetos.
Estabilidade em curvas, melhor

resposta em manobras de

segurança, maior resistência a

choques, impactos diversos c

cortes laterais, estabilidade, seja
em pistas secas ou molliadas.

Destinados para veículos tipo
ônibus / micro-ônibus / caminhão

caminhão

no

ou

44 19 UNIDADE SPEED MAX OSAKAS

baú /

basculante/caminhào

compactador.

PNEU NOVO PARA VEÍCULO,
dimensão 265/70 RI6. Pneu 1“

linha de alta qualidade resistente

c durável, desenvolvido para
carro de passeio ou transporte de
passageiros tipo pick up, que
trafegam cm percursos de curtas,

médias e/oii longas distâncias

com os mais variados tipos de
trajetos. Deve conter eficiente

expulsão de água, estabilidade em

curvas, melhor resposta
manobras de segurança, maior

resistência a choques, impactos
diversos c cortes laterais,
estabilidade, seja cm pistas secas
ou molhadas.

45 70 UNIDADE GT RADIAL ITIOI

cm

Rua Sao Raimundo, 01, Centro. Buriticupu-MA. CF.P n“ 65.393-000 -CNPJ: 01.612.525/0001-40
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PNEU NOVO PARA VEÍCULO,
dimensão 275/80 R22. Pneu

linha de alta qualidade, composto
de borracha resistente, aplicação
em veículos utilizados no

transporte dc carga

passageiros, que trafegam cm
percursos dc curtas, médias c/ou
longas distâncias com os mais

variados tipos de trajetos.
Estabilidade em curvas, melhor

resposta em manobras dc

segurança, maior resistência a

choques, impactos diversos c

cortes laterais, estabilidade, seja
cm pistas secas ou molhadas.

Destinados para veículos tipo
ônibus / micro-ônibus / caminhão

caminhão

ou

46 10 UNIDADE MAGNUM KOBET

baú /

basculante/caminhào

compactador.

PNEU NOVO

VEÍCULO.
275/80r22.5

PARA

dimensão47 27 UNIDADE MAGNUM KOBÊ T

PNEU NOVO PARA VEICULO,
dimensão 17-25.5 R22. Pneu 1“

linha dc alta qualidade, resistente

e robusto para veículos
caracterizados como fora dc

estrada. Possui banda de rodagem
e compostos laterais com

49 27 UNIDADE MAGNUM QH808 G2 L2

propriedade que garantem maior
resistência e proporciotia

segurança mesmo cm condições
extremas.

PNEU NOVO PARA VEICULO,
dimensão 18.4 R30. Pneu 1® linha

dc alta qualidade, Pneu para

serviços gerais com excepcional
tração c maior estabilidade,
indicado

colheitadeiras

equipamentos. Oferece melhor

assentamento iia roda, evitando a

entrada de restolho e danos na

área do talão.

50 15 UNIDADE MAGNUMtratores,

outros

para FARMAX

c

PNEU NOVO PARA VEICULO,

dimensão 215/75 R17. Pneu 1®

linha dü alta qualidade, composto

51 57 UNIDADE SPEED MAX OSAKA S

Rua Sâo Raimundo, 01, Centro, Burilicupu-MA, CEP n“ 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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de boiracha resistente, aplicação
em veículos utilizados no

transporte de carga
passageiros, que trafegam em
percursos de curtas, medias c/ou

longas disUmeias com os mais

variados tipos de trajetos,
Estabilidade cm curvas, melhor

resposta cm manobras de

segurança, maior resistência a

choques, impactos diversos c

cortes laterais, estabilidade, seja
cm pistas secas ou molhadas.

Destinados para veículos tipo
ônibus / micro-ônibus / caminhão

caminhão

ou

baú /

basculantc/caminhào

compactador.

PNEU NOVO PARA VEICULO,
dimensão 265/70 Ri6. Pneu 1“

linha de alta qualidade resistente

e durável, desenvolvido para
carro de passeio ou transporte de
passageiros tipo pick up, que
trafegam cm percursos de curtas,

médias e/ou longas distâncias

com os mais variados tipos de
trajetos. Deve conter eficiente

expulsão de água, estabilidade em

curvas, melhor resposta cm

manobras de segurança, maior

resistência a choques, impactos
diversos e cortes laterais,

estabilidade, seja cm pistas secas
ou molhadas.

52 212 UNIDADE GT RADIAL ITIOI

PNEU NOVO PARA VEICULO,
dimensão 275/80 R22. Pneu T

linha de alta qualidade, composto
de borracha resistente, aplicação
em veículos utilizados no

transporte de carga ou
passageiros, que trafegam cm
percursos de curtas, medias c/ou

longas distâncias com os mais

variados tipos de trajetos.
Estabilidade cm curvas, melhor

resposta cm manobras de

segurança, maior resistência a

choques, impactos diversos c

cortes laterais, estabilidade, seja

53 32 UNIDADE MAGNUN K.OBET

Rua São Raimundo. 01, Centro, Buriiicupii-MA, CEP n” 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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cm pistas secas ou molhadas.

Destinados para veículos tipo
ônibus / micro-ônibus / caminhão

caminhãobaú /

basculantc/caminhào

compaclador.

A referida empresa cumpriu pontualmeníe com as obrigações assumidas, no tocante aos

fornecimentos solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada
tendo que a desabone. . ' .. '

Por ser verdade, firmamos a presente.

Buriticupu - MA, 25 de agosto de 2025.

i

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete / Ordeiiador de Despesa

Rua Sào Raimundo, 01, Centro, Burilicupu-MA, CEP n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001 -40



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO
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A Senhora

VANUSA IBIAPINO SOUSA FERNANDES

Presidenta da Câmara Municipal
Buriticupu/MA

Nesta

Em cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os

autos do processo referente à Contratação Direta, Dispensa de Licitação, N° 015/2025, objetivando a
Contratação de empresa para aquisição de pneus para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Buriticupu - MA.

De acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, Lei Complementar n°. 123/2006 e demais normas

pertinentes, foi publicado o chamamento de quaisquer interessados para fornecimento do referido
objeto.

Conforme consta nos autos, foi publicado o resumo do aviso da contração para recebimento de
Propostas Adicionais, que poderiam ser de forma presencial mediante realização de protocolo ou

através do e-mail Iicitacmburiticupu@gmail.com. entre os dias 10/12/2025 e 15/12/2025.

Ao término do prazo para recebimento das propostas adicionais, verificou-se que nenhuma
empresa realizou o protocolo de documentos físicos, e que somente uma empresa realizou o envio de

proposta e documentos de habilitação através do e-mail. (anexo).

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Aviso de Contração
de Direta foi tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

Empresa vencedora:

P. FERNANDES SILVA, inscrita no CNPJ sob o 00.768.346/0001-34, localizada na RUA DA
LIBERDADE,

paiiloautocenter2023@gmail.com. que apresentou proposta de menor valor, R$ 5.484,00 (cinco mil
quatrocentos e oitenta e quatro reais).

Face ao exposto, submeto à apreciação e possível Ratificação de V.Exa., o presente relatório.

Buriticupu - MA, em 16 de dezembro de 2025.

11 CENTRO BURlTICUPU/MA, Fone/Fax: (98) 98132-5146 EMAIL:

''VTv>aA)mct
MARINETE SANTOS BORGE^

Agente de Contratação

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP; 65.393-000, Buriticupu - MA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n° 0312002/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação 015/2025

reconhecida pela assessoria da câmara Município, para contratar com a Empresa P. FERNANDES

SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.768.346/0001-34, localizada na RUA DA LIBERDADE, 11 -

CENTRO BURITICUPU/MA, Fone/Fax: (98) 98132-5146

pauloautocenter2023@gmail.com, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de pneus para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

EMAIL:

Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21.

O valor global do contrato é de R$ 5.484,00 (cinco mil quatrocentos e oitenta e quatro reais),

que será pago com recursos do Programa de Trabalho:

UNIDADE ORÇAMENTÃRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Buriticupu/MA, 16 de dezembro de 2025.

âÍ
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA

CvrvU/po7
V

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, parecer,
documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n® 0312002/2025, RATIFICO e

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação N“ 015/2025 reconhecida pela assessoria jurídica da Câmara
Municipal, para contratar com a Empresa P. FERNANDES SILVA, inscrita no CNPJ sob o n®

00.768.346/0001-34, localizada na RUA DA LIBERDADE, 11 - CENTRO - BURITICUPU/MA,

Fone/Fax: (98) 98132-5146 - EMAIL: pauloautocenter2023@gmail.com , objetivando a Contratação
de empresa para aquisição de pneus para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu
- MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21. O valor global
do contrato é de R$ 5.484,00 (cinco mil quatrocentos e oitenta e quatro reais). Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato.

Buriticupu/MA, 16 de dezembro de 2025.

Vanusa Ibíapíno Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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sequer chegou ao seu curso final. Insta informar que, não
há prejuízo para o erário público, aos interesses pessoais
de terceiros, e nem haverá prejuízo para o interesse
público. Pelo exposto, por motivo de conveniência e
oportunidade, decido pela revogação da presente licitação.
Buriticupu - MA,16 de dezembro de 2025. VANUSA
IBIAPINO SOUSA FERNANDES Presidenta da Câmara

Municipal de Buriticupu - MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

DISPENSA - AVISO DE RATIFICAÇÃO: 015/2025

AVISO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO. TERMO DE RATIFICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO. Considerando
parecer, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n** 0312002/2025, RATIFICO e

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação N® 015/2025

reconhecida pela assessoria jurídica da Câmara Municipal,

para contratar com a Empresa P. FERNANDES SILVA,
inscrita no CNPJ sob o n° 00.768.346/0001-34,localizada
na RUA DA LIBERDADE, 11

BURITICUPU/MA, Fone/Fax: (98) 98132-5146 -

EMAIL: pauloautocenter2023@gmail.com, objetivando a
Contratação de empresa para aquisição de pneus para
atender as necessidades da Câmara Municipal de
Buriticupu - MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II
do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21. O valor global do
contrato é de R$ 5.484,00 (cinco mil quatrocentos e oitenta
e quatro reais). Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato.

cupu/MA, 16 de dezembro de 2025. Vanusa
Ibiapíno Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA.
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CAMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - TERMO

DE REVOGAÇÃO - EXTRATO DE TERMO DE
REVOGAÇÃO: 014/2025

TERMO DE REVOGAÇÃO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO 0312001/2025. DISPENSA DE

LICITAÇÃO 014/2025. OBJETO: Contratação de
empresa especializada em produção de eventos para a
organização e execução da confraternização dos servidores
públicos da Câmara Municipal de Buriticupu - MA. A
Presidente da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, em

respeito aos princípios gerais de direito público, às
prescrições da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021,

procede, por ser ato discricionário da Administração, a

Revogação do Processo Administrativo 0312001/2025, na

Dispensa de Licitação 014/2025. Registra-se, a revogação
daJimitação encontra fundamentação legal no art. 71, inciso
II, Lei Federal n° 14.133/21. Compulsando os autos,
destacam-se fatos supervenientes que se contrapõem ao

prosseguimento do feito, mesmo não havendo elementos

que possam aferir ilegalidade na condução do certame,
resta evidente a necessidade de saneamento de atos que

afetam a segurança da contratação e consequentemente, o

interesse público. Conforme o apontamento acima, em
juízo de discricionariedade, levando em consideração a

conveniência e oportunidade do órgão licitante em relação
ao interesse público, é cabível a revogação do certame,
conforme ensina Marçal Justen Filho, //i verbis: "A

revogação do ato administrativo funda-se em juízo que
apura a conveniência do ato relativamente ao interesse

público. No exercido de competência discricionária, a

Administração desfaz seu ato anterior para reputá-lo
incompatível com o interesse público. Após praticar o ato.

a Administração veriifca que o interesse público podería
ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o

desfazimento do ato anterior". Entende-se ser
desnecessário oportunizar o direito ao exercício da ampla
defesa e do contraditório aos licitantes, na forma do §3" do
Art. 71, da Lei n° 14.133/21, tendo em vista que o processo

Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: - Data: 16/12/2025 - IP com n°: 192.168.1.7

Autenticação em; www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2 631

.597.343-’

●TSTI Clickslen e42c2a58-3994-4fbc-bdc7-0934f1a.j59cf


